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Prefeitura do Município de Pato Bragado
DEPAÊtTAMENTO Df UCITAÇÂO f COMPRAS

COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS

ESTR E LAS LTDA - - - -

PREGÃO PRESENCIAL N.5 035/2018
Processo LC n.5 054

HOMOLOGADO EM 10/05/2018

OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS DE

ALIMENTAÇÃO PARA ATIVIDADES DAS PESSOAS DA
TERCEIRA IDADE.

FORNECEDOR: COM. DE CARNES E ALIM. ESTRELA LTDA - EPP

VALOR GLOBAL: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais).

PREGOEIRA SUBSTITUTA:

MARGO BEATRIS SEIBERT



ICÕMERCIO DE CARNES EALIMEN
I ESTRELAS LTDA-ME

PREGÃO PRESENCIAL N.5 035/2018
Processo LC n.5 054

HOMOLOGADO EM 10/05/2018

OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS DE
ALIMENTAÇÃO PARA ATIVIDADES DAS PESSOAS DA
TERCEIRA IDADE.

FORNECEDOR: COM. DE CARNES E ALIM. ESTRELA LTDA - EPP,

VALOR GLOBAL: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais).

PREGOEIRA SUBSTITUTA:

MARGO BEATRIS SEIBERT



AVISO DE LICITAÇÃO

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Processo Licitatório

PREGÃO PRESENCIAL NS 035/2018.
Regime de Compra/Contratação: Menor Preço GLOBAL.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros de alimentação a serem utilizadas nas
atividades desenvolvidas com pessoas da Terceira Idade do Município de Pato Bragado - PR, conforme
relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmln do dia 13 de abril de 2018, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado-PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para dov^nload no site do município:
wv^w/.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações-Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos vinte e oito dias do mês de março de 2018.

AR ROHDEN

Mto doj^unicípío

^0

CADO NO DIÁRIO OFICIAL

áeolBIo^l ifí FL.

Visto

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
vAw/.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

SECRETARIA MUmClPAL DE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DEPARTAMENTO:

JUSTIFICATIVA Aquisição de gêneros de alimentação a serem utilizados nas atividades desenvolvidas
semanalmente com pessoas idosas integrantes do programa rejuvenescer junto ao Clube de idosos deste município.
Alicitação deverá ser global, pois não dispomos de servidores o suficiente na Secretaria para fazer o controle de
vários fornecedores. Serão utilizados recursos do Governo municipal
OBJETO; Aquisição de gêneros alimenticios
Solicitado Por: Marli K. Wollmann

Data da Solicitação 14 /03/2018

Assinatura

Carimbo

1^:^-—Kroig
603706229^1^

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Dotação:^

Data do Encaminhamento Assinatura,

Carimbo

SECRETARIA DE FINANÇAS

Autorização Financeira
( ) Autorizado ( ) Não Autorizado

Data / / Assinatura

Carimbo

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui ( ) Não Possui

FORMA DE PAGAMENTO Até 30 dias

GABINETE DO PREFEITO

Data

RECEBIMENTO DE NOTA FISCAL

Empresa Orçada:

Pedido Recebido em

NF Recebida em

/ /

( ^ Autorizado

Assinatura

Carimbo

Assinatura.

Carimbo

( ) Não Autoriztido



SOLICITAÇÃO DECOMPRAS E SERVIÇOS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE: Assistência Social

DEPARTAMENTO:

JUSTIFICATIVA. Aquisição de gêneros de alimentação a serem utilizados nas atividades desenvolvidas
semanalmente com pessoas idosas integrantes do Programa Rejuvenescer. Serão utilizados recursos Governo e
Municipal..

OBJETO: solicitacão de gêneros alimentícios

Solicitado Por: Marli K. Wollmann

Data da SoftcitaçSo: 14/03/2018

Valor aproximado RS 45.5^,97
Assinatura

Carimba: ktW7-VV

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Dotação:. 5-? ^ F

Data do EDcaminhamento Assinatura,

Carimbo

90ciai

SECRETARIA DE FINANÇAS

Autorização Financeira
( ) Autorizado ( ) Não Autorizado

Data / / Assinatura

Carimbo

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui ( ) Não Possui

FORMA DE PAGAMENTO Até 30 dias

GABINETE DO PREFEITO

Autorizado ( 1 Não Autorizado

Data / V ! 1 Assinatura

Carimbo
-

RECEBIMENTO DE NOTA FISCAL

Empresa Orçada:

Pedido Recebido em I /

NF Recebida em / /

Assinatura,

Carimbo



Campos (1 a 15):

TERMO DE REFERENCIA

PARA LICITAÇÕES

*(011 Objeto

Aquisição de gêneros de alimentação a serem utilizados nas atividades recreativas,
socioeducativas, culturais, esportivas e de lazer, desenvolvidas semanalmente com

pessoas idosas integrantes do Programa Rejuvenescer.

*(02) Motivação

A Secretaria Municipal de Assistência Social atende aproximadamente 600 idosos no
programa Rejuvenescer, para tanto, faz-se necessário a aquisição de gêneros
alimentícios a serem utilizados no desenvolvimento de suas atividades.

*(03) Especificacões técnicas

Ite

m
Quanti
dade

Valor

unitário

RS

Valor Total

RS
Produto

01 80 Kg 5,15 412,00 Abacaxi, inteiro, firme, maduro, com ausência de parasitas e fungos.

02 100 Kg 14,66 1.466,00 Açúcar cristal, acondicionado em embalagem de 05 kg, em sacos plástic(
transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que garantem
integridade do produto até o momento do consumo.

03 120 Kg 16,61 1.993,20 Açúcar refinado, acondicionado em embalagem de 05 kg, em sacos plá5tic(
transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que garantem
integridade do produto até o momento do consumo.

04 03 Kg 22,28 66,84 Alho, sem brotos, inteiro, firme.

05 30 Kg 23,87 716,10 Amendoim vermelho, tipo 1, sem casca, isento de mofo, de odores estranho
embalagem de 500g.

06 05 Kg 24.49 122,45 Amido de milho, acondicionado em embalagem de 500g.

07 70 Kg 3,58 250,60 Arroz Tipo 1, Parboilizado, isento de mofo, de odores estranhos e c
substâncias nocivas, acondicionado em embalagem de 05 kg, em sac(
plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, qi
garantem a integridade do produto até o momento do consumo.

08 03 Kg 16,59 49,77 Aveia em Flocos Finos, isento de impurezas e umidade, acondicionado ei
embalagem plástica, íntegra, atóxica, resistente, vedado hermeticamente
limpo. Embalagem de 500g

09 700 Kg 3,92 2.744,00 Banana nanica, casca livre de fungos, inteira, madura

10 50 Kg 10,05 502,50 Batatinha, inteira, sem brotos, casca íntegra, sem ftingos, tamanho médio.

11 25 Pcts 6,33 158,25 Bolacha Integral, acondicionada em embalagem de 400g, sem presença c
gordura vegetal hidrogenada.

12 10 Und 11,76 117,60 Café em pó, embalagem de 500g

13 10 Und 15,92 159,20 Café solúvel, embalagem de 200g.

14 200 Kg 22,36 4.472,00 Carne de bovino para churrasco, com eliminação dos excessos de gordur
cartilagem e aponevroses, sem escurecimento, manchas esverdeadas e / c
outras cores estranhas ao produto, firme, não amolecida, nem pegajos
acondicionado em embalagem não atóxica de 2kg, com carimbo do órgi
fiscalizador (SIF ou SIM).

15 100 Kg 24,49 2.449,00 Carne de bovino, moída, sem gordura, sem escurecimento, manchi
esverdeadas e / ou outras cores estranhas ao produto, não pegajos
acondicionada em embalagem plástica não atóxica de 2kg, com carimbo c



órgão fiscalizador (SIF ou SIM).
16 50 Kg 10,62 531,00 Came de frango (Peito de frango), sem escurecimento, manchas esverdeadas e

ou outras cores estranhas ao produto, firme, nâo amolecida, nem pegajos
acondicionado em embalagem plástica não atóxica de 2 kg, com carimbo c
órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

17 20 Kg 7,35 147,00 Came de frango, (coxa e sobre coxa), sem escurecimento, manchas esverdeadí
e / ou outras cores estranhas ao produto, firme, não amolecida, nem pegajos
acondicionado em embalagem plástica, atóxica de 2 kg, com carimbo do órg?
fiscalizador (SIF ou SIM).

18 100 Kg 13,73 1.373,00 Came suína para churrasco, com eliminação dos excessos de gordur
cartilagem e aponevroses, sem escurecimento, manchas esverdeadas e / c
outras cores estranhas ao produto, firme, não amolecida, nem pegajos
acondicionado em embalagem não atóxica de 2kg, com carimbo do órgâ
fiscalizador (SIF ou SIM).

19 25 Pcts 20,96 524,00 Carvão para churrasco, embalagem de 07kg

20 70 Kg 3,77 263,90 Cebola, inteira, sem brotos, firme, casca íntegra,sem fungos, tamanho médio.

21 40 Kg 3,32 132,80 Cenoura, inteira, firme, casca íntegra, sem fungos, tamanho médio.

22 25 Und 2,73 68,25 Chá de Endro, acondicionadas em saco de polietileno, íntegro, atóxio
resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo lOg de peso líquido.

23 25 Und 2,73 68,25 Chá de Erva-Doce, acondicionadas em saco de polietileno, íntegro, atóxid
resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo lOg de peso líquido.

24 10 Kg 34,66 346,60 Chocolate em pó, contendo mais de 50% de cacau, acondicionado ei
embalagem de Ikg.

25 35 Kg 4,38 153,30 Chuchu, firme, inteiro,sem brotos, casca íntegra,sem fungos.

26 30 Und 5,03 150,90 Coco ralado, sem açúcar, acondicionadas em saco de polietileno, íntegn
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo de 100 a 5C
gramas de peso líquido.

27 50 Pcts 7,76 388,00 Copos descartáveis, 300 ml, embalagemcom 100unidade cada pct.

28 50 Und 9,06 453,00 Creme vegetal, sem sal, sem gordura hidrogenada, obtido de matéria prin*
vegetal, enriquecidas com vitaminas A, D e E, embalagem deSOOg.

29 03 Kg 9,10 27,30 Doce de leite, embalagem de 400g.

30 6000 Und 0,08 480,00 Embalagem de "cachorro-quente".

31 500 Und 0,08 40,00 Embalagem de pipoca.

32 10 Kg 12,58 125,80 Erva-Mate, embalagem de 1 kg.

33 200 Kg 3,18 636,00 Farinha de trigo especial Premium, acondicionado em embalagem de 05k;
impermeável, limpa, não violada, resistente que garantem a integridade c
produto até o momento do consumo.

34 07 Und 27,05 189,35 Fermento biológico seco p/pão, em embalagem de 500g.

35 20 Und 8,89 177,80 Fermento químico Royal, embalagem de 250g.

36 100 Pcts 4,40 440,00 Guardanapos, pacote c/50 unidade, 30x30cm

37 100 Kg 3,31 331,00 Laranja, inteira, firme, madura, casca lisa, livre de fungos, tamanho médio.

38 60 Und 4,49 269,40 Leitecondensado, acondicionado em embalagemtetra pak de 395g.

39 100 Lt 3,49 349,00 Leite desnatado longa vida, embalagem tetra pak de 01 litro.

40 05 Kg 21,45 107,25 Leite em Pó, integral, acondicionado em embalagem laminada fiexível de 01 k

41 100 Lt 3,49 349,00 Leite integral longa vida, embalagem tetra pak de 01 litro

42 400 Kg 3,56 1.424,00 Maça Fuji, inteira, firme, madura, casca íntegra, tamanho médio.

43 50 Kg 6,48 324,00 Mamão formosa, inteiro, firme, maduro, casca íntegra.

44 10 Kg 34,69 346,90 Manteiga sem sal

45 44 Und 13,42 590,48 Melado, embalagem de 800g

46 02 Kg 10,46 20,92 Milho verde em conserva, embalagem de 2 kg

47 05 Kg 27,00 135,00 Nata, pasteurizada, embalagem de 200g,

48 40 Pcts 4,21 168,40 Noz Moscada, embalagem com 02 unidades, acondicionadas em saco c
polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo.

49 150 Und 7,96 1.194,00 Óleo vegetal canola, refinado, obtido de matéria prima vegetal, isento c



substâncias transgênicas à sua composição. Aspecto límpido e isento c
impurezas, cor e odor característicos, embalagem PET de 900 ml.

50 0,5 Kg 67,00 335,00 Orégano, desidratado, isenta de impurezas e umidade, acondicionadas em sac
de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpi
contendo de 10 a 100 gramas de peso líquido.

51 180 Dz 6,62 1.191,60 Ovos de galinha, casca porosa, sem trinca, embalagem de 01 dúzia, íntegn
sem manchas ou sui idades, tamanho uniforme.

52 200 Kg 14,60 2.920,00 Pão de forma 80% integral, fatiado, contendo 2g de fibras na porção de 50;
acondicionado em embalagem plástica não atóxica de 670g.

53 200 Kg 12,60 2.520,00 Pão francês 80% integral, 50g a unidade, contendo 2g de fibras por unidad
acondicionado em embalagem plástica transparente.

54 20 Pcts 4,96 99,20 Papel toalha, 22 x 20 cm, embalagem com 02 unidades (rolo).

55 10 Und 28,13 281,30 Pepino em conserva, embalagem de 2 kg.

56 30 Und 8,99 269,70 Pêssego em metade e em calda, embalagem de 425g.

57 40 Kg 10,96 438,40 Pinhão

58 15 Kg 5,37 80,55 Pipoca, tipo 1, acondicionada em embalagem de 500g.

59 50 Kg 27,55 1.377,50 Polpa de fruta, 100% natural, congelada, sem adição de conservantes, divers(
sabores, acondicionada em embalagem transparente e atóxica, não violad
resistente, que garante a integridade do produto até o momento do consumo, c
01 kg.

60 30 Kg 9,36 280,80 Polvilho Azedo, acondicionado em embalagem de 500g, impermeável, limp
não violada, resistente que garantem a integridade do produto até o momento c
consumo.

61 80 Kg 26,60 2.128,00 Presunto magro, sem capa de gordura, fatiado, firme, não pegajoso, sei
manchas, embalado em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violad-
resistente, que garantem a integridade do produto até o momento do consumo.

62 30 Kg 25,93 777,90 Presunto magro, sem capa de gordura, firme, não pegajoso, sem manchas e nl
fatiado, em peça, embalado a vácuo em saco plástico transparente e atóxic
limpo, não violado, resistente, que garantem a integridade do produto até
momento do consumo.

63 25 Kg 17,85 446,25 Proteína Texturizada de Soja, obtida a partir de grãos de soja limpos
submetidos a processo tecnológico adequado, deve apresentar cor, odor e sab<
característico, deve estar livre de sujidades, parasitas e larvas. Embalagen
deve estar acondicionada em sacos plásticos bem vedados, com peso líquido c
500g

64 100 Kg 29,32 2.932,00 Queijo mussarela fatiado, sem crosta e oleaduras, cor branca a amarei
consistência semi-dura e suave, embalado em saco plástico transparente
atóxico, limpo, não violado, resistente, que garantem a integridade do produi
até 0 momento do consumo.

65 25 Kg 17,40 435,00 Queijo ricota, embalado em saco plástico transparente e atóxico, limpo, ni
violado, resistente, que garantem a integridade do produto até o momento c
consumo.

66 50 Kg 3,37 168,50 Repolho verde, firme e inteiro.

67 15 Kg 2,06 30,90 Sal iodado, acondicionado em embalagem de Olkg, em saco plástic
transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garante a integridac
do produto até o momento do consumo.

68 10 Kg 11,66 116,60 Sal temperado sem pimenta, acondicionado em embalagem de 01 kg.

69 100 Kg 5,58 558,00 Tomate, inteiro, firme, sem sujidade, pele lisa, livre de fungos, tamanho médio

70 10 Und 15,19 151,90 Vinagre de álcool, embalagem de 05 It., acondicionado em fmco c
polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo.

71 06 Und 7,96 47,76 Xarope artificial (framboesa/groselha), embalagem de 01 It, acondicionado ei
frasco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente
limpo.

Total: R$ 45.591,97

I í /



*Í04) Prazo, local e condições de entrega ou execução

Os gêneros de alimentação deverão ser entregues junto ao Clube de Idosos, conforme
solicitação prévia.

(05) Prazo e condições de garantia

*f06) Responsável pelo recebimento, telefone e e-mall

Responsável pela cozinha do Clube de Idosos.

(07) Condições e prazos de pagamento

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do produto.

(08) Obrigações da contratante

Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor,
nos termos do Edital.

(09) Obrigações da contratada

A empresa contratada deverá cumprir com o estabelecido no contrato, principalmente

em relação a quantidade e qualidade dos produtos a serem fornecidos.

(10) Qualificação técnica

*(11) Critério de avaliação das propostas

Menor Preço

(12) Valores referenciais de mercado

Conforme anexo

(13) Resultados esperados

Que os alimentos fornecidos sejam de boa qualidade e possam atender as

necessidades das pessoas idosas, proporcionando a melhoria da qualidade de vida.

(14)Sanções

Ver Legislação pertinente.

(15) Condições gerais
Realização de licitação na forma de pregão.

603

Pato Bragado, 14 de março de 2018



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PEDIDO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O CLUBE DA 3" IDADE - 01/2018

Item Quanti
dade

Valor

unitário

RS

Valor

Total

RS

Produto

01 80 Kg <í»|0O Abacaxi, inteiro, firme, maduro, comausência de parasitas e fungos.

02 100 Kg

\
>30,0»

Açúcar cristal, acondicionado em embalagem de 05 kg, em sacos plásticos
transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que garantem a
integridade do produto até o momento do consumo.

03 120 Kg Açúcar refinado, acondicionado em embalagem de 05 kg, em sacos plásticos
transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que garantem a
integridade do produto até o momento do consumo.

04 03 Kg

2
Or-r-

%D0 Alho, sem brotos, inteiro, firme.

05 30 Kg Amendoim vermelho, tipo 1, sem casca, isento de mofo, de odores estranhos,
embalagem de SOOg.

06 05 Kg Í.DO Amido de milho, acondicionado emembalagem de 500g.

07 70 Kg

3,^50
Arroz Tipo 1, Parboilizado, isento de mofo, de odores estranhos e de
substâncias nocivas, acondicionado em embalagem de 05 kg, em sacos
plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que
garantem a integridade do produto até o momento do consumo.

08 03 Kg Aveia em Flocos Finos, isento de impurezas e umidade, acondicionado em
embalagem plástica, íntegra, atóxica, resistente, vedado hermeticamente e
limpo. Embalagem de SOOg

09 700 Kg >Banana nanica, casca livre de fungos, inteira, madura

10 50 Kg Batatinha, inteira, sem brotos, cascaíntegra, sem fungos, tamanho médio.
11 25 Pcts

1(30
Bolacha Integral, acondicionada em embalagem de 400g, sem presença de
gordura vegetal hidrogenada.

12 10 Und k.oO /go^go Café em pó, embalagem de SOOg

13 10 Und l'i,aa Café solúvel,embalagem de 200g.

14 200 Kg Carne de bovino para churrasco, com eliminação dos excessos de gordura,
cartilagem e aponevroses, sem escurecimento, manchas esverdeadas e / ou
outras cores estranhas ao produto, firme, não amolecida, nem pegajosa,
acondicionado em embalagem não atóxica de 2kg, com carimbo do órgão
fiscalizador (SIF ou SIM).

15 100 Kg Carne de bovino, moída, sem gordura, sem escurecimento, manchas
esverdeadas e / ou outras cores estranhas ao produto, não pegajosa,
acondicionada em embalagem plástica não atóxica de 2kg, com carimbo do
órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

16 50 Kg Carne de frango (Peito de frango), sem escurecimento, manchas esverdeadas e
/ ou outras cores estranhas ao produto, firme, não amolecida, nem pegajosa,
acondicionado em embalagem plástica não atóxica de 2 kg, com carimbo do
órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

17 20 Kg Carne de frango, (coxa e sobre coxa), sem escurecimento, manchas
esverdeadas e / ou outras cores estranhas ao produto, firme, não amolecida,
nem pegajosa, acondicionado em embalagem plástica, atóxica de 2 kg, com
carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

00

100 Kg Carne suína para churrasco, com eliminação dos excessos de gordura,
cartilagem e aponevroses, sem escurecimento, manchas esverdeadas e / ou
outras cores estranhas ao produto, firme, não amolecida, nem pegajosa,
acondicionado em embalagem não atóxica de 2kg, com carimbo do órgão
fiscalizador (SIF ou SIM).

19 25 Pcts ^I.CkO Carvãopara churrasco, embalagem de 07kg

20 70 Kg ^,oo 2-S?,oo Cebola, inteira, sem brotos, firme, casca íntegra, sem fungos, tamanho médio.
21 40 Kg Cenoura, inteira, firme, casca íntegra, sem fungos, tamanho médio.

22 25 Und
l.oo -90,cO

Chá de Endro, acondicionadas em saco de polietileno, íntegro, atóxico,
resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo lOg de peso líquido.

23 25 Und
X^OO %fiO

Chá de Erva-Doce, acondicionadas em saco de polietileno, íntegro, atóxico,
resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo lOg de peso líquido.



24 10 Kg ffi0,üO Chocolate em pó, contendo mais de 50% de cacau, acondicionado em
embalagem de Ikg.

25 35 Kg Chuchu, firme, inteiro, sem brotos, casca íntegra, semfungos.
26 30 Und Coco ralado, sem açúcar, acondicionadas em saco de polietileno, íntegro,

atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo de 100 a 500
gramas de peso líquido.

27 50 Pcts ^,00 '̂ÍOM Copos descartáveis, 300 ml, embalagem com100 unidade cadapct.
28 50 Und

<000,QO
Creme vegetal, sem sal, sem gordura hidrogenada, obtido de matéria prima
vegetal, enriquecidas com vitaminas A, D e E, embalagem deSOOg.

29 03 Kg moo Docede leite, embalagem de 400g.

30 6000 Und Embalagem de "cachorro-quente".

31 500 Und ü,0> Embalagem de pipoca.

32 10 Kg RO,0C Erva-Mate, embalagem de 1 kg.
33 200 Kg

^,00 Gcp,qo
Farinha de trigo especial Premium, acondicionado em embalagem de 05kg,
impermeável, limpa, não violada, resistente que garantem a integridade do
produto até o momento do consumo.

34 07 Und Fermento biológico secop/pão, emembalagem de SOOg.
35 20 Und !(nQ.QO Fermento químico Royal, embalagem de 250g.
36 100 Pcts '00,«) Guardanapos, pacote c/50 unidade, 30x30cm

37 100 Kg ^60,K Laranja, inteira, firme, madura, casca lisa, livre de fungos, tamanho médio.
38 60 Und Ò^^oC Leite condensado, acondicionado em embalagem tetra pakde395g.
39 100 Lt Leite desnatado longa vida, embalagem tetra pak de 01 litro.
40 05 Kg JO(QO /Oqoo

Leite em Pó, integral, acondicionado em embalagem laminada flexível de 01
kg

41 100 Lt y)0,QO Leite integral longa vida, embalagem tetrapakde 01 litro
42 400 Kg ^,00 "^COjOC Maça Fuji, inteira, firme, madura, casca íntegra, tamanho médio.
43 50 Kg ^00,QO Mamão formosa, inteiro, firme, maduro, casca íntegra.
44 10 Kg 'i0,00 MOO Manteiga sem sal

45 44 Und ;^,oo 4o,e^ Melado, embalagem de SOOg

46 02 Kg <Z,oo 2^,00 Milho verde em conserva, embalagem de 2 kg
47 05 Kg ^fl,oO (Meo Nata, pasteurizada, embalagem de 200g,

48 40 Pcts
?>|0o flO^QO

Noz Moscada, embalagem com 02 unidades, acondicionadas em saco de
polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limoo.

49 150 Und Oleo vegetal canola, refinado, obtido de matéria prima vegetal, isento de
^substâncias transgénicas à sua composição. Aspecto límpido e isento de
impurezas, cor e odor característicos, embalagem PET de 900 ml.

50 0,5 Kg

^,03

Orégano, desidratado, isentade impurezas e umidade, acondicionadas em saco
de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo,
contendo de 10 a 100 gramas de peso h'quido.

51 180 Dz
^,00

Ovos de galinha, casca porosa, sem trinca, embalagem de 01 dúzia, íntegro,
sem manchas ou sujidades, tamanho uniforme.

52 200 Kg jÇ,oo Uoo,a:
Pão de forma 80% integral, fatiado, contendo 2g de fibras na porção de 50g,
acondicionado em embalagem plástica não atóxica de 670g.

53 200 Kg
llc,w

Pão francês 80% integral, 50g a unidade, contendo 2g de fibras por unidade,
acondicionado em embalagem plástica transparente.

54 20 Pcts i^yo %0,QO Papel toalha, 22 x 20 cm, embalagem com 02 unidades (rolo).
55 10 Und 23cj.<>o Pepino emconserva, embalagem de 2 kg.
56 30 Und ioo Pêssego emmetade e emcalda, embalagem de 425g.
57 40 Kg éoo,^ Pinhão

58 15 Kg H.oO bOM Pipoca, tipo 1, acondicionada emembalagem de 500g.
59 50 Kg Polpa de fruta, 100% natural, congelada, semadição de conservantes, diversos

sabores, acondicionada em embalagem transparente e atóxica, não violada,
resistente, que garante a integridade do produto até o momento do consumo,
de 01 kg.

60 30 Kg
h,^ ^2i),Sií>

Polvilho Azedo, acondicionado em embalagem de 500g, impermeável, limpa,
não violada, resistente que garantem a integridade do produto até o momento
do consumo.

61 80 Kg
iHoo^

Presunto magro, sem capa de gordura, fatiado, firme, não pegajoso, sem
manchas, embalado em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garantem a integridade do produto até o momento do



consumo.

62 30 Kg

2t,oO

Presunto magro, sem capa de gordura, firme, não pegajoso, sem manchas e
náo fatiado, em peça, embalado a vácuo em saco plástico transparente e
atóxico, limpo, não violado, resistente, quegarantem a integridade do produto
até 0 momento do consumo.

63 25 Kg

20,0^

Proteína Texturizada de Soja, obtida a partir de grãos de soja limpos e
submetidos a processo tecnológico adequado, deve apresentar cor, odor e
sabor característico, deve estar livre de sujidades, parasitas e larvas.
Embalagem: deve estar acondicionada em sacos plásticos bem vedados, com
peso líquido de 500g

64 100 Kg ^Queijo mussarela fatiado, sem crosta e oleaduras, cor branca a amarela,
consistência semi-dura e suave, embalado em saco plástico transparente e
atóxico, limpo, não violado, resistente, que garantem a integridade do produto
até 0 momento do consumo.

65 25 Kg Queijo ricota, embalado em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garantem a integridade do produto até o momento do
consumo.

66 50 Kg MO srf) Repolho verde, firme e inteiro.

67 15 Kg
r Sal iodado, acondicionado em embalagem de Olkg, em saco plástico

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garante a
integridade do produto até o momento do consumo.

68 10 Kg fZ.QO Ilooo Sal temperado sem pimenta, acondicionado emembalagem de01 kg.
69 100 Kg

^,00 ^CD,M
Tomate, inteiro, firme, sem sujidade, pele lisa, livre de fungos, tamanho
médio.

70 10 Und
0,00

Vinagre de álcool, embalagem de 05 It., acondicionado em frasco de
polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo.

71 06 Und Xarope artificial (framboesa/groselha), embalagem de 01 It, acondicionado em
frasco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e
limpo.

' 'íx''
OBS;

*As entregas deverão ser de acordo com o pedido feito pela nutricionista da Prefeitura.
*Os fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vão entregar, na hora da abertura da licitação.
*0 produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 06 meses.
*Nos rótulos devem constar nome e composição do produto, lote, data de fabricação e validade, selo de
inspeção (quando aplicável), número de registro no órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e distribuidor,
condições de armazenamento e quantidade (peso).

Pato Bragado, 07 de fevereiro 2018

Lovane Foletto

Nutricionista CRN8-1737

1.^



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL i\3

PEDIDO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA O CLUBE DA 3" IDADE - 01/2018

Item Quanti
dade

Valor

unitário

R$

Valor

Total

RS

Produto

01 80 Kg Abacaxi, inteiro, firme, maduro, com ausência de parasitas e fungos.

02 100 Kg

(\

Açúcar cristal, acondicionado em embalagem de 05 kg, em sacos plásticos
transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que garantem a
inte^idade do produto até o momento do consumo.

03 120 Kg Açúcar refinado, acondicionado em embalagem de 05 kg, em sacos plásticos
transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que garantem a
integridade do produto até o momento do consumo.

04 03 Kg jy.CO Alho, sem brotos, inteiro, firme.

05 30 Kg Amendoim vermelho, tipo 1, sem casca, isento de mofo, de odores estranhos,
embalagem de 500g.

06 05 Kg ^0,50 Amidode milho, acondicionado em embalagem de 500g.

07 70 Kg
1'30

Arroz Tipo 1, Parboilizado, isento de mofo, de odores estranhos e de
substâncias nocivas, acondicionado em embalagem de 05 kg, em sacos
plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que
garantem a integridade do produto até o momento do consumo.

08 03 Kg
33^00

Aveia em Flocos Finos, isento de impurezas e umidade, acondicionado em
embalagem plástica, íntegra, alóxica, resistente, vedado hermeticamente e
limpo. Embalagem de 500g

09 700 Kg 3,50 Banana nanica, casca livre de fungos, inteira, madura

10 50 Kg Batatinha, inteira, sem brotos, casca íntegra,sem fungos, tamanho médio.

11 25 Pcts ÇFio
Bolacha Integral, acondicionada em embalagem de 400g, sem presença de
gordura vegetal hidrogenada.

12 10 Und o,(^,CP Café em pó, embalagem de 500g

13 10 Und Café solúvel, embalagem de 200g.

14 200 Kg

/15Í30

Carne de bovino para churrasco, com eliminação dos excessos de gordura,
cartilagem e aponevroses, sem escurecimento, manchas esverdeadas e / ou
outras cores estranhas ao produto, firme, não amolecida, nem pegajosa,
acondicionado em embalagem não atóxica de 2kg, com carimbo do órgão
fiscalizador (SIF ou SIM).

15 100 Kg

\<ò^
Carne de bovino, moída, sem gordura, sem escurecimento, manchas
esverdeadas e / ou outras cores estranhas ao produto, não pegajosa,
acondicionada em embalagem plástica não atóxica de 2kg, com carimbo do
órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

16 50 Kg
48°

Carne de frango (Peito de frango), sem escurecimento, manchas esverdeadas e
/ ou outras cores estranhas ao produto, firme, não amolecida, nem pegajosa,
acondicionado em embalagem plástica não alóxica de 2 kg, com carimbo do
órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

17 20 Kg Carne de frango, (coxa e sobre coxa), sem escurecimento, manchas
esverdeadas e / ou outras cores estranhas ao produto, firme, não amolecida,
nem pegajosa, acondicionado em embalagem plástica, atóxica de 2 kg, com
carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

18 100 Kg
£^90

Carne suína para churrasco, com eliminação dos excessos de gordura,
cartilagem e aponevroses, sem escurecimento, manchas esverdeadas e / ou
outras cores estranhas ao produto, firme, não amolecida, nem pegajosa,
acondicionado em embalagem não atóxica de 2kg, com carimbo do órgão
fiscalizador (SIF ou SIM).

19 25 Pcts Carvãopara churrasco,embalagem de 07kg

20 70 Kg íRo ^3^00 Cebola, inteira, sem brotos, firme, casca íntegra,sem fungos, tamanho médio.

21 40 Kg Cenoura, inteira, firme, casca íntegra, sem fungos, tamanho médio.

22 25 Und Chá de Endro, acondicionadas em saco de polietileno, íntegro, atóxico,
resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo lOe de oeso líauido.

23 25 Und h.ajo "Chá de Erva-Doce, acondicionadas em saco de polietileno, íntegro, atóxico,
resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo lOg de peso líquido.



24 10 Kg Chocolate em pó, contendo mais de 50% de cacau, acondicionado em
embalagem de 1kg.

25 35 Kg toví'̂ Chuchu, firfne, inteiro,sem brotos, casca íntegra,sem fungos.

26 30 Und Coco ralado, sem açúcar, acondicionadas em saco de poüetileno, íntegro,
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo de 100 a 500
gramas de peso líquido.

27 50 Pcts Copos descartáveis, 300 ml, embalagem com 100 unidadecada pct.

28 50 Und Creme vegetal, sem sal, sem gordura hidrogenada, obtido de matéria prima
vegetal, enriquecidas com vitaminas A, D e E, embalagem deSOOg.

29 03 Kg Doce de leite, embalagem de 400g.

30 6000 Und —• Embalagem de "cachorro-quente".

31 500 Und - Embalagem de pipoca.

32 10 Kg icAers Erva-Mate, embalagem de 1 kg.

33 200 Kg Farinha de trigo especial Premium, acondicionado em embalagem de 05kg,
impermeável, limpa, não violada, resistente que garantem a integridade do
produto até o momento do consumo.

34 07 Und Fermento biológico seco p/pão, em embalagem de 500g.

35 20 Und Fermento químico Royal,embalagem de 250g.

36 100 Pcts Guardanapos, pacote c/50 unidade, 30x30cm

37 100 Kg ^,40 Laranja,inteira, firme, madura, casca lisa, livre de fungos, tamanho médio.

38 60 Und ^Leite condensado, acondicionado em embalagem tetra pak de 395g.
39 100 Lt Leitedesnatado longa vida, embalagem tetrapak de 01 litro.

40 05 Kg Cp Leite em Pó, integral, acondicionado em embalagem laminada flexível de 01
kg

41 100 Lt gss\^ Leite integral longa vida, embalagem tetrapak de 01 litro

42 400 Kg 2>,-£P MaçaFuji, inteira, firme, madura, casca íntegra, tamanho médio.

43 50 Kg 3ÍÍ0 Mamão formosa, inteiro, firme, maduro, casca íntegra.

44 10 Kg <iy,<50 Manteiga sem sal

45 44 Und 'ÒO)0 Melado, embalagem de 800g

46 02 Kg .,9,'to Milho verde em conserva, embalagem de 2 kg

47 05 Kg ÍM.ÍO Nata, pasteurizada, embalagem de 200g,

48 40 Pcts &80
Noz Moscada, embalagem com 02 unidades, acondicionadas em saco de
poüetileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limoo.

49 150 Und Oleo vegetal canola, refinado, obtido de matéria prima vegetal, isento de
substâncias transgênicas à sua composição. Aspecto límpido e isento de
impurezas, cor e odor característicos, embalagem PET de 900 ml.

50 0,5 Kg Orégano, desidratado, isenta de impurezas e umidade, acondicionadas em saco
de poüetileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo,
contendo de 10 a 100 gramas de peso líquido.

51 180 Dz
M,go

Ovos de galinha, casca porosa, sem trinca, embalagem de 01 dúzia, íntegro,
sem manchas ou sujidades, tamanho uniforme.

52 200 Kg Pão de forma 80% integral, fatiado, contendo 2g de fibras na porção de 50g,
acondicionado em embalagem plástica não atóxica de 670g.

53 200 Kg 00,0 .o?'"" Pão francês 80% integral, 50g a unidade, contendo 2g de fibras por unidade,
acondicionado em embalagem plástica transparente.

54 20 Pcts 3,40 Papel toalha, 22 x 20 cm, embalagem com 02 unidades (rolo).

55 10 Und ^co Pepinoem conserva,embalagem de 2 kg.

56 30 Und ^,9o Pêssego em metade e em calda, embalagem de 425g.

57 40 Kg Pinhão

58 15 Kg 5,SO íí,5.5^ Pipoca, tipo 1, acondicionada em embalagem de 500g.

59 50 Kg
/ISvôo

Polpa de fruta, 100% natural, congelada, sem adição de conservantes, diversos
sabores, acondicionada em embalagem transparente e atóxica, não violada,
resistente, que garante a integridade do produto até o momento do consumo,
de 01 kg.

60 30 Kg Polvilho Azedo, acondicionado em embalagem de 500g, impermeável, limpa,
não violada, resistente que garantem a integridade do produto até o momento
do consumo.

61 80 Kg Presunto magro, sem capa de gordura, fatiado, firme, não pegajoso, sem
manchas, embalado em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garantem a integridade do produto até o momento do



consumo.

62 30 Kg
c.^

Presunto magro, sem capa de gordura, firme, não pegajoso, sem manchas e
nâv fatiado, em peça, embalado a vácuo em saco plástico transparente e
atóxico, limpo, não violado, resistente, que garantem a integridade do produto
até 0 momento do consumo.

63 25 Kg Proteína Texturizada de Soja, obtida a partir de grãos de soja limpos e
submetidos a processo tecnológico adequado, deve apresentar cor, odor e
sabor característico, deve estar livre de sujidades, parasitas e larvas.
Embalagem: deve estar acondicionada em sacos plásticos bem vedados, com
peso líquido de 500g

64 100 Kg Queijo mussarela fatiado, sem crosta e oleaduras, cor branca a amarela,
consistência semi-dura e suave, embalado em saco plástico transparente e
atóxico, limpo, náo violado, resistente, que garantem a integridade do produto
até 0 momento do consumo.

65 25 Kg Queijo ricota, embalado em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garantem a integridade do produto até o momento do
consumo.

66 50 Kg Repolho verde, firme e inteiro.

67 15 Kg Sal iodado, acondicionado em embalagem de Olkg, em saco plástico
transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garante a
integridade do produto até o momento do consumo.

68 10 Kg hAo Saltemperado sem pimenta, acondicionado emembalagem de 01 kg.
69 100 Kg e?io

Tomate, mteiro, firme, sem sujidade, pele lisa, livre de fungos, tamanho
médio.

7Ü 10 Und
Ji2,í?0

Vmagre de álcool, embalagem de 05 It., acondicionado em frasco de
polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo.

71 06 Und Xarope artificial (framboesa/groselha), embalagem de 01 It, acondicionado em
frasco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e
limpo.

OBS:

*As entregas deverão ser de acordo com o pedido feito pela nutricionista da Prefeitura.
*Os fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vão entregar, na hora da abertura da licitação.
*0 produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 06 meses.
*Nos rótulos devem constar nome e composição do produto, lote, data de fabricação e validade, selo de

inspeção (quando aplicável), número de registro no órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e distribuidor,
condições de armazenamento e quantidade (peso).

Pato Bragado, 07 de fevereiro 2018

Lovane Foletto

Nutricionista CRN8-1737



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PEDIDO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O CLUBE DA 3° IDADE - 01/2018

Item Quanti
dade

Valor

unitário

RS

Valor

Total

RS

Produto

01 80 Abacaxi, inteiro, firme, maduro, com ausência de parasitas e fungos.
02 100 Kg Açúcar cristal, acondicionado em embalagem de 05 kg, em sacos plásticos

transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que garantem a
integridade do produto até o momento do consumo.

03 120 Kg Açúcar refinado, acondicionado em embalagem de 05 kg, em sacos plásticos
transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que garantem a
integridade do produto até o momento do consumo.

04 03 Kg Alho, sem brotos, inteiro, firme.

05 30 Kg Amendoim vermelho, tipo 1, sem casca, isento de mofo, de odores estranhos,
embalagem de 500g.

06 05 Kg Amido de milho, acondicionado emembalagem de 500g.
07 70 Kg ^,75

Arroz Tipo 1, Parboilizado, isento de mofo, de odores estranhos e de
substâncias nocivas, acondicionado em embalagem de 05 kg, em sacos
plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que
garantem a integridade do produto até o momento do consumo.

08 03 Kg 5,-¥ò Aveia em Flocos Finos, isento de impurezas e umidade, acondicionado em
embalagem plástica, íntegra, atóxica, resistente, vedado hermeticamente e
limpo. Embalagem de 500g

09 700 Kg Bananananica, casca livre de fungos, inteira, madura
10 50 Kg Batatinha, inteira, sembrotos, casca íntegra, sem fungos, tamanho médio.
11 25 Pcts Bolacha Integral, acondicionada em embalagem de 400g, sem presença de

gordura vegetal hidrogenada.
12 10 Und Café em pó, embalagem de 500g

13 10 Und I9,ÍW Cafésolúvel, embalagem de 200g.
14 200 Kg a&(30

Game de bovino para churrasco, com eliminação dos excessos de gordura,
cartilagem e aponevroses, sem escurecimento, manchas esverdeadas e / ou
outras cores estranhas ao produto, firme, não amolecida, nem pegajosa,
acondicionado em embalagem não atóxica de 2kg, com carimbo do órgão
fiscalizador (SIF ou SIM).

15 100 Kg Carne de bovino, moída, sem gordura, sem escurecimento, manchas
esverdeadas e / ou outras cores estranhas ao produto, não pegajosa,
acondicionada em embalagem plástica não atóxica de 2kg, com carimbo do
órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

16 50 Kg yòm Carne de frango (Peito de frango), sem escurecimento, manchasesverdeadas e
/ ou outras cores estranhas ao produto, firme, não amolecida, nem pegajosa,
acondicionado em embalagem plástica não atóxica de 2 kg, com carimbo do
órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

17 20 Kg / Carne de frango, (coxa e sobre coxa), sem escurecimento, manchas
esverdeadas e / ou outras cores estranhas ao produto, firme, não amolecida,
nem pegajosa, acondicionado em embalagem plástica, atóxica de 2 kg, com
carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

18 100 Kg Carne suína para churrasco, com eliminação dos excessos de gordura,
cartilagem e aponevroses, sem escurecimento, manchas esverdeadas e / ou
outras cores estranhas ao produto, firme, não amolecida, nem pegajosa,
acondicionado em embalagem não atóxica de 2kg, com carimbo do órgão
fiscalizador (SIF ou SIM).

19 25 Pcts 2í9i3fe Carvão parachurrasco, embalagem de 07kg
20 70 Kg Cebola, inteira, sem brotos, firme, casca íntegra, sem fungos, tamanho médio.
21 40 Kg 'ÒIA Cenoura, inteira, firme, casca íntegra, sem fungos, tamanho médio.
22 25 Und ii5B

Chá de Endro, acondicionadas em saco de polietileno, íntegro, atóxico,
resistente, vedado hermeticamente e limpo,contendo lOg de peso líquido

23 25 Und 126
Chá de Erva-Doce, acondicionadas em saco de polietileno, íntegro, atóxico,
resistente, vedado hermeticamente e limpo,contendo lOgde peso líquido



24 10 Kg l\U°0 Chocolate em pó, contendo mais de 50% de cacau, acondicionado em
embalagem de Ikg.

25 35 Kg Chuchu, firme, inteiro, sem brotos, casca íntegra, semfungos.
26 30 Und G;io Coco ralado, sem açúcar, acondicionadas em saco de polietileno, íntegro,

atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo de 100 a 50C
gramas de peso líquido.

27 50 Pcts Copos descartáveis, 300 ml, embalagem com 100unidade cadapct.
28 50 Und lOíB Creme vegetal, sem sal, sem gordura hidrogenada, obtido de matéria prima

vegetal, enriquecidas com vitaminas A. D e E, embalagem deSOOg.
29 03 ^ Kg ) —• Doce de leite, embalagem d^ 4Õ0g. - j '
30 6000 Und Embalagem de "cachorro-quoíreT^
31 500 Und 0,\0 Embalagem de pipoca.

32 10 Kg 1^1, Erva-Mate, embalagem de 1 kg.
33 200 Kg 3,05 Farinha de trigo especial Premium, acondicionado em embalagem de 05kg,

impermeável, limpa, não violada, resistente que garantem a integridade do
produto até o momento do consumo.

34 07 Und Fermento biológico seco p/pão, emembalagem de500g.
35 20 Und 8» Fermento químico Royal, embalagem de 250g.
36 100 Pcts '(,>1 Guardanapos, pacote c/50 unidade, 30x30cm

37 100 Kg Laranja, inteira, firme, madura, casca lisa, livre de fungos, tamanho médio.
38 60 Und Leite condensado, acondicionado emembalagem tetra pakde 395g.
39 100 Lt Leite desnatado longa vida, embalagem tetra pakde01 litro.
40 05 Kg Leite em Pó, integral, acondicionado em embalagem laminada flexível de 01

kg
41 100 Lt Leite integral longa vida, embalagem tetrapakde 01 litro
42 400 Kg Maça Fuji, inteira, firme, madura, casca íntegra, tamanho médio.
43 50 Kg Mamão formosa, inteiro, firme, maduro, cascaíntegra.
44 10 Kg Manteiga sem sal

45 44 Und Melado, embalagem de 800g
46 02 Kg ^ifT) Milho verde emconserva, embalagem de 2 kg
47 05 Kg Nata, pasteurizada, embalagem de 200g,
48 40 Pcts 3.,t5 Noz Moscada, embalagem com 02 unidades, acondicionadas em saco de

polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo
49 150 Und 5,S8 Õleo vegetal canola, refinado, obtido de matéria prima vegetal, isento de

substâncias transgénicas à sua composição. Aspecto límpido e isento de
impurezas, cor e odor característicos, embalagem PETde 900ml

50 0,5 Kg -

Orégano, desidratado, isenta de impurezas e umidade, acondicionadas em saco
de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo,
contendo de 10 a 100 gramas de peso líquido.

51 180 Dz 3 >2)8 Ovos de galinha, casca porosa, sem trinca, embalagem de 01 dúzia, íntegro,
sem manchas ou sujidades, tamanho uniforme.

52 200 Kg I2)i20 Pão de forma 80% integral, fatiado, contendo 2g de fibras na porção de 50g,
acondicionado em embalagem plásticanão atóxicade 670g

53 200 Kg 11,QO Pão francês 80% integral, 50g a unidade, contendo 2g de fibras por unidade,
acondicionado em embalagem plástica transparente.

54 20 Pcts Papel toalha, 22 x 20 cm, embalagem com 02 unidades (rolo).
55 10 Und Pepino em conserva, embalagem de^2-kgr J_ ^ ^
56 30 Und Pêssego emmetade e emcalda, embalagem de 425sr
57 40 Kg Pinhão Q
58 15 Kg Pipoca, tipo 1,acondicionada emembalagem de500g.
59 50 Kg Polpa de fruta, 100% natural, congelada, sem adição deconservantes, diversos

sabores, acondicionada em embalagem transparente e atóxica, não violada,
resistente, que garante a integridade do produto até o momento do consumo,
de 01 kg.

60 30 Kg 5/50 Polvilho Azedo, acondicionado em embalagem de 500g, impermeável, limpa,
não violada, resistente que garantem a integridade do produto até o momento
do consumo.

61 80 Kg 2rf,2)\ Presunto magro, sem capa de gordura, fatiado, firme, não pegajoso, sem
manchas, embalado em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garantem a integridade do produto até o momento do



consumo.

62 30 Kg ^>•>.2)1
Presunto magro, sem capa de gordura, firme, não pegajoso, sem manchas e
não fatiado, em peça, embalado a vácuo em saco plástico transparente e
atóxico, limpo, não violado, resistente, que garantem a integridade do produto
até o momento do consumo.

63 25 Kg Proteína Texturizada de Soja, obtida a partir de grãos de soja limpos e
submetidos a processo tecnológico adequado, deve apresentar cor, odor e
sabor característico, deve estar livre de sujidades, parasitas e larvas.
Embalagem: deve estar acondicionada em sacos plásticos bem vedados, com
peso líquido de 500g

64 100 Kg 2)1 Queijo mussarela fatiado, sem crosta e oleaduras, cor branca a amarela,
consistência semi-dura e suave, embalado em saco plástico transparente e
atóxico, limpo, não violado, resistente, que garantem a integridade do produto
até 0 momento do consumo.

65 25 Kg Queijo ricota, embalado em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garantem a integridade do produto até o momento do
consumo.

66 50 Kg Repolho verde, firme e inteiro.

67 15 Kg Sal iodado, acondicionado em embalagem de Olkg, em saco plástico
transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garante a
integridade do produto até o momento do consumo.

68 10 Kg Sal temperado sem pimenta, acondicionado em embalagem de 01 kg.

69 100 Kg Tomate, inteiro, firme, sem sujidade, pele lisa, livre de fungos, tamanho
médio.

70 10 Und Vinagre de álcool, embalagem de 05 It., acondicionado em frasco de
polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo.

71 06 Und Xaropeartificial (framboesa/groselha), embalagem de 01 It, acondicionado era
frasco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e
limpo.

Total: RS

OBS:

*As entregas deverão ser de acordo com o pedido feito pela nutricionista da Prefeitura.
*Osfornecedores devem declarar a marca dos produtos que vâo entregar, na hora da abertura da licitação.
*0 produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 06 meses.
*Nos rótulos devem constar nome e composição do produto, lote, data de fabricação e validade, selo de

inspeção (quando aplicável), número de registro no órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e distribuidor,
condições de armazenamento e quantidade (peso). /

ro4.760.853/ '̂*'*^-«^
ES$ER 6 Cl

Pato Bragado, 07 de fevereiro

Lovane Foletto

Nutricionista CRN8-1737

/
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos vinte e oito dias do mês de março de 2018.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa para fornecimento de gêneros de alimentação a
serem utilizadas nas atividades desenvolvidas com pessoas da Terceira Idade do Município de Pato

Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referência anexo ao Edital, sendo que o pagamento
será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:

02.016 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS IDOSOS

0824115002.050-PROGRAMA DE APOIO A PESSOA DA TERCEIRA IDADE

3.3.90.30.07.12 - 5715 - Gêneros Alimentícios p/ Copa e Cantina - Fonte 505
3.3.90.30.21 - 5720- Material de Copa e Cozinha - Fonte 505
3.3.90.30.22 - 5968 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização - Fonte 505

Cordialmente

DJON )HDEN

SECRl >MUNICIPAL DE FINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Q

PARECER jurídico MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.- 035/2018.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os quais tem
por objeto a aquisição de gêneros alimentícios a serem utilizadas nas atividades desenvolvidas
pelo projeto Rejuvenescer, conforme termo de referência.

RELATÓRIO:
Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do

objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o Secretário

solicitante se valeu de diversas formas para estabelecer o teto deste procedimento licitatório,
ressalto que esta procuradora não tem condições de analisar se os preços cotados nos
orçamentos estão, ou não, dentro do praticado no mercado, cabendo isto ao requerente.

Há justificativa para a aquisição que se pretende e o objeto é juridicamente possível.
Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e

do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.^ 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.s 3.555/2000 bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 29 de marçq^e 2018.

Portaria

Prxuradora Municipal
wmeação n^320 de 09/09/2014.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
vsrww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos vinte e oito dias do mês de março de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal de Assistência Social.

Senhora Secretária:

Em vista da solicitação desta Secretaria para a Contratação de empresa para fornecimento de gêneros de
alimentação a serem utilizadas nas atividades desenvolvidas com pessoas da Terceira Idade do Município
de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital, vimos comunicar
que de conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer Procuradoria Jurídica, fica
Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de
abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO
GLOBAL" de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e
subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

LEOMAR ROH0EN
'̂ refeito do Município

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wwv/.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Vã Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL 035/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 08h20mln do dia 13/04/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.9 035/2018, do tipo Menor Preço GLOBAL, nos termos
do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aollca-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.g 123/2006. Lei

Complementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

Municipal n.s 048/2015. aue prioriza a contratação com microempresas e empresas de pequeno oorte

sediadas no município, até o fimite de 10% ídez oor centoí do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 13/04/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos llcitantes presentes.

1. DO OBJETO DA ÜCITAÇAO v < - ^ . 'V

1.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de gêneros de
alimentação a serem utilizadas nas atividades desenvolvidas com pessoas da Terceira Idade do
Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital,

1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo 1- Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.s 2;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7^ da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.s 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar ^
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VII! - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato de Fornecimento;

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

2. CONDIÇÕES PARA PARTiaPAÇl^'
2.1 Este procedimento licitatorio não se destina exclusivamente as Micro e Pequenas Empresas, em

virtude da necessidade de ampliar a competitividade e principalmente a vantajosidade para a

administração.
2.2 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas

as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.3 Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;

d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União {art. 72 da Lei ns 10.520/02 e art. 28
do Decreto n^ 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública {Art. 87, III, da Lei n9 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8^, V da Lei n^
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n®
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.5 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabllitação do licitante.

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.

3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente.

3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1,4.2,4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.

3.60 fVIodelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente

os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo V).
3.9Para comprovar a condícão de mícroempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou óreão de registro competente, ou declaracão

sobre sua condicão de IVIE/EPP expedida por Contador.

4. .PQ.CREPENCIAMENTO -í.::vi
4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Editai.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.

4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representarei (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

5. DtTüÉiÊEBIMENTO DA DOS RtQXJ^ffSTFWBlÜYÁÇTSTÈ^
ENVELOPES

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos

agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu

representante legal procedera devida identificação.

6̂. DpENQUAPRAiyiÇMTQ ÇOÍAQ MICROEMPRESA^, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE EEQUIPAR^Qã!
6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n^ 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei ns 11.488/07 e do art. 3®, § 4®, VI da Lei
Complementar n® 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar ns
123/06 àsME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3^ da
Lei Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar ns 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n^ 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licltantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO V, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.

6.4AS empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7. DA SESSÃO PUBLICA : _ '
7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 13 de abril de 2018, às

08h20mín, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida WÜIy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
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Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope

e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos

seguintes procedimentos:
7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;

7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser
apresentada fora de qualquer envelope)

7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram
devidamente protocolados em tempo hábil;

7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de
apresentação de lances verbais;

7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;

7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da{s) proponente(s} que tiver(em) apresentado

a(s} melhores proposta{s);
7.4.8 Recebimento de eventual(is} recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de Imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os

documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES . ; • ' .
8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX

ENVELOPE N.s 01-"PROPOSTA"

LICITANTE: XXX
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.sXXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX

ENVELOPE N.S02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE NS

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em confornnidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

Identificação do número do Pregão;
Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;

9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com Identificação da
marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;

9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação, com no
máximo 02 (duas) casas decimais.

9.2.6 Identificar o valor unitário e global do Item, bem como Valor global da proposta apresentada
em numerai e por extenso;

9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.10 A empresa participante deverá cotar todos os itens do lote ao qual tiver interesse, conforme
regime de compra MENOR PREÇO GLOBAL.

9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 Aapresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de

Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

9.2.2

9.2.3

10.DAABERTURA PO ENV^PPE N.s 1 (PRQPQSTA PE PREÇOS)
10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.
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lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste

Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.1Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;

10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, Irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em
ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço GLOBAL ofertado.
10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.

10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, Inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

ll.DAPARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA EEMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADO NO MUNltíPI<ÍÍI
PATO BRAGADO/PR :
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme (LC 147/2014), cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e
positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei ns.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.
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11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.s
123/2006, devendo a{s) microempresa(s} ou empresa{s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.s 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato

constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o

Item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.DA CLASSIFlCAÇAO FINAL£ ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO
12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova

classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as

informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.
12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das Informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho

fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.s 2 (DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO) E SEU
CONTEÚDO

13.1 Os documentos necessários á habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste

Pregão.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos Itens abaixo,

a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
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13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1Habilitação Jurídica;
13.5.2Regularidade fiscal e trabalhista;
13.5.3Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1Registro comercial, no caso de empresa Individual;
13.6.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal {Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (wv\/w.tst.ius.br/certidao)
13.1 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.2 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.2.1Não vencidos;

13.2.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.2.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.2.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

13.3 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financelra deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.3.1Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.3.2Balanço Patrimonial do exercício de 2016 ou 2017, dispensável para MEI.
13.4 A documentação complementar a ser apresentada será:
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13.4.1Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 79, da Constituição Federal,
conforme modelo anexo;

13.4.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.4.3Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.

13.4.4Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.
13.4.5Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado
sede da Licitante.

13.5 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.

13.6 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.7 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

14 DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABtUTAÇÂO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR ERECURSQg
14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou

na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
Intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos;

14.6.1Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,
em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e
incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve
ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura
do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00min;

14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
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14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

15;t)0 PREÇO
15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
Indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL seja igual
ou inferior a R$ 45.290,47 (quarenta e cinco milduzentos e noventa reais e quarenta e sete centavos);

16 DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA DOOBJETO
16.1 As entregas deverão ser de acordo com o pediao reito pela nutricionista da Prefeitura. Os
fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vão entregar, na hora da abertura da licitação.
16.2 Uma vez solicitadas, as mercadorias deverão ser entregues em até 02 (dois) dias após solicitação,
junto a secretaria solicitante;

16.3 O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do Termo Contratual.

16.4 Os produtos a serem entregues não poderão ter validade inferior a 06 meses. Na entrega dos
produtos, os mesmos deverão ter descrito a data de sua fabricação.
16.5 Os produtos a serem entregues deverá(âo) obedecer às normas e padrões da ABNT, ANVISA e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

r.v.a»'

ORÇAMÉNTARIA
17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega aas mercadorias,
condicionados ao termo de aceitação assinada pela Secretária Municipal de Assistência Social.
17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida peia própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais Instituídos por
lei;

17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.
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17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
17.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.016 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS IDOSOS

0824115002.050-PROGRAMA DE APOIO A PESSOA DA TERCEIRA IDADE

3.3.90.30.07.12 - 5715 - Gêneros Alimentícios p/ Copa e Cantina - Fonte 505
3.3.90.30.21 - 5720- Material de Copa e Cozinha - Fonte 505

3.3.90.30.22 - 5968 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização - Fonte 505

18.DOSREQUERIMENTOS DE ESCLAREOMENTOS EM RELAÇÃO AOEOITM;:
18.2 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 fdois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.3 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.4 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30min às 17h00min.

18.4.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

19 DAS ALTERAÇÕES PROVENIENTES DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de Impugnação exige, além da{s) alteração(ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

20 p^HQMOLOGAÇÃO EASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso{s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e
desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.
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20.3 o Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:

20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,
deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado
à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições
de habilitação.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o Instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei
Federal n.2 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.

20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em Igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro Inicial do contrato, na
hipótese de superveniêncla de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortulto ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto Imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-fInanceIro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

22 DAS OBRIGAÇÕES DOCONTRATADO
22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1 Fornecer as mercadorias, conforme estabelecido neste Edital e forma estabelecidos no
contrato.
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22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1® do art. 57 da Lei n® 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

23 DAS PENALIDADES ^
23.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

23.1.1Advertência por escrito;

23.1.2Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,
após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

23.1.3Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;

23.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.2.1Advertência por escrito;
23.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1%sobre o valor do contrato por dia

de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de
(estabelecer percentual);

23.2.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
23.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.2.5Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado Inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2Tenham praticado atos ilícitosvisando a frustrar os objetivos da licitação;
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23.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
23.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

24 OA.REVOGAÇAO E/OU ANUUÇAP Dp PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em

razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos

respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado. Incerto ou Inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.

25 FORO .. . ^ ^
25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos vinte e oito dias do mês de março de 2018.

}AR ROHDEN

'refeito do Mjfnicípio
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PREGÃO PRESENCIAL N.e 035/2018

DO OBJETO:

A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de gêneros de
alimentação a serem utilizadas nas atividades desenvolvidas com pessoas da Terceira Idade do Município
de Pato Bragado - PR, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT. MED. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. UNIT. V. TOTAL

01 80 Kg Abacaxi, inteiro, firme, maduro, com ausência de

parasitas e fungos.
5,15 412,00

02 100 Kg Açúcar cristal, acondicionado em embalagem de
05 kg, em sacos plásticos transparentes e
atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que
garantem a integridade do produto até o
momento do consumo.

14,66 1.466,00

03 120 Kg Açúcar refinado, acondicionado em embalagem
de 05 kg, em sacos plásticos transparentes e

atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que
garantem a integridade do produto até o
momento do consumo.

16,61 1.993,20

04 03 Kg Alho, sem brotos, inteiro, firme. 22,28 66,84

05 30 Kg Amendoim vermelho, tipo 1, sem casca, isento

de mofo, de odores estranhos, embalagem de

SOOg.

23,87 716,10

06 05 Kg Amido de milho, acondicionado em embalagem
de SOOg.

24,49 122,45

07 70 Kg Arroz Tipo 1, Parboilizado, isento de mofo, de
odores estranhos e de substâncias nocivas,

acondicionado em embalagem de 05 kg, em

sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos,
não violados, resistentes, que garantem a

integridade do produto até o momento do
consumo.

3,58 250,60

08 03 Kg Aveia em Flocos Finos, isento de impurezas e
umidade, acondicionado em embalagem

plástica, íntegra, atóxica, resistente, vedado
hermeticamente e limpo. Embalagem de SOOg

16,59 49,77

09 700 Kg Banana nanica, casca livre de fungos, inteira,

madura

3,92 2.744,00

10 50 Kg Batatinha, inteira, sem brotos, casca íntegra, sem
fungos, tamanho médio.

10,05 502,50

11 25 Pcts Bolacha Integral, acondicionada em embalagem de
400g, sem presença de gordura vegetal
hidrogenada.

6,33 158,25

12 10 Und Café em pó, embalagem de SOOg, embalado a
vácuo c/ selo ABIC

11,76 117,60
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13 10 Und Café solúvel, embalagem de 200g. 15,92 159,20

14 200 Kg Carne de bovino para ctiurrasco, com eliminação
dos excessos de gordura, cartilagem e
aponevroses, sem escurecimento, manchas

esverdeadas e / ou outras cores estranhas ao
produto, firme, não amolecida, nem pegajosa,
acondicionado em embalagem não atóxica de
2kg, com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou
SIM).

22,36 4.472,00

15 100 Kg Carne de bovino, moída, sem gordura, sem

escurecimento, manchas esverdeadas e / ou

outras cores estranhas ao produto, não

pegajosa, acondicionada em embalagem
plástica não atóxica de 2kg, com carimbo do
órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

24,49 2.449,00

16 50 Kg Carne de frango (Peito de frango), sem
escurecimento, manchas esverdeadas e / ou

outras cores estranhas ao produto, firme, não

amolecida, nem pegajosa, acondicionado em
embalagem plástica não atóxica de 2 kg, com

carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

10,62 531,00

17 20 Kg Carne de frango, (coxa e sobre coxa), sem

escurecimento, manchas esverdeadas e / ou

outras cores estranhas ao produto, firme, não

amolecida, nem pegajosa, acondicionado em
embalagem plástica, atóxica de 2 kg, com

carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

7,35 147,00

18 100 Kg Carne suína para churrasco, com eliminação dos
excessos de gordura, cartilagem e aponevroses,

sem escurecimento, manchas esverdeadas e / ou

outras cores estranhas ao produto, firme, não
amolecida, nem pegajosa, acondicionado em

embalagem não atóxica de 2kg, com carimbo do

órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

13,73 1.373,00

19 25 Pcts Carvão para churrasco, embalagem de 07kg 20,96 524,00

20 70 Kg Cebola, inteira, sem brotos, firme, casca íntegra,
sem fungos, tamanho médio.

3,77 263,90

21 40 Kg Cenoura, inteira, firme, casca íntegra, sem
fungos, tamanho médio.

3,32 132,80

22 25 Und Chá de Endro, acondicionadas em saco de

polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado
hermeticamente e limpo, contendo lOg de peso
líquido.

2,73 68,25

23 25 Und Chá de Erva-Doce, acondiclonadas em saco de

polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado

hermeticamente e limpo, contendo lOg de peso
líquido.

2,73 68,25
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24 10 Kg Chocolate em pó, contendo mais de 50% de
cacau, acondicionado em embalagem de Ikg.

34,66 346,60

25 35 Kg Chuchu, firme, Inteiro, sem brotos, casca íntegra,
sem fungos.

4,38 153,30

26 30 Und Coco ralado, sem açúcar, acondicionadas em
saco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente,
vedado hermeticamente e limpo, contendo de

100 a 500 gramas de peso líquido.

5,03 150,90

27 50 Pcts Copos descartáveis, 300 ml, embalagem com 100
unidade cada pct.

7,76 388,00

28 50 Und Creme vegetal, sem sal, sem gordura

hidrogenada, obtido de matéria prima vegetal,
enriquecidas com vitaminas A, D e E, embalagem

deSOOg.

9,06 453,00

29 03 Kg Doce de leite, embalagem de 400g. 9,10 27,30

30 6000 Und Embalagem de "cachorro-quente". 0,08 480,00

31 500 Und Embalagem de pipoca. 0,08 40,00

32 10 Kg Erva-Mate, embalagem de 1 kg. 12,58 125,80

33 200 Kg Farinha de trigo especial tipo Premium,
acondicionado em embalagem de 05kg,
impermeável, limpa, não violada, resistente que
garantem a integridade do produto até o
momento do consumo.

3,18 636,00

34 07 Und Fermento biológico seco p/pão, em embalagem
de 500g.

27,05 189,35

35 20 Und Fermento químico, embalagem de 250g. 8,89 177,80

36 100 Pcts Guardanapos, pacote c/50 unidade, 30x30cm 4,40 440,00

37 100 Kg Laranja, inteira, firme, madura, casca lisa, livre

de fungos, tamanho médio.
3,31 331,00

38 60 Und Leite condensado, acondicionado em
embalagem tetra pak de 395g.

4,49 269,40

39 100 Lt Leite desnatado longa vida, embalagem tetra pak
de 01 litro.

3,49 349,00

40 05 Kg Leite em Pó, integral, acondicionado em
embalagem laminada flexível de 01 kg

21,45 107,25

41 100 Lt Leite integral longa vida, embalagem tetra pak
de 01 litro

3,49 349,00

42 400 Kg Maça Fuji, inteira, firme, madura, casca íntegra,
tamanho médio.

3,56 1.424,00

43 50 Kg Mamão formosa, inteiro, firme, maduro, casca

íntegra.

6,48 324,00

44 10 Kg Manteiga sem sal 34,69 346,90

45 44 Und Melado, embalagem de SOOg 13,42 590,48

46 02 Kg Milho verde em conserva, embalagem de 2 kg 10,46 20,92

47 05 Kg Nata, pasteurizada, embalagem de 200g, 27,00 135,00

48 40 Pcts Noz Moscada, embalagem com 02 unidades. 4,21 168,40
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acondicionadas em saco de polietileno, íntegro,
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e

limpo.

49 150 Und Óleo vegetal canola, refinado, obtido de matéria
prima vegetal, isento de substâncias transgênicas

à sua composição. Aspecto límpido e isento de
impurezas, cor e odor característicos,
embalagem PETde 900 ml.

7,96 1.194,00

50 0,5 Kg Orégano, desidratado, isenta de impurezas e
umidade, acondicionadas em saco de polietileno,

íntegro, atóxico, resistente, vedado

hermeticamente e limpo, contendo de 10 a 100
gramas de peso líquido.

67,00 335,00

51 180 Dz Ovos de galinha, casca porosa, sem trinca,

embalagem de 01 dúzia, íntegro, sem manchas
ou sujidades, tamanho uniforme.

6,62 1.191,60

52 200 Kg Pão de forma 80% integrai, fatiado, contendo 2g
de fibras na porção de 50g, acondicionado em
embalagem plástica não atóxica de 670g.

14,60 2.920,00

53 200 Kg Pão francês 80% integral, 50g a unidade,

contendo 2g de fibras por unidade,
acondicionado em embalagem plástica
transparente.

12,60 2.520,00

54 20 Pcts Papel toalha, 22 x 20 cm, embalagem com 02
unidades (rolo).

4,96 99,20

55 10 Und Pepino em conserva, embalagem de 2 kg. 28,13 281,30

56 30 Und Pêssego em metade e em calda, embalagem de
425g.

8,99 269,70

57 40 Kg Pinhão 10,96 438,40

58 15 Kg Pipoca, tipo 1, acondicionada em embalagem de
500g.

5,37 80,55

59 50 Kg Polpa de fruta, 100% natural, congelada, sem
adição de conservantes, diversos sabores,
acondicionada em embalagem transparente e

atóxica, não violada, resistente, que garante a
integridade do produto até o momento do
consumo, de 01 kg.

27,55 1.377,50

60 30 Kg Polvilho Azedo, acondicionado em embalagem
de 500g, impermeável, limpa, não violada,

resistente que garantem a integridade do
produto até o momento do consumo.

9,36 280,80

61 80 Kg Presunto magro, sem capa de gordura, fatiado,
firme, não pegajoso, sem manchas, embalado
em saco plástico transparente e atóxico, limpo,
não violado, resistente, que garantem a

integridade do produto até o momento do

26,60 2.128,00
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consumo.

62 30 Kg Presunto magro, sem capa de gordura, firme,
não pegajoso, sem manchas e não fatiado, em
peça, embalado a vácuo em saco plástico
transparente e atóxico, limpo, não violado,

resistente, que garantem a integridade do
produto até o momento do consumo.

25,93 777,90

63 25 Kg Proteína Texturizada de Soja, obtida a partir de

grãos de soja limpos e submetidos a processo
tecnológico adequado, deve apresentar cor, odor
e sabor característico, deve estar livre de

sujidades, parasitas e larvas. Embalagem: deve
estar acondicionada em sacos plásticos bem

vedados, com peso líquido de 500g

17,85 446,25

64 100 Kg Queijo mussarela fatiado, sem crosta e
oleaduras, cor branca a amarela, consistência
semi-dura e suave, embalado em saco plástico
transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garantem a integridade do
produto até o momento do consumo.

29,32 2.932,00

65 25 Kg Queijo ricota, embalado em saco plástico
transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garantem a integridade do
produto até o momento do consumo.

17,40 435,00

66 50 Kg Repolho verde, firme e inteiro. 3,37 168,50

67 15 Kg Sal iodado, acondicionado em embalagem de
Olkg, em saco plástico transparente e atóxico,
limpo, não violado, resistente, que garante a
integridade do produto até o momento do
consumo.

2,06 30,90

68 10 Kg Sal temperado sem pimenta, acondicionado em
embalagem de 01 kg.

11,66 116,60

69 100 Kg Tomate, inteiro, firme, sem sujidade, pele lisa,
livre de fungos, tamanho médio.

5,58 558,00

70 10 Und Vinagre de álcool, embalagem de 05 It.,
acondicionado em frasco de polietileno, íntegro,
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e

limpo.

15,19 151,90

71 06 Und Xarope artificial (framboesa/groselha),
embalagem de 01 It, acondicionado em frasco de
polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado
hermeticamente e limpo.

7,96 47,76

As entregas deverão ser de acordo com o pedido feito pela nutricionista da Prefeitura. Os
fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vão entregar, na hora da abertura da
licitação.
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Uma vez solicitadas, as mercadorias deverão ser entregues em até 02 (dois) dias após solicitação,
junto a secretaria sollcitante;

O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do Termo Contratual.

Os produtos a serem entregues não poderão ter validade inferior a 06 meses. Na entrega dos

produtos, os mesmos deverão ter descrito a data de sua fabricação.
Os produtos a serem entregues deverá(âo} obedecer às normas e padrões da ABNT, ANVISA e

INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se

espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.e /2018

A empresa

Sr.

residente na

Procurador(s)
RG

de

TERMODECREDENCIAMENTO

RG

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob n®
com sede

j neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

n2 , Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
na _, Bairro . Cidade

Estado , a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob ns , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2018

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.5 / 2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.9 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s
artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

_, inscrita no CNPJ n.9

portador(a) do documento de Identidade
_, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
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ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s / 2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.s , por
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) , portador{a) do documento de
identidade RG n.® , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^ , DECLARA, sob penas da Lei, que
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 76 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.^ , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de Identidade RG n.5 , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.s , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7®,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condiçãode aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.s /2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ n^.
, por Intermédio de seu representante legal, o{a) Sr.(a.)

, portador{a) da Carteira de Identidade ns.
; e do CPF n^. . DECLARA, para fins do disposto no

Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente
data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei
Complementar n®. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo 3^ da Lei
Complementar ns. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2018.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar ns.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2018.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

Inscrita no CNPJ n.® , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.{a) , portador(a) do documento de identidade RG n.2 , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.s , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO VII

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n2 /2018, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razõo social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2018.

ÀComissãode Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.9

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.s /2018,
conforme relacionado abaixo:

Item Quantid. Produto/MARCA Valor Unitário do

Item {R$)
Valor Global do

Item (R$)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (

O prazo de validade da proposta de preços é de { ) dias corridos.

Prazo de entrega do produto:
Prazo da validade dos produtos:
Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO NS

PREGÃO PRESENCIAL N.9 /2018.

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
, nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores e

na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o ns 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ns 3.630.683-0/PR e do
CPF n5 550.079.379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, n.^ 398, Município de Pato Bragado,

Estado do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob n2 estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu Senhor portador da Cédula de
Identidade n^ e do CPF/MF n® residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos do edital de
Licitação de Pregão Presencial /2017, da Lei n.e 10.520 de 17 de julho de 2002, regulamentada
pelo Decreto n.e 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei
Complementar Municipal 059/2015,bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei 8666/93 e suas
alterações e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades
das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n^ / quanto a proposta adjudicada
integram o presente Contrato de fornecimento, valendo seus termos e condiçõesem tudo quanto com ele
não conflitarem. Afiscalização deste Contrato ficará à cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Cláusula terceira • Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira:
Ovalor global deste Contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias
após a efetiva entrega das mercadorias, condicionados ao tremo de aceitação da Secretaria Municipal de
Assistência Sócia!.

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
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d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegatívas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por

lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura da mesma, a
qual não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos
financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.016 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS IDOSOS

0824115002,050 - PROGRAMA DE APOIO A PESSOA DA TERCEIRA IDADE

3.3.90.30.07.12 - 5715 - Gêneros Alimentícios p/ Copa e Cantina - Fonte 505
3.3.90.30.21 - 5720- Material de Copa e Cozinha - Fonte 505

3.3.90.30.22 - 5968 - Material de Limpeza e Produtos de HIgienização - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da

CONTRATADA:

a) Fornecer as mercadorias no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimenslonamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto Inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 12 do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a Inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 dias.

c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;

Av. Wiliy Banh, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wv/w.potobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Poto Bragado - Paraná
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d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente a multa prevista para ínexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do Infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante

não se sagre vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da
Lei no. 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n^ 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissãode Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Av. Willy Barih, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal n® 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira >Das Obrigações da Contratada:
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato e daquelas previstas no Edital do presente
procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

• As entregas deverão ser de acordo com o pedido feito pela nutricionista da Prefeitura. Os
fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vão entregar, na hora da abertura da
licitação.

• Uma vez solicitadas, as mercadorias deverão ser entregues em até 02 (dois) dias após solicitação,
junto a secretaria solicitante;

• Os produtos a serem entregues não poderão ter validade inferior a 06 meses. Na entrega dos
produtos, os mesmos deverão ter descrito a data de sua fabricação.

• Os produtos a serem entregues deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT, ANVISA e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2018.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Kaininâ
ESSER E CIA LTDA

Rua Guarotuba, 803

Fone/Fax (45)3282-1280

CNPJ 04.760.853/0001-82

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-PR.

Pregão Presencial n.e 035/2018

ANEXO I

TERIVIO DE CREDENCIAMENTO

A empresa ESSER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.e 04.760.853/0001-82, com sede à Rua
Guaratuba, 803 neste ato representado pelo sócio o Sr. Edimar Antônio Esser, portador do documento de
identidade RG n.5 1.788.853-6, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.^ 706.115.999-53, residente na Rua
Florianópolis ns 805, centro, cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, a quem confere amplos poderes para
junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL sob ne 035/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e
demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação,
obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bo m,
firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

n

"04.760.85310001-82
esser &CIA. LTDA.

Rua
SuaratulM,803

Bragado Parar^\ W948-000

Edimat\^ntô
RG 1.788.853-

Proprietário

Pato

Pato Bragado, 13 de abril de 2018.



ESSER & CIA. LTDA.

CONTRATO SOCIAL

EDIMAR ANTONIO ESSER, brasileiro, casado, comerciante, residente e doíímrííiado
em Mercedes - PR, à Av. João XXllI, 550, Ap. 02, Centro , CEP 85998-000, portador da
Carteira de Identidade Civil RG.: 1.788.853-6-PR e CPF/MP n.^ 706.115.999-53 e
FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER, brasileira, casada, comerciante, residente e
domiciliado em Mercedes - Pr, à Av. João XXIII, 550, Ap. 02, Centro , CEP 85998-000,
portador daCédula deIdentidade Civil RG. n.®5,472.371-7-PR e CPF/MF n.° 886.302.699-
87 , resolvem constituir uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada regida
pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA.: A sociedade terá a razão social de ESSER & CIA. LTDA.
com sede em Pato Bragado, PR, à Rya Guaratuba , n® 803 - Esq. C/ Av. Willy Barth,
Centro, CEP 85948-000 e terá seu prazo de duração por tempo indeterminado, iniciado
suas atividades á partir de 12.11.2001 , tendo como objetivo social o ramo de: Comércio
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios,
(Supermercado), móveis , eletrodomésticos, e insumos agrícolas.

CLÁUSULA SEGUNDA.: A sociedade terá um capital social subscrito de R$ 230.000,00
(Duzentos e Trinta Mil Reais), dividido em 230,000 (Duzentos e Trinta Mil) quotas de R$
1,00 (Hum Real) cada, distribuídas e integralizadas entre os sócios da seguinte íbrma:
A) EDIMAR ÃNTONTO ES!?]^, 115.000 (Cento'e Qumze Mil) quófás nó valor de
R$-n5.000,00 (Cento e Quinze Mil Reais), sendo R$=65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil
Reais) integralizados neste ato, em moeda corrente do país, e R$^50.000,00 (Cinqüenta Mi!
Reais) a ser integralizados , num prazo máximo de 365 (Trezentos e Sessenta Dias).
B) FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER, 115.000 ( Cento e Quinze Mil) quotas,
no valor de R$=l 15.000,00 (Cento e Quinze Mil Reais), sendo r$-65.000,00 (Sessenta e
Cinco Mil Reais) integralizados neste ato, em moeda corrente do país, e R$=50.000,00
(Cinqüenta Mil Reais), a ser integralizados em num prazo máximo de 365 (Trezentos e
Sessenta e Cinco Dias).

|l]1TTT?-:<5-if.lM::;^.m
DO r^RANÁ

SOCIOS QUOTAS CAPITAL-RS

EDIMAR ANTONIO ESSER 115.000 115.000,00

FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER 115.000 115.000,00

TOTAL 230.000 230.000,00

RESPONSABILIDADE.: Dos sócios é limitada à importância total do capital, conforme
artigo 2° do Decreto 3.708/1919.

CLÁUSULA TERCEIRA.: Ficam investidos na flmção de GERENTE os sócios,
EDIMAR ANTONIO ESSER, FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER aos quais
competem o uso do nome comercial INDIVIDUALMENTE OU EM CONJUNTO, bem
como ficam dispensados de prestação de caução, PROIBIÇÕES, aval, endossos, fiança e
caução de favor; PRO-LABORE, aos sócios que prestarem serviços à sociedade terão

^ \ '» í"'- t'*. f ' •,
tléT '
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ESSER & CIA. LTDA.

CONTRATO SOCIAL
direito a uma retirada mensal fixada em comum acordo.

JÜNI^OMBOa

DO PARANÁ

CLÁUSULA QUARTA.; Balanço gerai anualmente em 31 de Dezembro de cada ano com
resultados atribuidos proporcionalmente aos sócios com quotas integralizadas ou mantidas
em reserva na sociedade.

CLÁUSULA QUINTA.: Os sócios declaram que não estào incursos em nenhum dos
crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividades mercantis.

CLÁUSULA SEXTA.; Deliberação social, serão tomadas por maioria de votos, inclusive a
de transformação de tipo jurídico, cabendo um voto a cada quotade capital.

CLÁUSULA SÉTIMA.; Cessão de quotas, porconsentimento dos demais sócios e decurso
de prazo do direito de preferência de sessenta dias, mediante notificação prévia e alteração
de contrato

CLÁUSULA OITAVA.; Elegem as partes em comum acordo, o Foro da Comarca de
Marechal Cândido Rondon - PR, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
instrumento.

Lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Pato Bragado - PR, 12 de Novembro de 2001

Testemunhas :

LÍDIA A V. DE LIMA

RG.: 1.943.625/SSP-PR

rp,00lV!(JN.

SER FEjRNANDA LÜIZA SCHNEIDER ESSER

Y HENKE

OAB/PR -

JU

CERTIFICO

sobVnüm
4120469578"

NFLZA

RG.: 2.

^tocolo: 01/270328-1

. WEISS

309/SSP-PR

Vf •J.'-

L 00 PARANA

OEM: 13/11/2001

TüPi

SECRETARIO GERAL
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PRIMIBRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE- -.'It!/
Í- : ESSER & CIA. LTDA. ' •'

CNPJ/IWr N.o 04.760.853/0001-82 ' ^

'''íSEcuia-' ' •NÍRE 4'!204S95787 _ ^ j;:f

da carteira de identidade RG n® 1788 c^qp/dd « ^ 06- i15.99w-j3, porí^^iDroy

SSr Mercedes-PR. CEP 85998-000 eFERnInSa'̂ESSER._ brasileira, natural de Marechal Cândido Rondon-PR rasada n L5
^munhão Pa^al de bens. Empresária, inscrita no CPF/MF sob n® 886^302 699 87 cortadira

?asr ársociedade empresária limitada que gira' nesta praS^ró no,í?®de iTsE^a

iíS5S:"SS5Sf«-~-
CLÁUSULA SEGUNDA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE OlinTA«:- Ac . . -

i|~~SHssds

Kl»»*
EIWrI^IaI^T^Í^ " 'ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
FERN^N^UB^ fcHSfR°ESsl^»''® ^«SE^ «

f^-NANCEIRAS E
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
ESSER & CIA. LTDA.

CNPJ/MF N.® 04.760.863/0001-82

NIRE 41204695787

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço dè^
econômico, cabendo aos sódos, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas a^u

CLÁUSULA SEXTA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao térmínõ
do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores
quando for o caso.
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, o com a prova do
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA OITAVA - EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA: Ressalvado o disposto
no art. 1.030 da Lei n.® 10.406/2002, quando a maioria dos sócios, representativa de mais da
metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade
da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-los da sociedade, por
justa causa, mediante alteração do contrato social.
§ 1.® - A exclusão somente poderá ser detenninada em reunião especialmente convocada
para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para pennitir seu comparecimento e o
exercido do direito de defesa.

§ 2.° - Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sódo excluído será
apurado e liquidado na forma prevista na cláusula 7.* deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declaram,
sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela,
a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da conconrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONSOUDAÇÂO DO CONTRATO: À vista da modificação ora
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.® 10.406/2002, os sócios
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato sociai. tomando assim
sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que.
adequado às disposições da referida Lei n.° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário,
passa a ter a seguinte redação:

m

Cl-AUSUI-A PRIMEIRA

o nome empresarial de Ej
Esq.C/av.Willy Barth, C€ r

CONTRATO SOCIAL CONSOUDADO
ESSER & CIA. LTDA.

OME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍUO: A sodedade gira sob
SER & CIA. LTDA e tem sede e domicilio na Rua Guaratut)a, 803,

CEP 85948-000 em PatoBf^gado-PR. ,1.;.

.\0vxo

«V-
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
ESSER & CIA. LTDA.

CNPJ/MFN.» 04.760.853/0001-82

NIRE 41204695787

DO iVvP,* <A

rfomdra- ^
CLÁUSULA SEGUNDA - FlUAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS; A sociedade poderá h
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios. =

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 12/11/2001 em seu prazo de duração é
por indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: Asociedade tem porobjeto a exploração no ramo
de; Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios, com área de venda entre 300 e 5000 metros quadrados • supermercados,
Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de máquinas e aparelhos de uso
doméstico e pessoal, e Comércio varejista de artigos p/animais e insumos agrícolas,.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 230.000,00 (duzentos e
trinta mil reais), divididos em 230.000 (duzentos e trinta mil) quotas de capital no valor nominal
de R$ 1.00 (um real) cgda uma, subscrita e já integralizadas, em moeda con^nte do País,
pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

SOCIO (%) QUOTAS VALOR
EDIMAR ANTONIO ESSER 50.00 115.000 115.000,00
FERNANDA LUIZA SCHNEIDER

ESSER
50.00 115.000 115.000,00

TOTAL 100.00 230.000 230.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABIUDADE DOS SÓCIOS: Aresponsabilidade de cadasócio
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integração do
capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas sâo
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, fomializando, se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente.
Parágrafo único: O sódo que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito
de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderão ser livremente transferidas.

CLAUSULA oitava - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL; A administração da sociedade cabe a EDIMAR ANTONIO ESSER e
FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER, com os poderes e atribuições de gerirem e
administrarem os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra
judicialmente, perante órgãos públicos, instítuições financeiras, entidades privadas e terceiros
em geral, bem como praticar todos os demais atos necisssáríos à consecu^o dos objetivos ou
á defesa dos interesses ^direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial em
conjunto.
§ 1.** - Faculta-se aos adi
sociedade, especificados

ínistradores, nos limites de se
nb instruhiento os atos e ope

leres, constituir mandatários da
que poderão praticar.
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PAliiivNA

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
ESSER & CIA. LTDA. /

CNPJ/MFN.° 04.760.853/0001-82
NIRE 41204695787 (

§ 2.® - É vedado o uso do nome empresarial em atividades em atividades èátrarihas ao
interesse sodal ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou dès^t^iros
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderio, de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em
31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administrado,
procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
seguintes ao témiino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso.
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou Inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único -Omesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA: Ressalvado
0disposto no art. 1.030 da Lei n.® 10.406/2002, quando a maioria dos sócios, representativa de
mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a
continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-tos da
sociedade, porjusta causa, mediantealteração do contrato social.
§ 1.® - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada
para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o
exercício do direito de defesa.
§ 2.® - Efetuadoo registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio excluído será
apurado e liquidado na forma prevista na cláusula ^2.*deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nomias de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

forhd i

CLÁUSULA DÉCIMA
para o exercício e o
expressa renúnda a

lINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Pato Bragado-PR
mprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com
Iquer outro, por mais especial oi^rivilegiado que seja ou venha ser.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
ESSER& CIA,LTDA.

.CNPJ/MFN.° 04.760.853/0001-82
NIRE 41204695787

folha 5

E por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente ^ /c/
com 2 (duas) testemunhas, a presente alteração, em 3 (três) vias de igual teor e fomii '̂>;^
devidamente rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente por sl, -
seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo om todo$^s seus termos.

Testemunhas;

Assinatura:

JOSE ADALTO BARBOSA
RG n®. 5.708.208-9-SSP/PR

LlabOY;

JaD0iro de 2004.

Assinatura: ^
UDIA ANGEÍA VILLALBA DE UMA
RG n®. 1.943.625^SP/PR

#

l/VUJ
RNANDÁ LUIZA SCHNEIDER ESS

\cr^ o\
f ^7-3-Plso,Sa.002

^ I SOBNUMERO: 20040285944
• Protocolo; 04/028594-4

:Empresa:4i 2 0469S79 7 L/ r"
ESSER 4 CIA LTM ú.L '

MARIA THEREZA LOPES SALOMÃO
SECRETARIA GERAL

iT



Í7IKalnina
ESSER E CIA LTDA

Rua Guaratuba, 803

Fone/Fax (45)3282-1280

CNPJ 04.760.853/0001-82

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.s 035/2018

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

rrezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa ESSER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n.9 04.760.853/0001-82,
por intermédio de seu representante legal, o Sr. Edimar Antônio Esser, portador do documento de identidade
RG n.9 1.788.853-6, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.e 706.115.999-53, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos
do artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital
do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

04.760,853/0001-82
ESSER &CiA. LTDA.

Rua Guaratuba. 803 Esq.c/Av. Willy Barth
185948-000 Pato Braaado

Proprietário

Pato Bragado, 13 de abril de 2018.



SUPERMERCADO ITAIPU

PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 85.513.521/0001-03

Av. Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219.
Pato Bragado - Paraná.

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 035/2018.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Aempresa PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob n° 85.513.521/0001-03, com sede àAvenida Continental, 721, Centro, Pato
Bragado-PR, neste ato representada pelo sócio, Sr. Jacir Pedro Gasperini, RG n° 4.064.453-9
SSP/PR eCPF n° 735.219.499-15, residente na Avenida Brasil, n° 2230, Centro, Cidade de
Santa Helena, Paraná, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, sua
Procurador(a) aSenhora Amélia Wojtzuk, inscrita no RG n° 6.600.664-6 SSP/PR eCPF n°
023.185.619-90, residente na Rua Cascavel, n'' 2558, Bairro Continental, Cidade de Pato
Bragado, Paraná, aquem confere amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado,
praticar os atos necessários com relação alicitação na modalidade de Pregão Presencial sob n°
035/2018, usando dos recursos, interpô-los. apresentar lances, negociar preços e demais
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar
quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme evalioso, eem especial, para esta licitação.

Por serexpressão daverdade, firmamos o presente.

Pato B

5^5.513 f.?1/0001 -03
Pato Bi Oi,.ido Comércio

de Alimentos Ltda

AV
C0Kfl.SENTAW»T21 ^

I CEI>»5MB-000-PWOBRAQADO-»WP^
PATO BRAGADO COMÉRCI

JACIR PEWJg^ffSRERlNI
inistra^

NTOSLTDA



PROCU RAÇAO

Pato Bragado Comercio de Alimentos Ltda, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 85.513.521/0001-03, com sede na

Avenida Continental, 721, centro, na cidade de Pato Bragado, Paraná, CEP 85948-

000, neste ato representada por seu Sócio Administrador Jacir Pedro Gasperini,

brasileiro, solteiro, maior, comerciante portador do RG n° 4.064.453-9 SSP/PR e

CPF n° 735.219.499-15, residente e domiciliado na ddade de Santa Helena,

Paraná, nomeia como procuradora a Sra. Amélia Wojtzuk, brasileira, casada,

auxiliar administrativa, inscrita no CPF n° 023.185.619-90 possuidora da cédula de

identidade civil RG n® 66006646 SSP/PR, para o fim especial de representar a

empresa em licitações públicas; carta convite e pregão presencial em todas as

etapas da licitado, podendo oferecer lances e demais atos pertinentes ao certame

lidtatório, inclusive recursos junto a comissão permanente de licitações da

Prefeitura do Munidpio de Pato Bragado, Paraná, participar de homologações

trabalhistas junto ao Ministério do Trabalho, Promotoria Pública, Sindicato de

Classe e ou Juiz da Paz, solicitar extratos de verificação de pendências junto a

Receita Federal.

Pato Bragado-Pr, 01 de

Pato Bragado Come

Jacir

''Adminis^

Imentos Ltda

i
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REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

SECRETARIADE ESTADO DA SEGURANÇAPUBUCA
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA

INSTÍTUTO DEIDENTIFICAÇÃO DOPARANÁ

RG: 6.600.664-6

ASSINA DOrmiLAR

CARTEIRA DE IDENTIDADE

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

REGISTRO GERAL: 6.600.664-6 DATA DE EXPEDIÇAO:02/12/2016

NOME: AMÉLIA WOJTZUK

FILIAÇÃO; JOÃO WOJTZUK
CÉLIA WOJtZUK

NATURALIDADE: MAL.CAND.RONDON/PR DATADENASCIMENTO;18/11/1977

DOC. ORIGEM; COMARCA-MAL CDO RONDON/PR DA SEDE

C.NASC=196B. LfVROAI, fOLHA=203

CPF; 023.165.61»^

CURITIBA/PR

DPRiifA "PK of • ui kwwr wb Dr

•MCliSWe « Pi^MCTAaWMBATTa

ASSINATURA 00 OIBETOB

LEI N» 7.116 DE 29/08/83

É pRowoo njksmcAR



SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: n° 85.513.521/0001-03
NIRE: 412.0279173-8

Os abaixo identificados e qualificados:

PoSm: 1 de 21

1) JACIR PEDRO GASPERINI. brasileiro, solteiro, nascido em
30/06/1969, natural de Medianeira-PR. empresário, inscrito no
CPF/MF sob n°. 735.219.499-15, portador da carteira de
identidade RG n®. 4.064.453-9/SSP-PR, residente e domiciliado
na Avenida Brasil. 2230, Centro. Santa Helena-PR. CEP:
85892-000.

2) lEDA MARIA GASPERINI FLORES, brasileira, casada sob o
regime de separação total de bens. natural de Medianeira-PR.
empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 861.243.749-00,
portadora da carteira de Identidade RG n".
4.364.551-0/SSP-PR. residente e domiciliada na Avenida
Arnaldo Busato. 210. Apto 102, Centro. Santa Helena-PR,
CEP: 85892-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada
que gira nesta praça sob o nome de PATO BRAGADO
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA com sede na Avenida
Continental. n° 721, Centro, Pato Bragado/PR. CEP
85.948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n®.
85.513.521/0001-03. registrada na Junta Comercial do Paraná
sob n" 412.0279173.8 em 02/09/1992 e última alteração
contratual registrada sob n® 20128199342 em 12/12/2012,
resolvem alterar o contrato social mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DO NOME

COMERCIAI
DO PARANA'

JÜMTA COKBRCXAL DO ESTADO DO FABAMÍ - SSDB

CBRTIFICO O RBGZSTRO EM 09/12/2015 15i26 SOB K< 2015583418S.
PROTOCOLO! 155834185 DB 30/11/2015. CÓDIGO DB VERIPlCAÇXOs
PR155834185. KIRB: 41202791738.

PATO BRAOADO COMERCIO DB ALIMENTOS LTDA

Llbertad BoguB
SECRETÁRIA GBRAL

CURITIBA, 09/12/2015
www. esf>r«8a£acll. pr. gov .br

A validade deste documento/ ee in^reseo/ fica sujeito A conprovaçSo de sua autencldade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificaçlo

I 8
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONT^TUAL DA
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: n° 85.513.521/0001-03
NIRE: 412.0279173-8 Foll»:2de2l

empresarial, sede E DOMICILIO: Asociedade gira sob o nome
empresaria, de PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA etem
sede edomidlio na Avenida Continental, N° 721. Centro, Pato Bragado/PR,
CEP 85.948-000.

Parágrafo Ünico - Asociedade pode se tomar para outro tipo societário, por
deliberação dos sócios quoüstas representando %(Três quartos) do capital
social.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DA REDAÇAO FILIAIS E
OUTRAS DEPENDÊNCIAS: Asociedade poderá aqualquer tempo, abrir ou
fechar filiai ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração
contratual assinada por todos ossócios.

CLÁUSULA TERCEIRA -DA ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DO INICIO INtelO
DAS ATIVIDADES EPRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: Asociedade
iniciou suas atividades em 01/10/1992 eseu prazo de duração e por tempo
indeterminado.

cláusula quarta - DO OBJETO SOCIAL: As««<lad. »» POr •>««» •
no r.m. d.: C.mércU. «. S®""" 'l'™""!"; '

r.v.nd. d, OLP «1=.=.
Bnehon.« ..tviço. d. «c.blm.n» botot»

faturas energia elétrica, água etelefonia.

cláusula QUINTA -DO AUMENTO DE CAPITAL: Ocapital social que éde
R$ 310.000,00 (trezentos edez mil reais), divididos em °
dez mil) quotas de capitai no vaior nominal de R$ 1.00 (um reai) cada uma,
totalmente subscrito eintegralizado em moeda corrente eeva^o
para R$ 510.000,00 (quinhientos e dez mil reais), dm io

JUNTA COMBRCIAL DO BSTADO DO PARAK& - SBDB

CSRTIFICO O REGISTRO BM 09/12/2015 15:26 SOB N' 20155834185.PROTOCOLOS 155834185 DB 30/11/2015. CÓDIOO DB VBRIÍlCAÇJto:
PR15583418S. NIRB: 41202791730. V
PATO BRAQADO COMBRCIO DB ALIMZHTOS LTDA \JUNTA COMERCIAL

DOPARANA__ Llbertad Bogus
sbcrbtAria obral

CURITIBA, 09/12/2015
www.enpresafaoil.pr.gov.brwww.efflpresafaoil.pr.gov.br y



SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: n° 85.513.521/0001-03
NIRE: 412.0279173-8

Folha: 3 de 21

(quinhentos edez mil) quotas de capitai no valor nominal de R$ 1.00 (um real)
cada uma.

§1.® -FORMA EPRAZO; Oaumento de capital acima previsto e consolidado,
no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), é integralmente subscrito e
integralizado através de adiantamentos para futuro aumento de capital,
devidamente registrados em seus livros empresariais, neste ato,
proporcionalmente aparticipação de cada sódo no capital da sociedade.

§2.® - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações
havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica
assim dividido entre os sócios:

JACIR PEDRO GASPERINI 57.00 290.700 290.700.0c

lEDA MARIA GASPERINI FLORES 43.00 219.300 219.300,00

TOTAL 100.00 510.000 510.000,00

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS; A
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela Integralização do capital social, conforme
dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÁG DE QUOTAS: Cessão das quotas do capital
social e/ou direitos a elas Inerentes á terceiros - Direito de Preferencia - Os
sócios quotistas terão direito de preferência na aquisição de quotas e/ou dos
direitos a elas inerentes.
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§ 1® -Osócio que desejar ceder ou transferir suas quotas ou direitos a elas
inerentes, deverá notificar por escrito à sociedade e os outros sócios quotistas,
discriminando-ihe o preço, fomria e prazo de pagamento e o nome do terceiro
interessado, para que este, exerça ou renuncie ao seu direito de preferência, o
que deverá fazer dentro de quinze dias, contados do recebimento da
notificação, ou em prazo maior, a critério do sócio aiienante. Deconido esse
prazo, sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser
transferidas desde queobservado o disposto na Cláusula Nona.

§ 2' - No caso de todos os sócios quotistas exercerem o seu direito de
preferência, a cessão das quotas do capital social e/ou dos direitos a elas
inerentes, será feita na proporção da respectiva participação de cada sócio no
capital social preexistente.

§3® -Não sendo exercido odireito de preferência pelos quotistas, a sociedade,
no que se refere àcessão das quotas do capital social, poderá exercer odireito
de preferência de que trata esta cláusula, adquirindo as quotas em questão,
para cancelamento ou para pemianência em tesouraria, desde que até ovalor
do saldo de lucros ou reservas, exceto a legal, e sem diminuição do capital
social.

§ 4® - Não sendo exercido o direito de preferência pelos sócios quotistas ou
pela sociedade, e desde que respeitado o quórum mínimo de que trata a
cláusula nona da consolidação deste ato. o cedente poderá efetivar a sessão
das quotas do capital social e/ou dos direitos a elas inerentes ao terceiro
interessado, estranho ao quadro social e devidamente mencionado na
notificação e nos tennos e condições especificadas na mesma. Areferida
cessão deve ser efetivada dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do
vencimento do prazo definido no § 1®, sob pena de ser considerada ineficaz a
notificação emitida para tal finalidade, devendo osócio quotista que pretender
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ceder suas quotas e/ou direitos a elas inerentes efetivar novamente todo o
procedimento definido neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a JACIR PEDRO
GASPERINI e lEDA MARIA GASPERINI FLORES, com os poderes e
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa
e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos,
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à
defesa dos Interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente.

§1.® - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

§2.® • Os administradores da sociedade, desde que autorizados por escrito
pelos sócios quotistas representantes da maioria do capital social, poderão
nomear procuradores para agir em nome da sociedade, cujo instrumento de
mandato estabelecerá os poderes que lhe serão atribuídos, observadas as
limitações contidas neste instrumento. O prazo de vigência o referido
instrumento de mandato poderá ser prazo indeterminado.

§ 3,®- Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao
disposto no art. 1.061 da Lei n.® 10.406/2002. ou seja, a designação deles
dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto ocapital não
estiver integralizado, ede dois terços, no mínimo, após a integralização.
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§ 4.0- Ainvestidura de administrador designado em ato separado deverá
obedecer às formalidades da legislação vigente.

§ 5® -Os administradores não sócios são dispensados de caução e poderão
ser destituídas a qualquer tempo de suas funções, por deliberação dos sócios
quotistas titulares de quotas correspondentes a %(três quartos) do capital
social, sem direito a qualquer indenização. 0(s) Administrador(es) será(ão)
considerado(s) empossado(s) e investido{s) em sua(s) função(ões) na data de
assinatura deste contrato social, ou na data da assinatura da alteração do
contrato social que o(s) tiverdesignado.

CLÁUSULA NONA - DOS DEVERES E DA RESPONSABILIDADE DO(S)
ADMINISTRADOR(ES): Além de outros deveres e responsabilidades previstos
na legislação aplicável, o(s) Administrador{es) deve(m) servir a Sociedade com
lealdade, transparência diligência, tratando os negócios da Sociedade como
matéria confidencial, sendo-lhe{s) expressamente vedado:

a) obter vantagem pra si opara terceiros, em detrimento dos interesses da
Sociedade;

b) usar as oportunidades comerciais de que tinha(m) conhecimento em
razão do exercício de seu cargo, com ou sem prejuízo para a sociedade:

c) omitir-se no exercício ou proteção de direitos da Sociedade ou deixar de
aproveitar oportunidades de negócios de que tinha(m) conhecimento ou
poderiam(m), razoavelmente ter conhecimento e tratar-se de interesses
da Sociedade;

d) adquirir bem ou direito de que tinham(m) conhecimento ou poderia(m)
razoavelmente ter conhecimento considerar-se necessário à
Sociedade, ou que esta tencionasse adquirir; e

e) utilizar-se ou valer-se de práticas contábeis contratuais às nonnas
contábeis vigentes ou nos princípios e práticas contábeis geralmente
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aceita, que possam de qualquer forma, alterar o resultado financeiro ou
contábil da Sociedade.

§ 1® - Cumpre ao(s) Administrador (es) abster{em)-se de manter atividades
profissionais ou de particular de negócios concorrentes ou conflitantes com a
Sociedade, salvo se esta, desde que consignado em Reunião de Quotistas,
não se Interessar pelo desenvolvimento do negócio ou da atividade. Évedado
ao(s) Admlnistrador(es) Intervir(em) em qualquer operação societária em que
tiver em interesse conflitante com o da sociedade, cumprlndo-lhe(s) cientificar
os sócios quotistas do seu Impedimento e fazer consignar em documento
escrito, a natureza e extensão desse Impedimento.

§2' -Ainda que observado odisposto neste artigo, oAdministrador somente
pode contratar com a Sociedade em condições razoáveis ou equitativas,
Idênticas às que prevalecem no mercado, ou seja, nas mesmas condições em
que a Sociedade contrataria com terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. apena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por cnme
falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concon-êncla, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RETIRADA PRO-LABORE; Os sócios
poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, atitulo de "pró-labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS; Ao
término de cada exercido social, em 31 de dezembro, os administradores
prestarão contas Justificadas de sua administração, procedendo ã elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis
requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as
Nomias Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros
ou perdas apurados, na mesma proporção ou não das quotas de capital que
possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes
patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas
demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios,
a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente ou não às quotas de
capital de cada um. Nesse caso será observada areposição dos lucros quando
adistribuição afetar ocapital social, conforme estabelece oart. 1.059 da Lei n.®
10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro
meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão administradores quando for o caso.

§ 1,® - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, obalanço
patrimonial eode resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a
prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a
administração.

§ 2.® - Ficará dispensável qualquer reunião, se todos os sócios decidirem por
escrito sobre a matéria objeto dela.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LIQUIDAÇÃO EDISSOLUÇÃO TOTAL DA
SOCIEDADE: ASociedade poderá ser dissolvida totalmente por deliberação
dos sócios quotistas representando atotalidade do capital social da Sociedade.
ASociedade será dissolvida e pleno direito pela declaração de falônda. pela
falta de pluralidade de sócios não reconstituída no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias e pela extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar e
nos demais casos previstos na legislação aplicável.

§1» .Asociedade não entrará em dissolução total econseqüente liquidação,
em virtude da retirada, exclusão, morte, declaração de ausência ou de
Incapacidade, falência, incorporação ou extinção de quaisquer dos sócios
quotistas, continuando aoperar com o(s) quotista(s) remanescente(s).

§2® •Em caso de dissolução total econseqüente liquidação da Sociedade, o
liquidante será eleito pelos sócios quotistas representantes, no mínimo, de %
do capital social, em reunião de quotistas. Nessa iiipótese. os haveres da
Sociedade serão empregados na liquidação das obrigações eoremanescente,
se houver, será rateado entre os sócios quotistas, na proporção do número de
quotas que cada qual possuir.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA -FORO; Fica eleito oforo da comarca de Santa
Helena-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato, com expressa renúncia aqualquer outro, por mais
especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À
vista da modificação ora ajustada, consolida-se ocontrato social, que passa a
ter a seguinte redação.
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ/MF: 04.027.450/0001-29

NIRE: 412.0441035-9

Os abaixo identificados e qualificados:

1) JACIR PEDRO GASPERINI, brasileiro, solteiro, nascido em
30/06/1969, natural de Medianelra-PR, empresário. Inscrito no
CPF/MF sob n°. 735.219.499-15, portador da carteira de
identidade RG n°. 4.064.453-9/SSP-PR, residente e domiciliado
na Avenida Brasil, 2230, Centro, Santa Helena-PR. CEP:
85892-000.

2) lEDA MARIA GASPERINI FLORES, brasileira, casada sob o
regime de separação total de bens. natural de Medianelra-PR.
empresária. Inscrita no CPF/MF sob n». 861.243.749-00,
portadora da carteira de identidade RG n".
4.364.551-0/SSP-PR, residente e domiciliada na Avenida
Amaldo Busato, 210, Apto 102, Centro, Santa Helena-PR.
CEP: 85892-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada
que gira nesta praça sob o nome de PATO BRAGADO
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA com sede na Avenida
Continental, n» 721. Centro. Pato Bragado/PR, CEP
85.948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n.
85.513.521/0001-03, registrada na Junta Comercial do Paraná
sob n° 412.0279173.8 em 02/09/1992 e última alteração
contratual registrada sob n° 20128199342 em 12712/2012;

JUNTA COMERCIAI.
DOPARANA

JUMTA COMBRCIJO- DO BSTADO DO PARAK& - SKDB

CBRTIFICO ORBOI8TRO BM 09/12/2015 15í26 SOB N* 201M83418^
PROTOCOLO: 155034185 DB 30/11/2015. CÓDIOO DB VSRlFICXÇto. \
PR155834185. _1^20279173^^^^
PXTO BRAOADO COMSRCIO DB ALIMBNTOS LTDA

Libertad Bogus
SBCRBTÁRIA OBRAL

CURITIBA, 09/12/2015
www. «aipresafacil. pr •gov. br

A validas. d..t. doo«a»nto, a.

•»-

/
9 i

.4

tf

\]

.voB portais
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resolvem consolidar o contrato social mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL, SEDE EDOMICÍLIO; A
sociedade gira sob onome empresarial de PATO BRAGADO COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA e tem sede e domicílio na Avenida Continental, n® 721,
Centro, Pato Bragado/PR. CEP 85.948-000,

Parágrafo Único - Asociedade pode se tomar para outro tipo societário, por
deliberação dos sócios quotistas representando Va (Três quartos) do capital
social.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A
sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INICIO INÍCIO DAS ATIVIDADES EPRAZO DE
DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em
01/10/1992 e seu prazo de duração é por tempo indetenninado.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL: Asociedade tem por objeto a
exploração no ramo de: Comércio varejista de gêneros alimentícios -
supermercado revenda de gás liqüefeito GLP em botijões; padaria e
confeitaria; lanchonete e serviços de recebimento boletos bancários,
faturas energia elétrica, água e telefonia.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$
510.000.00 (quinhentos e dez mil reais), divididos em 510.000 (quinhentos e
dez mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma.
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totalmente subscrito e integrallzado em moeda corrente nacional.

^Valor^
290,700,00

JACIR PEDRO GASPERINI 57.00 290.700

lEDA MARIA GASPERINI FLORES 43.00 219.300 219.0UU,UU

TOTAL 100.00 510.000 510.000,00

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A
responsabilidade de cada sócio órestrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solldarlamente pela Integralização do capital social, conforme
dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL: Após sua
integralização, o capital social poderá ser aumentado a qualquer tempo, em
moeda corrente ou em bens móveis e Imóveis, desde que exista a
concordância dos sócios quotistas que representem %(três quartos) do capital
social.

Parágrafo único - Nos aumentos de capital social, por subscrição voluntária,
cada quotista terá preferência para subscrevê-los, na proporção do valor de
sua participação no capital social proexlstente.

CLÁUSULA OITAVA • CESSÃO DE QUOTAS: Cessão das quotas do capital
social e/ou direitos a elas inerentes á terceiros - Direito de Preferencia - Os
sócios quotistas terão direito de preferência na aquisição de quotas e/ou dos
direitos a elas inerentes.

§1" . o sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas ou direitos aelas
inerentes, deverá notificar por escrito á sociedade eos outros sócios quotistas,
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discrimlnando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento e o nome do terceiro
Interessado, para que este. exerça ou renuncie ao seu direito de preferência, o
que deverá fazer dentro de quinze dias, contados do recebimento da
notificação, ou em prazo maior, a critério do sócio allenante. Decorrido esse
prazo, sem que seja exercido odireito de preferência, as quotas poderão ser
transferidas desde que observado o disposto na Cláusula Nona.

§ 2° - No caso de todos os sócios quotistas exercerem o seu direito de
preferência, a cessão das quotas do capital social e/ou dos direitos a elas
inerentes, será feita na proporção da respectiva participação de cada sócio no
capital social preexistente.

§3» -Não sendo exercido odireito de preferência pelos quotistas, asociedade,
no que se refere àcessão das quotas do capital social, poderá exercer odireito
de preferência de que trata esta cláusula, adquirindo as quotas em questão,
para cancelamento ou para pemnanência em tesouraria, desde que até ovalor
do saldo de lucros ou reservas, exceto a legal, e sem diminuição do capital
social.

§4° . Não sendo exercido odireito de preferência pelos sócios quotistas ou
pela sociedade, e desde que respeitado o quórum mínimo de que trata a
cláusula nona, ocedente poderá efetivar asessão das quotas do capitai social
e/ou dos direitos a elas inerentes ao terceiro interessado, estranho ao quadro
social e devidamente mencionado na notificação e nos temnos e condições
especificadas na mesma. Areferida cessão deve ser efetivada dentro do prazo
de 30 (trinta) dias, contados do vencimento do prazo definido no §1°, sob pena
de ser considerada ineficaz a notificação emitida para tal finalidade, devendo o
sócio quotista que pretender ceder suas quotas e/ou direitos a elas Inerentes
efetivar novamente todo o procedimento definido neste instrumento.
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CLÁUSULA NONA - TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: A cessão OU

transferência de quotas, ou direitos inerentes a estas, para terceiros que não
participarem do capital social da sociedade antes da referida cessão ou
transferência, dependerá do prévio consentimento dos sócios quotistas que
representem %(Três quartos) do capital social da sociedade, oqual poderá ser
dado no próprio instrumento de alteração contratual, observadas as condições
prévias estabelecidas na Cláusula Sétima, que trata do direito de preferência.
Parágrafo Único - Em caso de não aprovação da cessão ou transferência de
quotas pelos sócios quotistas necessários, nos tennos e condições do caput
desta cláusula, será impedida a realização do negócio, que, se realizado em
desacordo com o disposto nesta cláusula, não produzirá quaisquer efeitos
perante a sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO
NOME EMPRESARIAL; Aadministração da sociedade cabe a JACIR PEDRO
GASPERINI e lEDA MARIA GASPERINI FLORES, com os poderes e

atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa
e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos,
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente.

§1 ®- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou aüenar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

§2.® • Os administradores da sociedade, desde que autorizados por escrito
pelos sócios quotistas representantes da maioria do capitai social, poderão
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nomear procuradores para agir em nome da sociedade, cujo instrumento de
mandato estabelecerá os poderes que lhe serão atribuídos, observadas as
limitações contidas neste instrumento. O prazo de vigência o referido
instrumento de mandato poderá ser prazo indeterminado.

§ 3."- Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao
disposto no art. 1.061 da Lei n.» 10.406/2002. ou seja. a designação deles
dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto ocapital não
estiver integralizado, ede dois terços, no mínimo, após a integralização.

§ 4.®- Ainvestidura de administrador designado em ato separado deverá
obedecer às formalidades da legislação vigente.

§ 5® -Os administradores não sócios são dispensados de caução e poderão
ser destituídas a qualquer tempo de suas funções, por deliberação dos sócios
quotistas titulares de quotas correspondentes a Va (três quartos) do capital
social, sem direito a qualquer indenização. 0(s) Administrador(es) será(ao)
considerado(s) empossado(s) e investido{s) em sua(s) função(ões) na data de
assinatura deste contrato social, ou na data da assinatura da alteração do
contrato social que o(s) tiver designado.

CLAUSULA décima PRIMEIRA - DOS DEVERES E DA
RESPONSABILIDADE DO(S) ADMINISTRADOR(ES): Além de outros deveres
e responsabilidades previstos na legislação aplicável, o(s) Admlnistrador(es)
deve{m) servir aSociedade com lealdade, transparência diligência, tratando os
negócios da Sociedade como matéria confidencial, sendo-lhe(s)
expressamente vedado:

a) obter vantagem pra si opara terceiros, em detrimento dos Interesses da
Sociedade;

iUNIA COMERCIAL
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b) usar as oportunidades comerciais de que tinha(m) conhecimento em
razão do exercício de seu cargo, com ou sem prejuízo para a sociedade;

c) omitir-se no exercício ou proteção de direitos da Sociedade ou deixar do
aproveitar oportunidades de negócios de que tinha(m) conhecimento ou
poderiam(m). razoavelmente ter conhecimento e tratar-se de interesses
da Sociedade;

d) adquirir bem ou direito de que tinham(m) conhecimento ou poderia(m)
razoavelmente ter conhecimento considerar-se necessário à
Sociedade, ou que esta tencionasse adquirir; e

e) utilizar-se ou valer-se de práticas contábeis contratuais às normas
contábeis vigentes ou nos princípios e práticas contábeis geralmente
aceita, que possam de qualquer forma, alterar o resultado financeiro ou
contábil da Sociedade.

§ 1® • Cumpre ao(s) Administrador(es) abster(em)-se de manter atividades
profissionais ou de particular de negócios concorrentes ou conflitantes com a
Sociedade, salvo se esta. desde que consignado em Reunião de Quotistas,
não se interessar pelo desenvolvimento do negócio ou da atividade. Évedado
ao(s) Administrador(es) intervir(em) em qualquer operação societária em que
tiver em interesse conflitante com o da sociedade, cumprindo-lhe(s) cientificar
os sócios quotistas do se impedimento e fazer consignar em documento
escrito, a natureza e extensão desse impedimento.

§ 2° -Ainda que observado o disposto neste artigo, o Administrador somente
pode contratar com a Sociedade em condições razoáveis ou equitativas.
idênticas às que prevalecem no mercado, ou seja, nas mesmas condições em
que a Sociedade contrataria com terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO:
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos
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de exercerem aadministração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, apena que vede.
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios
poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, atitulo de "pró-iabore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS EPARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao
término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo àelaboração
do Inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis
requeridas pela legislação societária, elaboradas em confomnidade com as
Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros
ou perdas apurados, na mesma proporção ou não das quotas de capital que
possuem na sociedade.

Parágrafo único - Asociedade poderá levantar balanços ou balancetes
patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas
demonstrações Intemiediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócos,
a titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente ou não às quotas de
capital de cada um. Nesse caso será observada areposição dos lucros quando
adistribuição afetar ocapital social, confomie estabelece oart. 1.059 da Lei n."
10.406/2002.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - JULGAMENTO DAS CONTAS; Nos quatro
meses seguintes ao término do exercido social, os sócios deliberarão sobre as
contas edesignarão administradores quando for ocaso.

§1.» . Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para areunião, obalanço
patrimonial eode resultado econômico devem ser postos, por escrito, ecom a
prova do respectivo recebimento, àdisposição dos sócios que não exerçam a
administração.

§2» -Ficará dispensável qualquer reunião, se todos os sócios decidirem por
escrito sobre a matéria objeto dela.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DISSOLUÇÃO PARCIAL DA SOCIEDADE;
Em caso de falecimento, declaração de ausência e/ou incapacidade, extinção,
ou falência de sócio quotista, aSociedade poderá (a) considerar os herdeiros,
iegatárlos. curadores ou síndico do sócio em questão como onovo soco
quotista ou (b) pagar os respectivos haveres aos herdeiros, legatários,
curadores ou sindico do sócio em questão. No caso de retirada, mesmo por
dissidência ou exclusão de sócio quotista, a Sociedade pagará os haveres
diretamente ao próprio sócio quotista, a Sociedade pagará os haveres
diretamente ao próprio sócio quoUsta. Em quaisquer das hipóteses, o
pagamento será feito de acordo com as disposições estabelecidas neste
contrato social.

§1. . o pagamento dos haveres será realizado com base na situação
patrimonial da sociedade, dentro de 12 (doze) meses. ^ °
falecimento, declaração de ausência e/ou de incapacidade, exUnção. faiônci .
retirada ou exclusão do sócio quotista (data do evento), ou dentro de quaique
período convencionado de comum acordo com a Sociedade. Os haveres
corresponderão auma soma igual àparticipação do sócio no patnmôn.o liquido
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oaaiq»., Importância dafda por dlaWWçâo do. luc»., «ra clM, .
da» do ...nto, na proporção o. tocos apurado, no balarrço aspao
l.,a„»do na data do ovanto, .a a... data nao oolncdir com a do
encerramento do exercício social.
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disposto no parágrafo anterior.
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sua axctosâo. na qu.l lha saré dado odlraitc d. usar da ^ »
axarclclo d. aau dlrollo . d.l«a. ma. nâo in. aaré dado odira.lo da voto pa
deliberar acerca da exclusão.
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§5» -Aalteração do Contrato Social relativa aexclusão de sócio de que trata o
Parágrafo Terceiro da presente Cláusula, será considerada válida
independentemente da assinatura do sócio excluído, salvo na exclusão do
sócio quotista representando amaioria absoluta do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - LIQUIDAÇÃO EDISSOLUÇÃO TOTAL DA
SOCIEDADE: ASociedade poderá ser dissolvida totalmente por deliberação
dos sócios quotistas representando atotalidade do capital social da Sociedade.
ASociedade será dissolvida e pleno direito pela declaração de falência, pela
falta de pluralidade de sócios não reconstituída no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias e pela extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar e
nos demais casos previstos na legislação aplicável.

§1» .Asociedade não entrará em dissolução total econseqüente liquidação,
em virtude da retirada, exclusão, morte, declaração de ausência ou de
incapacidade, falência, incorporação ou extinção de quaisquer dos sócios
quotistas, continuando aoperar com o(s) quotista(s) remanescente(s).

§2° -Em caso de dissolução total econseqüente liquidação da Sociedade, o
liquidante será eleito pelos sócios quotistas representantes, no mínimo, de %
do capital social, em reunião de quotistas. Nessa hipótese, os haveres da
Sociedade serão empregados na liquidação das obrigações eoremanescente,
se houver, será rateado entre os sócios quotistas, na proporção do número de
quotas que cada qual possuir.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -FORO: Fica eleito oforo da comarca de Santa
Heiena-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato, com expressa renúncia aqualquer outro, por mais
especial ou privilegiado que seja ou venha ser.
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Epor estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em
via única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a
cumpli-lo em todos os seus temrios.

Santa Helena-PR, 17 de Agosto de 2015

ERIN PERINI FLORES
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SUPERMERCADO ITAIPU

PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMEIVTOS LTDA
CNPJ: 85.513.521/0001-03

Av, Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219.
Pato Bragado - Paraná.

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.® 035/2018.

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REOUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa PATO BRAGADO COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 85.513.521/0001-03, por intermédio de seu

representante legal, o Sr. Jacir Pedro Gasperini, portador do documento de identidade RG n.°
4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.® 735.219.499-15, DECLARA, sob penas da

Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 13de Abril de 2018.

nís.SIS.521/0001-03
Pato Bicigado Comércio

de Alimentos Ltda

/.'.'CONTINENTAL *721

I CEP 86W8-000 •PATO BRAGADO •PARAN^^
PATO BRAGADO COMÉRO

JACIRP^P^TÃSP
Sóiio^dministrador

RgIÍ" 4.064.453-9

OS LTDA\



COMÉRCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ; 15.280.224/0001-71 I.E.: 9059066908
RUA FLORIANÓPOLIS, 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR
FONE: (45) 3282-1743

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.9 035/2018

TERMODECREDENCIAMENTO

A empresa COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n?
15.280.224/0001-71, com sede à RUA FLORIANÓPOLIS, 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR, neste ato
representada pelo(s) sócios, Sr. GEAIMCARLO DASSOLER RG 7.195.173-1 CPF/MF 035.280.239/10
residente na Rua Guaira n^ 2855, Bairro Centro, Cidade de Pato Bragado Estado Paraná pelo presente
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador{s) o Senhor (s) GEANCARLO DASSOLER
RG 7.195.173-1 CPF/MF 035.280.239/10 residente na Rua Guaira n^ 2855, Bairro Centro, Cidade de
Pato Bragado Estado Paraná, a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato
Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob
ns 035/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação,
obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo
por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Pato Bragado, 13 de Abril de 2018.

Geancarlo Dassoler

T5.280.224;0001-7?
MÉRCIO DE CARNES E

ÁUiáENTOS ESTRELA

LTDA-EPP

Rua Florianópolis, 984 - Centro
L85.948-000-Pato Bragado PRJ



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
TL NIEDERLE & CIA LTDA - EPP
CNPJ/MF; n'' 15.280.224/0001-71

NIRE: 412.0730909-8

Folha: 1 de 3

Os abaixo identificados e qualificados;

1) TAILOR LUIZ NIEDERLE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de
bens. natural de Lajeado-RS. comerciante, inscrito no CPF/MF sob n®, 886.458.519-20
portador da carteira de identidade RG n®. 57865946/SSP-PR. residente e domiciliado na
Rua Florianópolis. 763, Centro. Pato Bragado-PR, CEP; 85948-000.

2) GABRIEL LUÍS NIEDERLE. brasileiro, menor impúbere, solteiro, nascido em
26/01/2004 , natural de Marechal Cândido Rondon-PR, estudante, inscrito no CPF/MF sob
n®. 102.145.399-46, portador da carteira de identidade RG n®. 106427364/SESP-PR,
residente e domiciliado na Rua Florianópolis, 763, Centro, Pato Bragado-PR, CEP:
85948-000. representado por seu pai Tailor Luiz Niederle, brasileiro, casado sob o
regime de comunhão universal de bens. comerciante, inscrito no CPF/MF sob n®
886.458.519-20, portador da Carteira de identidade RG n®. 57865946/SSP-PR, residente
e domiciliado na Rua Florianópolis, 763 , Centro, Pato Bragado-PR, CEP; 85948-000.

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
nome de TL NIEDERLE &CIA LTDA - EPP, com sede na Rua Florianópolis, 984, Centro.
Pato Bragado-PR, CEP 85948-000. e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 15 280.224/0001-71 i
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n® 412.0730909-8 em 26/03/2012; resolverrí
alterar o contrato social mediante as condições estat)elecidas nas cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL: Asociedade que gira sob onome
empresarial de TL NIEDERLE &CIA LTDA - EPP, passa a denominar-se. a partir desta data, COMERCIO
DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA - EPP, sem solução de continuidade, assumindo oativo e o
passivo da sucedida.

CLÁUSULA SEGUNDA -DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: Asociedade passa a partir desta data a
ter o seguinte objeto; COMERCIO VAREJISTA DE CARNES, AÇOUGUE,COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL,COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS-MINIMERCADOS,MERCEARIAS E ARMAZÉNS, COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA DE BEBIDAS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO EACESSÓRIO^
E COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade a sócia CLAUDINEIA GAVIN
DE LIMA, brasileira, natural de Toledo-PR, solteira, nascida em 20/04/1989, empresaria, inscrita no CPF/MF
sob n® 072.318.439-99, portadora da carteira de identidade RG n®. 98017119/SESP-PR, residente
domiciliada na Rua Paranaguá, 1280, Centro. Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

CLÁUSULA QUARTA - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade o sócio GEANCARLO
DASSOLER, brasileiro, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens. empresário, inscrito no CPF/MF sob n® 035.280.239-10. portador da carteira de identidade
RG n®. 71951731/SESP-PR. residente e domiciliado na Rua Casemiro de Abreu, 1289 Alto Aleare
Cascavel-PR. CEP; 85805-250. '

CLÁUSULA QUINTA - Os sócios ingressantes declaram conhecer a situação econômica e financeira da
sociedade, ficando sub-rogado nosdireitos e obrigações decorrentes do presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DA RETIRADA EINGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade o sócio TAILOR
LUIZ NIEDERLE.acima qualificado, vendendo e transferindo, com o consentimento dos outros sócios, as
15.000 {quinze mil)quotas integralizadas. em moeda corrente do Pais, que possui pelo valor nominal de R$
1,00 (hum real) cada uma. totalizando R$ 15,000.00 (quinze mil reais), inteiramente subscrito e integralizado
neste ato em moeda corrente do País. a sócia ingressante CLAUDINEIA GAVIN DE LIMA, acima

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

JUNTA COMERCIAI. DO ESTADO DO PARAKÁ - SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 19/02/2016 10;31 SOB N" 20160714125.
PROTOCOLO: 160714125 DE 16/02/2016. C^IGO DE VERIFICACÀO-
PR160714125. NIRE: 41207309098.
COMERCIO DE CARMES E ALIMBHTOS ESTRELA LTDA - - EPP

Libartad Bogus
SECRETÁRIA GERAL
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
TL NIEDERLE & CIA LTDA - EPP

CNPJ/MF: n® 15.280.224/0001-71

NIRE: 412.0730909-8

qualificada, dando plena quitação das quotas cedidas.
Folha: 2 de 3

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade o sócio TAILOR
LUIZ NIEDERLE.acima qualificado, vendendo e transferindo, com o consentimento dos outros sócios, as
13.500 (treze mil e quinhentas)quotas integralizadas, em moeda corrente do Pais, que possui peto valor
nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
inteiramente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do País, ao sócio ingressante
GEANCARLO DASSOLER, acima qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas.

CLÁUSULA OITAVA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade o sócio
GABRIEL LUIS NIEDERLE,acima qualificado, vendendo e transferindo, com o consentimento dos outros
sócios, as 1.500 (um mil e quinhentas)quotas integralizadas, em moeda corrente do País, que possui pelo
valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 1.500,00 (um mif e quinhentos reais),
Inteiramente subscrito e Integralizado neste ato em moeda corrente do País, ao sócio ingressante
GEANCARLO DASSOLER, acima qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas.

CLÁUSULA NONA - DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: Asociedade que era administrada por
TAILOR LUIZ NIEDERLE passa a ser administrada por CLAUDINEIA GAVIN DE LIMA E GEANCARLO
DASSOLER, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e
atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos,
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir,
movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos
necessários á consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o
uso do nome empresarial isoladamente vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse
social, bem como prestaraval. endosso, fiança ou cauçãode favor, e assumir obrigações, seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros e, ainda onerar ou alienar t)ens imóveis da sociedade, sem
autorização dos outros sócios.

§1." - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§2.0 - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, procuradores
para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem
praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o
capital social no valor de R$ 30.000.00(trinta mil reais)divididos em 30.000(trinta mil) quotas de R$ 1,00(um
real) cada uma, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre os sócios:

Nome (%> Quotas Valor R$
CLAUDINEIA GAVIN DE LIMA 50.00 15.000 15.000,00
GEANCARLO DASSOLER 50.00 15.000 15.000,00
TOTAL 100.00 30.000 30.000,00

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declaram,
sob as penasda lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
TL NIEDERLE & CIA LTDA - EPP
CNPJ/MF: n® 15.280.224/0001-71

NIRE; 412.0730909-8

. . Folha: 3 de 3
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a CLAUDINEIA GAVIN DE LIMA e GEANCARLO
DASSOLER, terminando sua gestão em, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios
da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judiciai e extra judicialmente, perante órgãos públicos,
Instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o
uso do nome empresarial isoladamente.

§1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sodedade, sem autorização do outrosócio.

§2® - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, procuradores
para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem
praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exercício social, em 31 de dezembro,
os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária,
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos
lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único- Asociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos inferiores
há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente
aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse
caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme
estabelece o art. 1.059 da Lei n.® 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem
com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -FORO: Fica eleito oforo da comarca de Marechal Cândido Rondon-PR para
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a
qualqueroutro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única, obrigando-se
fielmente porsi, seus herdeiros e sucessores legais a cumprí-lo em todos os seus termos.

agado-Pr, 03 de fevereiro de 2016.

VIN DE LIMA

// { .
.Gabriel luis niederle

REPRESENTADO POR SEU PAI
TAILOR LUIZ NIEDERLE

^ LUIZ NIEDERLE
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COMÉRCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ; 15.280.224/0001-71 I.E.; 9059066908
RUA FLORIANÓPOLIS, 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR
FONE; (45) 3282-1743

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ 035/2018.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA
EPP, inscrita no CNPJ n.^ 15.280.224/0001-71, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
GEANCARLO DASSOLER, portador{a) do documento de identidade RG n.^ 7.195.173-1, emitido pela
SSP/PR, edo CPF n.5 035.280.239-10, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4^, inciso VII, da
Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima
mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

ICARLO DASSOLER

7.195.173-1/CPF 035.280.239-10

Sócio-Proprietário

Pato Bragado, 13 de Abril de 2018.

71'15.280.224/0001-71
COMÉRCIO DE CARNES E

ALIMENTOS ESTRELA
LTDA-EPP

Rua Florianópolis, 984 - Centro
^85.945-000 -Pato Bragado PRj
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SUPERMERCADO ITAIPU

PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 85.513.521/0001-03

Av. Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219.
Pato Bragado - Paraná.

Pato Bragado, 13 de Abril de 2018.

Á Comissão de Licitação

Ref: Pregão Presencial n° 035/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa
à fUtura e eventual entrega de gêneros de alimentação, nos termos do Objeto da Licitação,
modalidadePregão Presencial n.° 035/2018, conforme relacionado abaixo:

y Item Qtde Medida

Descrição Das Mercadorias Com
Identifícação Da Marca

Valor

Unitário

Valor

Global

1 80 Kg
Abacaxi, inteiro, fmue, maduro, com
ausência de parasitas e fungos. CEASA

R$5,10 R$ 408,00

2 100 Kg

Açúcar cristal, acondicionado em
embalagem de 05 kg, em sacos plásticos
transparentes e atóxicos, limpos, não
violados, resistentes, que garantem a
integridade do produto até o momento
do consumo. SANTA ISABEL

R$ 14,00 R$ 1.400,00

3 120 Kg

Açúcar refinado, acondicionado em
embalagem de 05 kg, em sacos plásticos
transparentes e atóxicos, limpos, não
violados, resistentes, que garantem a
integridade do produto até o momento
do consumo. ALTO ALEGRE

R$ 16,00 R$ 1.920,00

4 03 Kg Alho, sem brotos, inteiro, firme. CEASA R$ 22,00 R$ 66,00

5 30 Kg
Amendoim vermelho, tipo 1, sem casca,
isento de mofo, de odores estranhos,
embalagem de 500g. SABOR SUL

R$ 22,00 R$ 660,00

6 05 Kg
Amido de milho, acondicionado em
embalagem de 500g. HORIZONTE

R$ 22,00 R$ 110,00
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1 70 Kg

Arroz Tipo 1, Parboilizado, isento de
mofo, de odores estranhos e de
substâncias nocivas, acondicionado em
embalagem de 05 kg, em sacos plásticos
transparentes e atóxicos, limpos, não
violados, resistentes, que garantem a
integridade do produto até o momento
do consumo. ATENAS

R$3,50 R$ 245,00

8 03 Kg

Aveia em Flocos Finos, isento de
impurezas e umidade, acondicionado em
embalagem plástica, íntegra, atóxica,
resistente, vedado hermeticamente e
limpo. Embalagem de 500g. IREMAR

R$ 16,00 R$ 48,00

9 700 Kg
Banana nanica, casca livre de fungos,
inteira, madura. CEASA

R$ 3,90 R$2.730,00

10

k

50 Kg
Batatinha, inteira, sem brotos, casca
íntegra, sem fungos, tamanho médio.
CEASA

R$ 9,00 R$ 450,00

w

11 25 Pacotes

Bolacha Integral, acondicionada em
embalagem de 400g, sem presença de
gordura vegetal hidrogenada. NINFA

R$ 6,10 R$ 152,50

12 10 Unidades

Café em pó, embalagem de 500g,
embalado a vácuo c/ selo ABIC.

COPACOL

R$ 11,00 R$110,00

13 10 Unidades
Café solúvel, embalagem de 200g.
AMIGO

R$ 15,00 R$ 150,00

14 200 Kg

Carne de bovino para churrasco, com
eliminação dos excessos de gordura,
cartilagem e aponevroses, sem
escurecimento, manchas esverdeadas e /
ou outras cores estranhas ao produto,
firme, não amolecida, nem pegajosa,
acondicionado em embalagem não
atóxica de 2kg, com carimbo do órgão
fiscalizador (SIF ou SIM).
SCHAEDLER

R$ 22,00 R$ 4.400,00

15 100 Kg

Came de bovino, moída, sem gordiu^,
sem escurecimento, manchas
esverdeadas e / ou outras cores estranhas

ao produto, não pegajosa, acondicionada
em embalagem plástica não atóxica de
2kg, com carimbo do órgão fiscalizador
(SIF ou SIM). SCHAEDLER ,

R$ 23,00

r\

R$ 2.300,00



16 50 Kg

Carne de frango (Peito de frango), sem
escurecimento, manchas esverdeadas e /
ou outras cores estranhas ao produto,
firme, não amolecida, nem pegajosa,
acondicionado em embalagem plástica
não atóxica de 2 kg, com carimbo do
órgão fiscalizador (SIF ou SIM).
COPAGRIL

R$ 10,60 R$ 530,00

17 20 Kg

Carne de frango, (coxa e sobre coxa),
sem escurecimento, manchas
esverdeadas e / ou outras cores estranhas

ao produto, firme, não amolecida, nem
pegajosa, acondicionado em embalagem
plástica, atóxica de 2 kg, com carimbo
do órgão físcalizador (SIF ou
SIM).COPAGRIL

R$ 7,30 R$ 146,00

18 100 Kg

Carne suína para churrasco, com
eliminação dos excessos de gordura,
cartilagem e aponevroses, sem
escurecimento, manchas esverdeadas e /
ou outras cores estranhas ao produto,
firme, não amolecida, nem pegajosa,
acondicionado em embalagem não
atóxica de 2kg, com carimbo do órgão
físcalizador (SIF ou SIM).
SCHAEDLER

R$ 13,00 R$ 1.300,00

19 25 Pacotes
Carvão para churrasco, embalagem de
07kg. BOM CARVÃO

R$ 20,00 R$ 500,00

20 70 Kg

Cebola, inteira, sem brotos, firme, casca
íntegra, sem fungos, tamanho médio.
CEASA

R$ 3,70 R$ 259,00

21 40 Kg
Cenoura, inteira, firme, casca íntegra,
sem fungos, tamanho médio. CEASA

R$ 3,30 R$ 132,00

22 25 Unidades

Chá de Endro, acondicionadas em saco
de polietileno, íntegro, atóxico,
resistente, vedado hermeticamente e
limpo, contendo lOgde peso líquido.
IREMAR/GERIBA

R$ 2,70 R$ 67,50

23 25 Unidades

Chá de Erva-Doce, acondicionadas em
saco de polietileno, íntegro, atóxico,
resistente, vedado hermeticamente e
limpo, contendo lOgde peso líquido.
IREMAR

R$ 2,70 R$ 67,50

24 10 Kg
Chocolate em pó, contendo mais de 50%
de cacau, acondicionado em embalagem
de Ikg. APTI

R$ 34,00 R$ 340,00

25 35 Kg
Chuchu, firme, inteiro, sem brotos, casca
íntegra, sem fungos. CEASA

^4!i0 R$ 143,50



26 30 Unidades

Coco ralado, sem açúcar,
acondicionadas em saco de polietileno,
íntegro, atóxico, resistente, vedado
hermeticamente e limpo, contendo de

00 a 500 gramas de peso líquido.
DIVINA MESA

R$ 5,00 R$ 150,00

27 50 Pacotes
Coposdescartáveis, 300 ml, embalagem
com 100 unidade cada pct. COPO MAIS

R$ 7,70 R$ 385,00

28 50 Unidades

Creme vegetal, sem sal, sem gordura
hidrogenada, obtido de matéria prima
vegetal, enriquecidas comvitaminas A,
) e E, embalagem de500g. DELICIA

R$ 9,00 R$ 450,00

29 03 Kg
Doce de leite, embalagem de
400g.TRIÂNGULO

R$ 9,00 R$ 27,00

30 6000 Unidades
Embalagem de "cachorro-quente".
EMBALAGEM VITÓRIA

R$ 0,08 R$ 480,00

31 500 Unidades
Embalagem de pipoca. EMBALAGEM

VITORIA
R$ 0,08 R$ 40,00

32 10 Kg
Erva-Mate, embalagem de 1 kg.
NATUMAIE

R$ 12,00 R$ 120,00

33 200 Kg

Farinha de trigo especial tipo Premium,
acondicionado em embalagem de 05kg,
impermeável, limpa, não violada,
resistente que garantem a integridade do
produto até o momento do consumo.
HORIZONTE

R$3,10 R$ 620,00

34 07 Unidades
Fermento biológico seco p/pâo, em
embalagem de 500g. APTI

R$ 27,00 R$ 189,00

35 20 Unidades
Fermento químico, embalagem de 250g.
APTI

R$ 8,10 R$ 162,00

36 100 Pacotes
Guardanapos, pacotec/50 unidade,
30x30cm. DIPLOMATA

R$ 4,10 R$410,00

yi 100 Kg

Laranja, inteira, firme, madura, casca
lisa, livre de fungos, tamanho médio.
CEASA

R$3,10 R$310,00

38 60 Unidades

Leite condensado, acondicionado em
embalagem tetra pak de 395g.
FAZENDEIRA

R$ 4,40 R$ 264,00

39 100 Litro
Leite desnatado longa vida, embalagem
tetra pak de 01 litro.TERRAVIVA

R$ 3,30 R$ 330,00

40 05 Kg

Leite em Pó, integral, acondicionado em
embalagem laminada flexível de 01 kg.
CCGL

R$21,00 R$ 105,00

41 100 Litro
Leite integral longa vida, embalagem
tetra pak de 01 litro. TERRA VIVA

R$ 3,30 R$ 330,00

42 400 Kg
Maça Fuji, inteira, firme, madura, casc^
íntegra, tamanho médio. CEASA (j

1 R$ 3,50 RS 1.400,00

ir
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Kg
Mamão formosa, inteiro, firme, maduro,
casca íntegra. CEASA

R$6,40 R$320,00

"Kg IManteiga sem sal. LACTOMIL R$ 33,00 R$330,00

Unidades

Kg

Kg

Unidades

Kg

Dúzia

Kg

Pacotes

IMelado, embalagem de 800g.
INATURAL CAMPO

R$ 13,00 R$ 572,00

IMilho verde em conserva, embalagem
de 2 kg. GOIÁS VERDE/QUERO

R$ 10,00 R$20,00

INata, pasteurizada, embalagem de 200g.
UNIBABY/LACTOBOM

R$26,50 R$132,50

INoz Moscada, embalagem com 02
junidades,acondicionadas em saco de

40 I Pacotes |polietileno, íntegro, atóxico, resistente,
vedado hermeticamente e limpo.

IIREMAR

Óleo vegetal canola, refinado, obtido de
Imatéria prima vegetal, isento de
substâncias transgênicas à sua
Icomposição. Aspecto límpido e isento
de impurezas, cor e odor característicos,
embalagem PET de900 ml. LILÁS

Orégano, desidratado, isenta de
impurezas e umidade, acondicionadas
em saco depolietileno, íntegro, atóxico,
Iresistente, vedado hermeticamente e
Ilimpo, contendo de 10 a 100 gramas de
peso líquido. IREMAR

Ovos de galinha, casca porosa, sem
1trinca, embalagem de 01 dúzia, íntegro,
sem manchas ou sujidades, tamanho

Iimiforme. LAR

Pão de forma 80% integral, fatiado,
contendo 2g de fibras na porção de 50g,
acondicionado em embalagem plástica
não atóxica de 670g.ITAIPU

Pãofrancês 80% integral, 50g a unidade,
icontendo 2g de fibras por unidade,
Iacondicionado em embalagem plástica
transparente. ITAIPU

IPapel toalha, 22 x20 cm, embalagem
com 02 unidades (rolo). STYLUS

R$4,20 R$168,00

R$7,90 R$1.185,00

R$ 67,00 R$ 33,50

R$6,60 R$1.188,00

R$14,00 R$2.800,00

R$ 12,20 R$2.440,00

R$4,90 R$98,00

Unidades
Pepino em conserva, embalagem de 2 R$28 00 R$280,00
kg. INCOTRIL

Unidades
Pêssego em metade e em calda,
Iembalagem de 425g. JD

Kg Pinhão. CEASA

R$ 8,90 R$ 267,00

R$ 400,00



58' 15 Kg
Pipoca, tipo 1, acondicionada em
embalagem de 500g. DUAS MARIAS

R$5,10 R$ 76,50

59 50 Kg

Polpa de fruta, 100% natural, congelada,
sem adição de conservantes, diversos
sabores, acondicionada em embalagem
transparente e atóxica, nâo violada,
resistente, que garante a integridade do
produto até o momento do consumo, de
01 kg. MAQUEA

R$ 27,00 R$ 1.350,00

60 30 Kg

Polvilho Azedo, acondicionado em
embalagem de 500g, impermeável,
limpa, não violada, resistente que
garantem a integridade do produto até o
momento do consumo. HORIZONTE

R$ 9,30 R$ 279,00

61 80 Kg

Presunto magro, sem capa de gordura,
fatiado, firme, não pegajoso, sem
manchas, embalado em saco plástico
transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garantem a
integridade do produto até o momento
do consumo. VILUC

R$ 26,00 R$ 2.080,00

62 30 Kg

Presunto magro, sem capa de gordura,
firme, não pegajoso, sem manchas e não
fatiado, em peça, embalado a vácuo em
saco plástico transparente e atóxico,
limpo, não violado, resistente, que
garantem a integridade do produto até o
momento do consumo. VILUC

R$ 25,00 R$ 750,00

63 25 Kg

Proteína Texturizada de Soja, obtida a
partir de grãos de soja limpos e
submetidos a processo tecnológico
adequado, deve apresentar cor, odor e
sabor característico, deve estar livre de
sujidades, parasitas e larvas.
Embalagem: deve estar acondicionada
em sacos plásticos bem vedados, com
peso líquido de 500g. ZAELI

R$ 17,00 R$ 425,00

64 100 Kg

Queijo mussarela fatiado, sem crosta e
oleaduras, cor branca a amarela,
consistência semi-dura e suave,
embalado em saco plástico transparente
e atóxico, limpo, não violado, resistente,
que garantem a integridade do produto
até 0 momento do consumo. TERRA

VIVA

R$ 29,00

r

R$ 2.900,00

1/
d



65 25 Kg

Queijo ricota, embalado em saco
plástico transparente e atóxico, limpo,
não violado, resistente, que garantem a
integridade do produto até o momento
do consumo. LACTO BOM

R$ 17,00 R$ 425,00

66 50 Kg Repolho verde, firme e inteiro. CEASA R$ 3,20 R$ 160,00

67 15 Kg

Sal iodado, acondicionado em
embalagem de 01kg, em saco plástico
transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garante a
integridade do produto até o momento
do consumo. GARÇA

RS 2,00 R$ 30,00

68 10 Kg

Sal temperado sem pimenta,
acondicionado em embalagem de 01 kg.
IREMAR

R$11,60 R$ 116,00

69 100 Kg

Tomate, inteiro, firme, sem sujidade,
pele lisa, livrede fungos, tamanho
médio. CEASA

R$ 5,20 R$ 520,00

70 10 Unidades

Vinagre de álcool, embalagem de 05 It.,
acondicionado em frasco de polietileno,
íntegro, atóxico, resistente, vedado
hermeticamente e limpo. DA ILHA

R$ 15,00 R$ 150,00

71 06 Unidades

Xarope artificial (framboesa/groselha),
embalagem de 01 It, acondicionado em
frasco de polietileno, íntegro, atóxico,
resistente, vedado hermeticamente e
limpo. CELLI

R$ 7,96 R$ 47,76

VALOR G LOBAL DA PROPOSTA = R$ 43.950,26

Valor Global da Proposta: R$ 43.950,26 (Quarenta e três mil novecentos e ciquenta reais com
vinte e seis centavos).

Prazo de validade da proposta de preços: 60 (sessenta) diascorridos.

Prazo de entrega: em até 24 horas após a solicitação.

Prazo devigência: Contrato será de até 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do mesmo.

Dados Bancários:

BANCO DO BRASIL

AGENCIA; 859-1

CONTA CORRENTE: 29700-3

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indirefos para a

perfeita entrega do objeto da Licitação em epígrafe, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e



outrqs fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer

outra despesa incidente sobre os produtos.

Na entrega do objeto da Licitação em pauta, junto à Secretaria Municipal de Assistência

Social, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer outra que

garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita

entrega e validade do mesmo.

Atenciosamente,

ÍÍ5.513.521/0001.03
PatobiagadoCw;;^

deWirnentosUda

PATO BRAGADO COMÉR
CNPJ: 8iflí

JAC

ALIMEÍítOS LTDA
^^-03 *

fo^dministrad
CPF N®
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ANEXO VII

PROPOSTA DE PREÇOS

ESSER E CIA LTDA

Rua Guaratuba, 803

Fone/Fax (45)3282-1280
CNPJ 04.760.853/0001-82

Pato Bragado, 13 de abril de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.- 035/2018

Prezados Senhores:

Aoresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a
itratação de empresa para fornecimento de gêneros de alimentação a serem utilizadas nas atividades

desenvolvidas com pessoas da Terceira Idade do Município de Pato Bragado - PR, nos termos do Objeto da
Licitação, modalidade Pregão n.s 035/2018, conforme relacionado abaixo:

LOTE 01

Item Qtde

Total

Med DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS MARCA VALOR

UNITÁRI
0

VALOR GLOBAL

01 80 Kg Abacaxi, inteiro, firme, maduro, com ausência de parasitas e fungos. Ceasa 5,14 411,20

02 100 Kg Açúcar cristal, acondicionado em embalagem de 05 kg, em sacos plásticos

transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que garantem
a integridade do produto até o momento do consumo.

Casa Branca 14,65 1.465,00

03 120 Kg Açúcar refinado, acondicionado em embalagem de 05 kg, em sacos
plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que
garantem a integridade do produto até o momento do consumo.

Alto Alegre 16,60 1.990,00

04 03 Kg Alho, sem brotos, inteiro, firme. Ceasa 22,27 66,81

05 30 Kg Amendoim vermelho, tipo 1, sem casca, isento de mofo, de odores

estranhos, embalagem de 500g.

Zaeli 23,86 715,80

06 05 Kg Amido de milho, acondicionado em embalagem de 500g. KiTal 24,48 122,40

70 Kg Arroz Tipo 1, Parboilizado, isento de mofo, de odores estranhos e de
substancias nocivas, acondicionado em embalagem de 05 kg, em sacos

plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que
garantem a integridade do produto até o momento do consumo.

Dellarroz 3,57 249,90

08 03 Kg Avela em Flocos Finos, isento de impurezas e umidade, acondicionado em
embalagem plástica, íntegra, atóxica, resistente, vedado hermetícamente

e limpo. Embalagem de 500g

Zaeli 16,58 49,74

09 700 Kg Banana nanica, casca livre de fungos, inteira, madura Ceasa 3,91 2.737,00

10 50 Kg Batatinha, inteira, sem brotos, casca íntegra, sem fungos, tamanho médio. Ceasa 10,04 502,00

11 25 Pcts Bolacha integral, acondicionada em embalagem de 400g, sem presença de
gordura vegetal hidrogenada.

Isabela 6,32 158,00

12 10 Und Café em pó, embalagem de 500g, embalado a vácuo c/ selo ABIC Caboclo 11,75 117,50

13 10 Und Café solúvel, embalagem de 200g. Amigo 15,91 159,10

14 200 Kg Carne de bovino para churrasco, com eliminação dos excessos de gordura,
cartilagem e aponevroses, sem escurecimento, manchas esverdeadas e /
ou outras cores estranhas ao produto, firme, não amolecida, nem
pegajosa, acondicionado em embalagem não atóxica de 2kg, com carimbo
do órgão fiscalizador (SIFou SIM).

Aliança 22,35 4.470,00

15 100 Kg Carne de bovino, moída, sem gordura, sem escurecimento, manchas
esverdeadas e / ou outras cores estranhas ao produto, não pegajosa,
acondicionada em embalagem plástica não atóxica de 2kg, com carimbo
do órgão fiscalizador (SIFou SIM).

Aliança 24,48 2.448,00

16 50 Kg Carne de frango (Peito de frango), sem escurecimento, manchas
esverdeadas e / ou outras cores estranhas ao produto, firme, não
amolecida, nem pegajosa, acondicionado em embalagem plást :a não

atóxica de 2 kg, com carimbo doórgão fiscalizador (SIF ou SIM) * flA*

Copagril

V

10,61 530,50



*17 20 Kg Carne de frango, (coxa e sobre coxa), sem escurecimento, manchas
esverdeadas e/ ou outras cores estranhas ao produto, firme, não
amolecida, nem pegajosa, acondicionado em embalagem plástica, atóxica
de 2 l<g, com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

Copagril 7,34 146,80

18 100 Kg Carne suína para churrasco, com eliminação dos excessos de gordura,
cartilagem e aponevroses, sem escurecimento, manchas esverdeadas e /
ou outras cores estranhas ao produto, firme, não amolecida, nem

pegajosa, acondicionado em embalagem não atóxica de 2kg, com carimbo
do órgão fiscalizador (SIFou SIM).

Vorpagel 10,72 1.072,00

19 25 PctS Carvão para churrasco, embalagem de 07kg Costa oeste 20,95 523,75

20 70 Kg Cebola, inteira, sem brotos, firme, casca íntegra, sem fungos, tamanho
médio.

Ceasa 3,76 263,20

21 40 Kg Cenoura, inteira, firme, casca íntegra, sem fungos, tamanho médio. Ceasa 3,31 132,40

22 25 Und Chá de Endro, acondicíonadas em saco de polietíleno, íntegro, atóxico,
resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo lOg de peso
líquido.

Iremar 2,72 68,00

23 25 Und Chá de Erva-Doce,acondicíonadas em saco de polietíleno, íntegro, atóxico,
resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo lOg de peso
líquido.

Iremar 2,72 68,00

24 10 Kg Chocolate em pó, contendo mais de 50% de cacau, acondicionado em
embalagem de Ikg.

Aptí 34,65 346,50

25 35 Kg Chuchu, firme, inteiro, sem brotos, casca íntegra, sem fungos. Ceasa 4,37 152,95

26 30 Und Coco ralado, sem açúcar, acondicíonadas em saco de polietíleno, íntegro,
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e íimpo, contendo de 100 a
500 gramas de peso líquido.

Zaell 5,02 150,60

' 50 PctS Copos descartáveis, 300 ml, embalagem com 100 unidade cada pct. Copaza 7,75 387,50

Í.6 50 Und Creme vegetal, sem sai, sem gordura hídrogenada, obtido de matéria
prima vegetal, enriquecidas com vitaminas A, D e E, embalagem deSOOg.

Delícia 9,05 452,50

29 03 Kg Doce de leite, embalagem de 400g. Frimesa 9,09 27,27

30 6000 Und Embalagem de "cachorro-quente". Embala mil 0,07 420,00

31 500 Und Embalagem de pipoca. Embala mil 0,07 35,00

32 10 Kg Erva-Mate, embalagem de 1 kg. Verdelandía 12,57 125,70

33 200 Kg Farinha de trigo especial tipo Premium, acondicionado em embalagem de
05kg, impermeável, limpa, não violada, resistente que garantem a
integridade do produto até o momento do consumo.

Horizonte 3,17 634,00

34 07 Und Fermento biológico seco p/pão, em embalagem de 500g. Fleischmann 27,04 189,28

35 20 Und Fermento químico, embalagem de 250g. Royal 8,88 177,60

36 100 PctS Guardanapos, pacote c/50 unidade, 30x30cm Bob 4,39 439,00

37 100 Kg Laranja, Inteira, firme, madura, casca lisa, livre de fungos, tamanho médio. Ceasa 3,30 330,00

38 60 Und Leite condensado, acondicionado em embalagem tetra pak de 395g. Frimesa 4,48 268,80

39 100 Lt Leite desnatado longa vida, embalagem tetra pak de 01 litro. Frimesa 3,48 348,00

40 05 Kg Leite em Pó, integral, acondicionado em embalagem laminada flexível de
01 kg

Frimesa 21,44 107,20

41 100 Lt Leite integral longa vida, embalagem tetra pak de 01 litro Frimesa 3,48 348,00

\ 400 Kg Maça Fuji, inteira, firme, madura, casca íntegra, tamanho médio, Ceasa 3,55 1.420,00

43 50 Kg Mamão formosa, inteiro, firme, maduro, casca íntegra. Ceasa 6,47 323,50

44 10 Kg Manteiga sem sal Frimesa 34,68 346,80

45 44 Und Melado, embalagem de 800g Natural

campo

13,41 590,04

46 02 Kg Milho verde em conserva, embalagem de 2 kg Quero 10,45 20,90

47 05 Kg Nata, pasteurizada, embalagem de 200g, Frimesa 26,99 134,95

48 40 PctS Noz Moscada, embalagem com 02 unidades,

acondicíonadas em saco de polietíleno, íntegro, atóxico, resistente, vedado
hermeticamente e limpo.

Iremar 4,20 168,00

49 150 Und Óleovegetalcanola, refinado, obtido de matéria primavegetal, isentode
substâncias transgênicas à sua composição. Aspecto límpido e isento de
impurezas, cor e odor característicos, embalagem PETde 900 ml.

Sinhá 7,95 1.192,50

50 0,5 Kg Orégano, desidratado, isenta de impurezas e umidade, acondicíonadas em
saco de polietíleno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e
limpo, contendo de 10 a 100 gramas de peso líquido.

Iremar 66,99 334,95

51 180 Dz Ovos de galinha, casca porosa, sem trinca, embalagem de 01 dúzia,
íntegro, sem manchas ou sujidades, tamanho uniforme.

Rio Grande 6,61 1.189,80

52 200 Kg Pão de forma 80% integral, fatiado, contendo 2g de fibras na porção de
50g, acondicionado em embalagem plástica não atóxica de 670g.

Rainha 14,59 2.918,00

53 200 Kg Pão francês 80% integral, SOg a unidade, contendo 2g de fibras por
unidade, acondicionado em embalagem plástica transparente.

Rainha 12,59 2.518,00

54 20 PctS Papel toalha, 22 x 20 cm, embalagem com 02 unidades (rolo). Folha leve 4,95 99,00

55 10 Und Pepino em conserva, embalagem de 2 kg. Itaval 28,12 281,20

56 30 Und Pêssego em metade e em calda, embalagem de 425g. Joãoemaria 8,98 269,40



*57 40 Kg Pinhão Ceasa 10,9S 438,00

58 15 Kg Pipoca, tipo 1, acondicionada em embalagem de 500g. Zaeli 5,36 80,40

59 50 Kg Polpa de fruta, 100% natural, congelada, sem adição de conservantes,
diversos sabores, acondicionada em embalagem transparente e atóxica,
nâo violada, resistente, que garante a integridade do produto até o

momento do consumo, de 01 kg.

Polpa Norte 27,54 1.377,00

60 30 Kg PolvilhoAzedo, acondicionado em embalagem de 500g, impermeável,
limpa, nâo violada, resistente que garantem a integridade do produto até
0 momento do consumo.

Horizonte 9,35 280,50

61 80 Kg Presunto magro, sem capa de gordura, fatiado, firme, não pegajoso, sem
manchas, embalado em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garantem a integridade do produto até o
momento do consumo.

Frimesa 26,59 2.127,20

62 30 Kg Presunto magro, sem capa de gordura, firme, não pegajoso, sem manchas
e não fatiado, em peça, embalado a vácuo em saco plástico transparente e
atóxico, limpo, não violado, resistente, que garantem a integridade do
produto até o momento do consumo.

Frimesa 25,92 777,60

63 25 Kg Proteína Texturizada de Soja, obtida a partir de grãos de soja limpos e
submetidos a processo tecnológico adequado, deve apresentar cor, odor e
sabor característico, deve estar livrede sujidades, parasitas e larvas.
Embalagem: deve estar acondicionada em sacos plásticos bem vedados,
com peso líquido de 500g

Zaeli 17,84 446,00

64 100 Kg Queijo mussarela fatiado, sem crosta e oleaduras, cor branca a amarela,
consistência semi-dura e suave, embalado em saco plástico transparente e
atóxico, limpo, não violado, resistente, que garantem a integridade do
produto até o momento do consumo.

Rainha 29,31 2.931,00

25 Kg Queijo ricota, embalado em saco plástico transparente e atóxico, limpo,

não violado, resistente, que garantem a integridade do produto até o
momento do consumo.

Dom Pedro 17,39 434,75

66 50 Kg Repolho verde, firme e inteiro. Ceasa 3,36 168,00

67 15 Kg Sal iodado, acondicionado em embalagem de Olkg, em saco plástico
transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garante a
integridade do produto até o momento do consumo.

Moc 2,05 30,75

68 10 Kg Sal temperado sem pimenta, acondicionado em embalagem de 01 kg. Arisco 11,65 116,50

69 100 Kg Tomate, inteiro, firme, sem sujidade, pele lisa, livre de fungos, tamanho
médio.

Ceasa 5,57 557,00

70 10 Und Vinagre de álcool, embalagem de 05 it., acondicionado em frasco de
polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo.

Vínagratto 15,18 151,80

71 06 Und Xarope artificial (framboesa/groselha), embalagem de 01 It, acondicionado
em frasco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado
hermeticamente e limpo.

Alli 7,95 47,70

Vahr Globaldo Lote:R$45.178,24 (Sessenta mil duzentos cinqüenta e cincoreais cinqüenta centavos)

Valor Global da Proposta: R$ 45.178,24 { Quarenta e cinco mil cento setenta e
''to reais vinte quatro centavos)

o prazo de validade da proposta de preços: é de 60 (sessenta ) dias corridos.

Prazo de entrega: As entregas serão de acordo com o pedido feito pela nutricionista da Prefeitura. Uma vez
solicitadas, as mercadorias serão entregues em até 02 (dois) dias após solicitação, Junto a secretaria solicitante;

Validade mínima dos produtos: Os produtos ora relacionados, não terão validade inferior a 06(sets) meses,
contanto nos rótulos nome e composição do produto, lote, data de fabricação, validade, selo de inspeção
(quando aplicável), obedecer às normas e padrões da ABNT, ANVISA e INMETRO número de registro no órgão
oficial, CNPJ, endereço do fabricante e distribuidor, condições de armazenamento e quantidade (peso). Os
produtos apresentarão aparência, odor e consistência característicos. A avaliação sensorial poderá ser feita
de acordo com cada tipo de alimento, na presença da cozinheira responsável, quando necessário.

Da vigência do contrato: Doze (12) meses, contados da data de assinatura do contrato.

Conta bancária: Esser e Cia Ltda Banco: SIcredI Agência: 0715 Conta: 06097-6



'Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade
pela perfeita realização dos trabalhos.

04.760.853/0001-82
ESSER&CIA.LTDA.

Edima

RG 1.788

Proprietário

Atenciosamente,

999-53

ratuba.803 Esq.c/Av. Willy Barth
'85948^00 PatoSragado



COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ; 15.280.224/0001-71 |,e.; 9059066908
RUA FLORIANOPOLIS. 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR
FONE; (45) 3282-1743

Pato Bragado, 13 de Abril de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.5 035/2018

PrezadosSenhores:

Apresentamos esubmetemos àapreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento de generos de alimentação a serem utilizados nas atividades desenvolvidas com pessoas da
Terceira Idade do Município de Pato Bragado - PR, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão
n.5 035/2018, conforme relacionado abaixo:

!T. QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA VLR. UNIT. VLR. GLOBAL

1 80 Kg
Abacaxi, inteiro, firme, maduro, com ausência de
parasitas e fungos. CEASA 5,10 408,00

2 100 Kg

Açúcar cristal, acondicionado em embalagem de05
kg, emsacos plásticos transparentes e atóxicos,
limpos, não violados, resistentes, quegarantem a
integridade do produto até o momento do consumo

SANTA ISABEL 14,51 1.451,00

3 120 Kg

Açúcar refinado, acondicionado emembalagem de
05 kg, emsacos plásticos transparentes e atóxicos,
limpos, não violados, resistentes, quegarantem a
integridade do produto até o momento do consumo

ALTO ALEGRE 16,44 1.972,80

4 3 Kg Alho, sem brotos, inteiro, firme. CEASA 22,06 66,18

5 30 Kg
Amendoim vermelho, tipo 1, sem casca, isento de
mofo, de odores estranhos, embalagem de 500g. GERIBA 23,63 708,90

6 5 Kg
Amido de milho, acondicionado emembalagem de
500g. HORIZONTE 24,25 121,25

7 70 Kg

Arroz Tipo 1, Parboilizado, isento de mofo,de
odores estranhos e de substâncias nocivas,
acondicionado em embalagem de 05 kg, 6m sacos
plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não
violados, resistentes, que garantem a integridade do
produto até o momento do consumo.

ATENAS 3,54 247,80

8 3 kg

Aveia em Flocos Finos, isento de impurezas e
umidade, acondicionado em embalagem plástica,
íntegra, atóxica, resistente, vedado hermeticamente
e limpo. Embalagem de SOOg

2AELI 16,42 49,26

9 700 Kg Banana nanica, casca livre de fungos, inteira, madura CEASA 3,88 2.716,00

10 50 Kg
Batatinha, inteira, sem brotos, casca íntegra, sem
fungos, tamanho médio. CEASA 9,95 497,50

11 25 Pcts

Bolacha Integral, acondicionada emembalagem de
400g, sem presença de gordura vegetal
hidrogenada.

ISABELA 6,27 156,75

12 10 Und
Café em pó, embalagem de SOOg, embalado a vácuo
c/selo ABIC CABOCLO 11,64 116,40

13 10 Und Cafésolúvel, embalagem de 200g.
NESCAFE 15,76 157,60



COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ; 15.280.224/0001-71 |.E.: 9059066908
RUA FLORIANÓPOLIS, 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR
FONE: (45) 3282-1743

14 200 Kg

Carne de bovino para churrasco, com eliminação dos
excessos de gordura, cartilagem e aponevroses,
sem escurecimento, manchas esverdeadas e / ou
outras cores estranhas ao produto, firme, não
amolecida, nem pegajosa, acondicionado em
embalagem não atóxica de 2kg, com carimbo do
órgão fiscalizador (SiF ou SIM).

ABATEDOURO

NIEDERLE
22,14 4.428,00

15 100 Kg

Carne de bovino, moída, sem gordura, sem
escurecimento, manchas esverdeadas e / ou outras
cores estranhas ao produto, não pegajosa,
acondicionada em embalagem plástica não atóxica
de 2kg, com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou
SIM).

ABATEDOURO

NIEDERLE
24,25 2.425,00

16 50 Kg

Carne de frango (Peito de frango), sem
escurecimento, manchas esverdeadas e / ou outras
cores estranhas ao produto, firme, não amolecida,
nem pegajosa, acondicionado em embalagem
plástica não atóxica de 2 kg, com carimbo do órgão
fiscalizador (SIF ou SIM).

COPAGRIL 10,51 525,50

17 20 kg

Carne de frango, (coxa e sobre coxa), sem
escurecimento, manchas esverdeadas e / ou outras
cores estranhas ao produto, firme, não amolecida,
nem pegajosa, acondicionado em embalagem
plástica, atóxica de 2 kg, com carimbo do órgão
fiscalizador (SIF ou SIM).

COPAGRIL 7,28 145,60

18 100 Kg

Carnesuína para churrasco,com eliminação dos
excessosde gordura, cartilagem e aponevroses, sem
escurecimento, manchas esverdeadas e / ou outras
cores estranhas ao produto, firme, não amolecida,
nem pegajosa, acondicionado em embalagem não
atóxica de 2kg, com carimbo do órgãofiscalizador
(SIF ou SIM).

ABATEDOURO

NIEDERLE
13,59 1.359,00

19 25 Pcts Carvão para churrasco, embalagem de 07kg COSTA OESTE 20,75 518,75

20 70 Kg
Cebola, inteira, sem brotos, firme, casca íntegra, sem
fungos, tamanho médio. CEASA 3,73 261,10

21 40 Kg
Cenoura, inteira, firme, casca íntegra, sem fungos,
tamanho médio. CEASA 3,29 131,60

22 25 Und

Chá de Endro, acondicionadas em saco de
polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado
hermeticamentee limpo, contendo lOg de peso
líquido.

GERIBA 2,70 67,50

23 25 Und

Chá de Erva-Doce, acondicionadas em saco de
polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado
hermeticamente e limpo, contendo lOg de peso
líquido.

GERIBA 2,70 67,50

24 10 Kg
Chocolate em pó, contendo mais de 50% de cacau,
acondicionado em embalagem de Ikg. DONA JURA 34,31 343,10

25 35 Kg
Chuchu, firme, inteiro, sem brotos, casca íntegra,
sem fungos. CEASA 4,34 151,90

26 30 Und

Coco ralado, sem açúcar, acondicionadas em saco de
polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado
hermeticamente e limpo, contendo de 100 a 500
gramas de peso líquido.

GERIBA 4,98 149,40



COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ: 15.280.224/0001-71 |.E.: 9059066908
RUA FLORIANOPOLIS, 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR
FONE: (45) 3282-1743

27 50 Pcts
Copos descartáveis, 300 ml, embalagem com 100
unidade cada pct. COPOLEV 7,68 384,00

28 50 Und

Creme vegetal, semsal, sem gordura hidrogenada,
obtido de matéria prima vegetal, enriquecidas com
vitaminas A, De E, embalagem de500g.

BECEL 8,97 448,50

29 3 Kg Doce de leite, embalagem de 400g. MUMU 9,01 27,03
30 6000 Und Embalagem de "cachorro-quente". CIAPLAST 0,08 480,00
31 500 Und Embalagem de pipoca. PIN 0,08 40,00
32 10 Kg Erva-Mate, embalagem de 1 kg. VERDELANDIA 12,45 124,50

33 200 Kg

Farinha de trigo especial tipo Premium,
acondicionado em embalagem de05kg,
impermeável, limpa, não violada, resistente que
garantem a integridade do produto até o momento
do consumo.

HORIZONTE

PREMIUM
3,15 630,00

34 7 Und
Fermento biológico secop/pão, em embalagem de
500g. FERMIX 26,78 187,46

35 20 Und Fermento químico, embalagem de 250g. ROYAL 8,80 176,00
36 100 Pcts Guardanapos, pacote c/50 unidade, 30x30cm TULIPA 4,36 436,00

37 100 Kg
Laranja, inteira, firme, madura, casca lisa, livre de
fungos, tamanho médio. CEASA 3,28 328,00

38 60 Und
Leite condensado, acondicionado em embalagem
tetra pak de 395g. MARAJOARA 4,45 267,00

39 100 Lt
Leite desnatadolonga vida, embalagem tetra pak de
01 litro. FRiMESA 3,46 346,00

40 5 Kg
Leite em Pó, integral, acondicionado em embalagem
laminada flexível de 01 kg CCGL 21,24 106,20

41 100 Lt
Leite Integral longa vida, embalagem tetra pak de 01
litro FRIMESA 3,46 346,00

42 400 Kg
Maça Fuji, inteira, firme, madura, casca íntegra,
tamanho médio, CEASA 3,52 1,408,00

43 50 Kg
Mamão formosa, inteiro, firme, maduro, casca
íntegra. CEASA 6,42 321,00

44 10 Kg Manteiga sem sal BENDER 34,34 343,40

45 44 Und Melado, embalagem de SOOg NATURAL

DO CAMPO
13,29 584,76

46 2 Kg Milho verde em conserva, embalagem de 2 kg QUERO 10,36 20,72
47 5 Kg Nata, pasteurizada, embalagem de 200g LORENZO 26,73 133,65

48 40 Pcts

Noz Moscada, embalagem com 02 unidades,
acondicionadas em saco de polietileno, íntegro,
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo

GERIBA 4,17 166,80

49 150 Und

Oleo vegetal canola, refinado, obtido de matéria
prima vegetal, isento de substâncias transgênicas à
sua composição. Aspecto límpido e isento de
impurezas, cor e odor característicos, embalagem
PET de 900 ml

SUAVIT 7,88 1.182,00

50 0,5 KG

Orégano, desidratado, isenta de impurezas e
umidade, acondicionadas em sacode polietileno,
íntegro, atóxico, resistente, vedadohermeticamente
e limpo, contendo de 10 a 100 gramas de peso
líquido

GERIBA 66,33 33,17

51 180 Dz
Ovos de galinha, casca porosa, sem trinca,
embalagem de 01 dúzia, íntjÇgro, sem manchas ou OVOS VIDA 6,55 1.179,00
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sujidades, tamanho uniforme

52 200 Kg

Pão deforma 80% integral, fatiado, contendo 2g de
fibras na porção de 50g,acondicionado em
embalagem plástica não atóxica de 670g

CAFEHAUS

VITORIA
14,45 2.890,00

53 200 Kg

Pãofrancês 80% integral, 50ga unidade, contendo
2g de fibras por unidade, acondicionado em
embalagem plástica transparente

CAFEHAUS

VITORIA
12,47 2.494,00

54 20 Pcts
Papel toalha, 22x 20 cm,embalagem com 02
unidades (rolo) STYLUS 4,91 98,20

55 10 Und Pepino em conserva, embalagem de 2 kg ANGA 27,85 278,50
56 30 Und Pêssego em metade e em calda, embalagem de 425g DIVINA MESA 8,90 267,00
57 40 Kg Pinhão CEASA 10,85 434,00

58 15 Kg
Pipoca, tipo 1,acondicionada emembalagem de
500g GERIBA 5,32 79,80

59 50 Kg

Polpa defruta, 100% natural, congelada, sem adição
de conservantes, diversossabores, acondicionada
em embalagem transparente e atóxica, não violada,
resistente, quegarante a integridade do produto até
0 momento do consumo, de 01 kR

MERCOPOLPA 27,27 1.363,50

60 30 KG

Polvilho Azedo, acondicionado emembalagem de
SOOg, impermeável, limpa, não violada, resistente
que garantem a integridade do produto até o
momento do consumo

PRATA 9,27 278,10

61 80 Kg

Presunto magro, sem capa degordura, fatiado,
firme, não pegajoso, sem manchas, embalado em
saco plástico transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garantem a integridade do
produto até o momento do consumo

FRIMESA 26,33 2.106,40

62 30 Kg

Presuntomagro, sem capa de gordura, firme, não
pegajoso, sem manchas e não fatiado, em peça,
embalado a vácuo em saco plástico transparente e
atóxico, limpo, não violado, resistente, que
garantem a integridade do produto até o momento
do consumo.

FRIMESA 25,67 770,10

63 25 kg

Proteína Texturizada de Soja, obtida a partir de
grãos de soja limpos e submetidos a processo
tecnológico adequado, deve apresentar cor, odore
sabor característico, deve estar livre desujidades,
parasitas e larvas. Embalagem:deve estar
acondicionada emsacos plásticos bem vedados, com
peso líquido de SOOg

JASMINE 17,67 441,75

64 100 Kg

Queijo mussarela fatiado, sem crosta e oleaduras,
cor branca a amarela, consistência semi-dura e
suave, embalado em saco plástico transparente e
atóxico, limpo, não violado, resistente, que
garantem a integridade do produto até o momento
do consumo.

CATARATAS 29,03 2.903,00

65 25 Kg

Queijo ricota, embalado em saco plástico
transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente, quegarantem a integridade do produto
até 0 momento do consumo.

DOM PEDRO 17,23 430,75

bb 50 Kg Repolho verde, firme e inteiro. CEASA 3,34 167,00



COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
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67 15 Kg

Sal iodado, acondicionado em embalagem de Olkg,
em sacoplástico transparente e atóxico, limpo, nâo
violado, resistente, quegarantea integridade do
produto até o momento do consumo.

UNIÃO 2,04 30,60

68 10 Kg
Sal temperado sem pimenta, acondicionado em
embalagem de 01 kg. ZAELI 11,54 115,40

69 100 Kg
Tomate, inteiro, firme, sem sujidade, pele lisa, livre
de fungos, tamanho médio. CEASA 5,52 552,00

70 10 Und

Vinagre de álcool, embalagem de 05 It,
acondicionado emfrasco de polietileno, íntegro,
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo

CHEMIM 15,04 150,40

71 6 Und

Xarope artificial (framboesa/groselha), embalagem
de 01 It, acondicionado em frasco de polietileno,
íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente
e limpo.

CELLI 7,88 47,28

VALOR GLOBAL DA p[
—

ÍOPOSTA R$ 44.840,36

Ovalor global da proposta éde RS 44.840,36 (quarenta equatro mil, oitocentos equarenta reais e
trinta e seis centavos).
Prazo de entrega: 02 dias após solicitação formal.
Prazo de validade da proposta: 60 dias.
Dados Bancários:

Banco: SICREDl

Agencia; 0715

Conta: 36656-0

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para aperfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.
Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Geancarlo Dassoler

15.280.224/0001-71
COMÉRCIO DE CARNES E

ALIMENTOS ESTRELA

LTDA-EPP

Rua Florianópolis, 984 - Centro
L85.948-000 - Pato Bragado PR I



Vã Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

HO CADASTRAL MUNICIPAL

IM5 018/2018

Órgão Expedidor: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO.
Empresa Cadastrada: ESSER & CIA LTDA

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade
com o Artigo 51 da Lei Federal n.e 8.666/93, de 21/06/93, com alterações
introduzidas pela Lei Federal n.- 8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento
protocolado sob n.e 627, de 13 de março de 2018,

RESOLVE:

CERTIFICAR que a empresa ESSER &CIA LTDA, com sede na Rua Guaratuba, n.^
803, Centro, Cidade de Pato Bragado - PR, inscrita no CNPJ n" 04.760.853/0001-
82, encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal de Fornecedores
deste Município, com o ramo de exploração no ramo de: comércio vorejisto de
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios, com área
de venda entre 300 e 5000 metros quadrados - supermercados, comércio
varejista de móveis, comércio varejista de máquinas e aparelhos de uso
doméstico e pessoal, e comércio varejista de artigos paro animais e insumos
agrícolas, podendo participar de licitações que este Executivo Municipal venha

Este Certificado não dispensa a Lícitante de apresentar, as Certidões
negativas exigidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da emissão do
presente.

Pato Bragado - PR, em 13 de março de 2018.

'̂lOAiUQ
MARGO BEATRÍS SEIBERT

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Av. Wiily Barlh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houverqualquer divergência, providencie junto à
RF6 a sua atualização cadastral.

A Informaçãosobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

m

NUMERO OE inscrição
04.760.853/0001-82

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ESSER & CIA. LIDA.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/11/2001

TITULODO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RAINHA SUPERMERCADOS
PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados

CÓDIGOE DESCRIÇÃODASATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS
Não Informada

CÓDIGO E descrição da NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

logradouro

RGUARATUBA

CEP

85.948-000

endereço eletronico

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

NUMERO

803

COMPLEMENTO

ESQ.C/ AV.WILLY BARTH

município

PATO BRAGADO

TELEFONE

UF

PR

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/11/2001

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 12/04/2018 às 17:08:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Copyright Receita Federal do Brasil - 12/04/2018

http://www.receita.fazenda.eov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpireva/imDressao/ImDrime... 12/04/2018



IMFRirAiR VOLTAR

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04760853/0001-82
Razão SociahESSER e cia.ltda.

Endereço: RUA guaratuba 803 esq c/av willy barh / centro / pato
BRAGADO / PR / 85946-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 03/04/2018 a 02/05/2018

Certificação Número: 2018040311535391951552

Informação obtida em 12/04/2018, às 17:09:12.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sif2e.caixa.e0v.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp

Página 1 de 1

12/04/2018
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BRASIL Acesso à Informação Participe Serviços Legislação Canais

V:'Receita Federal
CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ESSER & CIA. LTDA.
CNPJ; 04.760.853/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único doart. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwvi/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:26:11 do dia 09/03/2018 <hora e data de Brasília>
Válida até 05/09/2018.
Código de controle da certidão: 90EB.EC1B.6CE7.AA69
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Preparar página
pãrã impressão

http://www.receita.fazenda.Bov.br/Anlicacoes/ATSPO/nertiHan/rNDrnnnintaSpaVía



m
PARANÁ

/
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 017897477-02

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:
Nome: ESSER& CIA LIDA

04.760.853/0001-82

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 10/08/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gQv.br

Péçfina 1d9l
Emilido Ws Intemst Pública (12A)4/2018 17:11:28)

V)
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CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(NADA CONSTA)

627/2018

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
'adastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
•âo constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão

desta Certidão, em nome de;
Contribuinte: ESSER & CIA. LTDA

CPF/CNPJ: 04.760.853/0001-82

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,12 de Abril de 2018

Número de Autenticidade: 238270931238270

Mwicípíode Pdo Bragado- Av. Wílfy Barth, 2885 - PatoBragado• Parar)é - Brasil- Teleforte 45-3282-13$5
CNPJ: 95.719.472/0001-05
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ESSER & CIA. LTDA.

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 04.760.853/0001-82

Certidão n'': 147930598/2018

Expedição: 12/04/2018, às 17:15:32
Validade: 08/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ESSER & CIA. ltda,

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n"

04.760. 853/0001-82, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

1/

Dúvidas e sugestões: cndtstst.jus.br



$ Kaíninâ
ESSERECIALTDA

Rua Cuarotuba, 803

Fone/Fax (45)3282-1280

CNPJ 04.760.853/0001-82

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.s 035/2018

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Bzados Senhores:

ESSER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n.^ 04.760.853/0001-82, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. Edimar Antônio Esser, portador do documento de identidade RG n.e 1.788.853-6,
emitido pela SESP/PR, e do CPF n.s 706.115.999-53, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §65, do
artigo 27, da Lei n^ 6.544, de 22 de abril de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do
Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, ou
seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou
em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

'Õ4.760.853;0001-82 Pato Bragado, 13 de abril de 2018.
ESSER &CIA. LTDA.

Suarstuba. 803 Esq.c/ Av. Witiy Barth
nní» Cato flraoado Paraná |

7 u /EaUnar Antioni^
RGV78S:853íÊ^^ePr706.115.999-53
Proprietário



Kainlna
ESSER E CIA LTDA

Rua Cuaratuba, 803

Fone/Fax (45)3282-1280
CNPJ 04.760.853/0001-82

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.^ 035/2018

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO

ezados Senhores:

ESSER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n.2 04.760.853/0001-82, por intermédio de seu representante
legal, o Sr. Edimar Antônio Esser, portador do documento de identidade RG n.^ 1.788.853-6, emitido pela
SESP/PR, e do CPF n.^ 706.115.999-53, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais
para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

'04.760.853/0001-82'
ESSER & CIA. LTDA.

Guaratuba, ã03 Esq.c/ Av. Wllly Barth
j oAí* planado Paraná

Edimar

RG 1.788.853-6

Proprietário
CPF 706.115.999-53

Pato Bragado, 13 de abri! de 2018.



^Kainha
ESSER E CIA LTDA

Rua Guaratuba, 803

Fone/Fax (45)3282-1280

CNPJ04.760.853/0001-82

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.s 035/2018

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

azados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa ESSER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n.^ 04.760.853/0001-82,
por intermédio de seu representante legal, o Sr. Edimar Antônio Esser, portador do documento de identidade
RG n.9 1.788.853-6, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.® 706.115.999-53, DECLARA, sob penas da Lei, que não
está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com
o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

r;04.760.853/0001-82
ESSER &CIA. LTDA.

Rua Guaratuba, 803 Esq.c/ Av. VWIIy Barth
gjcMA nnp Oito pfaaarto Piraná J

Edin^Ant^io
RG 1.78S:853-6

Proprietário

Pato Bragado, 13 de abril de 2018.

r
\j



$ Kainha
ESSER £ CIA LTDA

Rua Guaratuba, 803

Fone/Fax (45)3282-1280
CNPJ 04.760.853/0001-82

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.s 035/2018

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente E5SER & CIA LTDA, participante da Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL de n^
15/2018, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro

social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por
afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do
executivo municipal ou secretários.

'04.760.853/0(101-8?
ESSER& CIA. LTDA.

Guaratuba. 803 Esq.c/Av. Wllly Barth
1g5<M» nnr oatr* pragario Paraná [.

Edimof-Amonio

RG 1.788.853-6

Proprietário

Pato Bragado, 13 de abril de 2018.
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Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

Fornecedor

Tipo documento CNPJ * Número documenta 104760853000182

Nome
•

i

Período publicação : de até

Data de Início Impedimento: de até

Data de Fim Impedimento: de até

.UM ITEM ENCONTRADO!

hth>s://8emcos.tce.Dr.Qov.br/tc»r/muntclDal/ail/ConsultarlmDedidosWeb.asDx 1/1



Kâirilna
ESSER E CIA LTDA

Rua Guaratuba, 803

Fone/Fax (45)3282-1280
CNPJ 04.760.853/0001-82

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.s 035/2018

DECLARAÇÃO DEQUE SE ENQUADRA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE(Lei Complementar 123/2006)

A empresa ESSER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n.^ 04.760.853/0001-82, com endereço Rua Guaratuba,
3, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Edimar Antônio Esser, portador da carteira de identidade

n.9 1.788.853-6, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.e 706.115.999-53, DECLARA, para fins do disposto no Edital

supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente

data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3® da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3® da Lei
Complementar n®. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigo 3^ da
Lei Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

r*Õ4.760.853I0001-82
esser&CIA-LTDA.

,..Guar,.ub3,80í Esqx/Av.
nw oitoBraostlo ««J

EàirnqrAnU^uK9>^— ç-v
RG 1.788.853-6 CPF 706.115.999-53

Proprietário

Pato Bragado, 13 de abril de 2018.



m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.9 060/2018

PREGÃO PRESENCIAL N.e 035/2018

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial 035/2018, que tem como objeto a
Contratação de empresa para fornecimento de gêneros de alimentação a serem utilizadas nas atividades
desenvolvidas com pessoas da Terceira Idade do Município de Pato Bragado - PR.

Aos treze dias do mês de março de 2018, às 08:20 horas, nas dependências da sala da secretaria de
administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth,
número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro Municipal, senhora Disel Daiane
Bortolato, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem
sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.5 035/2018, o qual tem como objeto a Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros de alimentação a serem utilizadas nas atividades desenvolvidas com pessoas da
Terceira Idade do Município de Pato Bragado - PR. O Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial do
Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e
estava disponível, na íntegra, para download no site do município: www.patobragado.pr.gov.br na aba
"Licitações - Licitações abertas". De todas as empresas que tiveram acesso ao edital protocolaram os
envelopes as seguintes proponentes:

COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA - EPP 15.280.224/0001-71

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 85.513.521/0001-03

ESSER & CIA LTDA - RAINHA SUPERMERCADO 04.760.853/0001-82

Os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante, nenhum outro
documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com exceção dos
solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o credenciamento das Licitantes,
as quais estavam assim representadas/credenciadas:

COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA - EPP GEANCARLO DASSOELR

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA AMÉLIA WOJTZUK

ESSER & CIA LTDA- RAINHA SUPERMERCADO EDIMAR ESSER

Os documentos de credenciamento foram validados pela pregoeira. Em seguida, a Pregoeira solicitou aos

credenciados que apresentassem a Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação,
bem como a Declaração de enquadramento na condição de Micro Empresa, conforme o caso. A Pregoeira
classificará para participar da etapa de lances verbais conforme previsto no Edital no item 16.6 o autor da

proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% {dez por cento) superiores ao menor preço ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três)
propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os autores das 03 (três) melhores propostas
oferecer novos lances verbais e sucessivos. A partir de então, partimos para abertura dos envelopes n.® 01,

com as respectivas propostas de preços apresentadas pelas licitantes sendo que a licitante COMERCIO DE

CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA - EPP apresentou proposta no valor global de R$ 44.840,36 ^
(quarenta e quatro mil oitocentos e quarenta reais e trinta e seis centavos), a licitante PATO BRAGADOT HA
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA apresentou proposta no valor global de R$ 43.950,26 (quarenta e três rnfV \
novecentos e cinqüenta reais e vinte e seis centavos) e a licitante ESSER & CIA LTDA - RAINHA \
SUPERMERCADO apresentou proposta no valor global de R$ 45.178,24 (quarenta e cinco mil cento e \\
setenta eoito reais evinte equatro centavos). As propostas de preços foramíp^^ací^ aos representantes

Av. Willy Barlh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.71>:4;i2/0001-Q5
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

y



T3 Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

para análise e verificação. Após isto as propostas retornaram ao pregoeiro, que da mesma forma analisou-
as e neste momento a licltante COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA ~ EPP questionou os
itens apresentados pela licitante PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA quais sejam item 12
(café em pó marca COPACOL) e item 24 (chocolate em pó marca APTI) alegando que esses itens não
comtemplam o solicitado no edital, neste momento a pregoeíra solicitou a credenciada da licitante PATO
BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA que a mesma ligasse ao supermercado solicitando que alguém
trouxesse estes itens até a sessão do pregão para que possa se fazer a devida verificação. Os itens foram
analisados e realmente constatou-se que o item 12 (café em pó) apresentado pela licitante PATO BRAGADO
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA não atende o solicitado no edital, Ficando desta forma a proposta da
licitante em questão desclassificada. As demais licitantes apresentaram as propostas e atenderam os
requisitos mínimos previstos no Edital e foram declaradas habilitadas no processo, quanto as Propostas de
Preços. Neste momento o pregoeiro motivou os credenciados habilitados aos lances verbais, conforme
item 16 do edital convocatório visando melhorar o preço para fornecimento do objeto da licitação em
pauta. As licitantes apresentaram interesse na manifestação de lances verbais, conforme relação de lances
ofertados constante no histórico do processo em anexo. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope
n9 02 contendo a documentação para a habilitação da licitante vencedora cujos documentos foram
analisados e rubricados pelos presentes. A licitante ESSER & CIA LTDA - RAINHA SUPERMERCADO

apresentou todos os documentos solicitados no Edital Convocatório, sendo assim declarada habilitada com

o valor final de R$ 36.100,00 (trinta e seis mil e cem reais). Neste momento a licitante PATO BRAGADO
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA manifestou interesse em recurso dizendo que o itens 12 e 24
apresentado pela empresa está de acordo com o solicitado no edital, abrindo-se assim os prazos legais
constantes no item 14.6.1 do Edital Convocatório. Com as propostas válidas e documentos de habilitação
apresentados em conformidade com o solicitado no edital a PREGOEÍRA CLASSIFICA os Objetos desta
Licitação a licitante ESSER & CIA LTDA - RAINHA SUPERMERCADO ao valor global final de RS R$ 36.100,00
(trinta e seis mil e cem reais). Em questão ao item 24 (chocolate em pó) o mesmo será verificado junto a
NUTRICIONISTA do Município para verificação se a marca cotada pelas licitantes PATO BRAGADO
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e ESSER & CIA LTDA - RAINHA SUPERMERCADO atende o solicitado no

edital convocatório. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão pública às 09hl0min e lavrou-se a
presente ata, cuja ata vai assinada pelos membros da comissão e representantes das proponentes
presentes que assim o quiserem.

/COMISSÃO DE LICITAÇÕES

LICITANTES PRESENTES

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br • CEP 85948-000 - Pato Brogado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TABELA DE LANCES//PREGÃO PRESENCIAL RP N.e035/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros de alimentação a serem utilizadas nas
atividades desenvolvidas com pessoas da Terceira Idade do Município de Pato Bragado - PR.

TETO MÁXIMO 01 R$ 45.290,47

Ilicitante TETO MÁXIMO is LANCE 2S LANCE 'M 38 LANCEI® ^45 LANCE : 53 LANCE BM

ESTRELA 44.840,36 44.000,00 40.000,00 38.000,00 DECLINA 1
P. BRAGADO 43.950,26 DESCLASSIFICADA

ESSER 45.178,24 44.500,00 43.000,00 39.000,00 37.000,00 36.100,00 - LC

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
vww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 16 de abril de 2018.

PARECER SOBRE ITEM

Para: Setor de Licitações e Contratos

No dia 16 de abril do corrente ano foi solicitada pela pregoeira do Município a Senhora

Disel Ziesmann que eu me fizesse presente no setor de Licitações e Contratos deste

Município para esclarecimento sobre duvidas advindas do Pregão Presencial nS

035/2018; o qual tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de gêneros

de alimentação a serem utilizadas nas atividades desenvolvidas com pessoas da Terceira Idade

do Município de Pato Bragado - PR. Conforme constante na ata de ns 060/2018 "Em questão

ao item 24 (chocolate em pó) o mesmo será verificado junto a NUTRICIONISTA do Município

para verificação se a marca cotada pelas licitantes PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA e ESSER & CIA LTDA - RAINHA SUPERMERCADO atende o solicitado no edital

convocatório", portanto verificando a marca apresentada pela licitante Esser & Cia Ltda (marca

APTI) constatou-se que a mesma não atende o solicitado junto ao Edital Convocatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente

LOVANE FOLETTO

Nutricionista do Município

Av. Willy Borth, 2885 - Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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No. Processo;

Data Protoc

Requerente
CPF

Assunto

Subassunto

Logradouro
Complem...
Bairro

CEP

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/04/001036

18/04/18

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP

85.513.521/0001-03

ADMINISTRAÇÃO
PEDIDO DE RECURSO

Avenida Continental

Centro

85948000

Data Aprovação: / /

DATA DESTINO

12oJ(â

•n, .

\ ' ' \

2013/04/00133 6 Data:18/04/2OIB
17-FROTCCQLO Hora:10:3 6:53
Assunto : 005-ADMINISTRAÇÃO
Subassunto.:005-PEDIDO DE RECURSO
Requerente. : PATO BRAGADO COMERCIO DF. P'
CPF/CNPJ..:85513521000103
SUMULA:PEDIDO DE RECURSO;



PATOBRAGADO COMÉRCIO DEALIMENTOS LTDA
SUPERMERCADO ITAIPU

CNPJ 85.513.521/0001-03
AVENIDA CONTINENTAL, 721, CENTRO,

PATO BRAGADO - PR, CEP 85948-000
E-MAIL: innara.süDerítaiou@hotmail.com FONE: 45 3268-2851

PEDIDO DE RECURSO

A empresa Pato Bragado Comércio de Alimentos LTDA, inscrita no CNPJ
85.513.521/0001-03 e localizada na Avenida Continental, 721, Centro, Pato Bragado -
PR, por intermédio de seu sócio administrador, Sr. Jacir Pedro Gasperim, inscrito no
CPF 735.219,499-15 e RG 4.064.453-9 SSP/PR, vem através deste solicitar à prefeitura
municipal de Pato Bragado - PR um pedido de recurso referente a licitação Pregão
Presencial n° 035/2018, tendo em vista que a referida empresa foi desclassificada.

A respeito do item 12 (café em pó) houve ura equivoco no momento da
digitação, a marca correta seria COCAMAR, e não COPACOL. Quanto ao item 24
(chocolate em pó) de marca APTI, omesmo também foi cotado pela empresa ganhadora
do certame, sendo assim é necessária a revisão para ambas as empresas.

Sem nadamais a declarar, aguardamos parecer do pedido.

PATO BR

Pato Bragado - PR, 18 de Abril de 2018.

O DESALIMENTOS LTDA
JAÇlRPEDgg^GASPElMNl

Sócio Administrador

85.513.521/0001-O?

Li

Pato Bragado Comórdo
de Alimentos Ltda

AV. CONTINENTAL <721

C9 • PATO0RA9AOO • PARANA
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m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Ofíclo/LC n.9 020

Pato Bragado - PR, em 19 de abril de 2018.

As LIcitantes interessadas

ASSUNTO: Da Ciência da apresentação de razões;

Venho através dar ciência da apresentação das razões impetradas pela licitante PATO
BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP, conforme cópia em anexo, referente ao
PREGÃO PRESENCIAL 035/2018, com objeto, contratação de empresa para fornecimento de
gêneros de alimentação a serem utilizadas nas atividades desenvolvidas com pessoas da
Terceira Idade do Município de Pato Bragado - PR.

Ficam Intimadas as licitantes interessadas a manifestar suas contrarrazões, nos prazos previstos

no edital, constantes no item 14.6.1, "Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o
recurso e reformar sua decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias
úteis, excluído o dia de início e incluído o dia do término, para apresentação das razões do
recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao
setor competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo, durante o horário normal de expediente, dos 07h30min às llhSOmin e das
13h30min às IJhOOmin."

Atenciosamente;

DiskrDd qiatóZiesmann

Pregoeiro

A '
—"^cetodp

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



No.Processo;

Data Protoc..;

Requerente.:
CPF

Assunto

Subassunto

Logradouro
Complem...
Fone

Cep

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/04/001098

23/04/18

COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA - EPP

15.280.224/0001-71

ADMINISTRAÇÃO
OUTROS ASSUNTOS

Rua FLORIANOPOLIS

85948000

Sumula: REQUER CONTRARRAZÕES REFERENTE EDITAL 035/2018.

Data Aprovação: / /

DATA DESTINO

V

'mi
ssinatura Requerente

2C18/04/001G93 Data:23/04/2018
l^-PROTOCOLO Hora:15:35:o3
Los._;nto ; 005-.™iNISTRAÇ.S.O
^Moassunto.:OOS-OUTROS ASSUNTOS _
Requerente.:COMERCIO DE CARIEIS E mLIKEM
CFF/CNPJ..:152802240C0171

CONTRARRAZÕES REFERENTE EDiTAl. O
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COMÉRCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ: 15.280.224/0001-71 I.E.: 9059066908
RUA FLORIANÓPOLIS, 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR
FONE; (45) 3282-1743

CONTRARRAZÕES REFERENTE EDITAL 035/2018

Aempresa COMÉRCIO DE CARNES EAUMENTOS ESTRELA LTDA, pessoa jurídica domiciliada na
Rua Florianópolis, 984, centro, Pato Bragado - PR, devidamente inscrita no CNPJ 15.280.224-0001/71,
neste ato representada por seu representante legal, vem por meio deste apresentar as contrarrazões
contra a habilitação das proponentes PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP,
doravante denominada ITAIPU, e ESSER & CIA LTDA, doravante denominada RAINHA, que ofertaram
produtos que não atendem as exigências técnicas especificamente descritas no edital bem como
contra o resultado do certame, tendo em vista os fatos e motivos a diante arrolados:

DOS FATOS

As 8h20m do dia 13/04/2018 nas dependências do Departamento de Licitações da Prefeitura do
Município de Pato Bragado iniciaram-se os trabalhos do edital 035/2018. Após os devidos
procedimentos formais, a equipe responsável peto pregão indagou os participantes sobre algum
questionamento nas propostas apresentadas.

Prontamente, identificamos o item 12 (café em pó com selo ABIC) e o item 24 (chocolate em
pó, com mais de 50% de cacau e acondicionado em embalagem de IKG), ambos em desacordo com as
exigências do edital.

Na ocasião o café ofertado pela empresa ITAIPU não é certificado pela ABIC (Associação
Brasileira da Indústria do Café), e o chocolate em pó, ambos da marca APTI e ofertados tanto pelo
ITAIPU quanto pelo RAINHA, não contém mais de 50% de cacau, conforme especificações do edital.

Durante o certame, ficou evidente a intenção de ambas proponentes entregar um chocolate da
marca APTI que tem no máximo 50% (e não mais de 50%) de cacau e é acondicionado em embalagem
de IKg.

Diante de uma possível desclassificação e com auxílio de dispositivos móveis os representantes
das empresas ITAIPU e RAINHA entraram no site da marca e DESCOBRIRAM um produto com 100% de
cacau, mas acondicionado em embalagem de 200g, não condizente com as características exigidas no
edital.

A equipe responsável pelo pregão declarou então a marca como aceita e seguiu com os
tramites. Lances foram ofertados até o momento que a concorrência ficou inviabilizada.

DOS MOTIVOS

Quando são estabelecidas no edital as condições para participar da licitação e as características
dos produtos a serem entregues, os interessados apresentarão suas propostas com base nesses
elementos. Se for aceita proposta em desacordo com as condições estabelecidas, infringe-se os
princípios da licitação, pois aquele que se prendeu aos termos do edital poderá ser prejudicado pela
proposta apresentada por outro que os desrespeitou.

As empresas tiveram tempo hábil para formalmente solicitar correções, sanar dúvidas a
respeito de qualquer item do editai em questão e assim não o fizeram, o que leva a crer que não havia
dúvidas quanto aos produtos que deveriam ser entregues.

Aempresa COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA - EPP apresentou proposta que
atende na íntegra todos os itens do edital. O café com selo ABIC ofertado é da marca CABOCLO e o
chocolate em pó, seguindo as especificações técnicas exigidas no edital, é o da marca DONA JURA, com
55% de cacau e acondicionado em embalagem de IKg(conforme imagem em anexo).



COMÉRCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ: 15.280.224/0001-71 I.E.: 9059066908
RUA FLORIANÓPOLIS. 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR
FONE: (45) 3282-1743

Conforme previsto no artigo 45 da lei 8.666 de 21 de junho de 1993, a comissão de licitação não
pode desrespeitar o que foi previamente estabelecido no edital,

"O julgamento dos propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o
responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os
critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os
fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos
licitantes e pelos órgãos de controle"

Oedital é a lei que rege o certame e deve ser rigorosamente cumprida conforme observamos
no artigo 41:

"A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual
se acha estritamente vinculada"

O artigo 48 é claro sobre os procedimentos:

"Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato
convocatório da licitação".

DO PEDIDO

Diante dos fatos e motivos apresentados, a empresa COMÉRCIO DE CARNES E ALIMENTOS
ESTRELA vem respeitosamente requerer a desclassificação das propostas da empresa ITAIPU e RAINHA
por ofertar produtos em desacordo ao solicitado no edital e também a reformulação da decisão a
respeito da empresa vencedora do certame a fim de garantir a não violação dos princípios da
igualdade, vinculação aoinstrumento convocatório e da isonomia.

Geancarlo

Sócio-proprietário

Pato Bragado, 23 de abril de 2018.

IIPA-Epp
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Parecer Jurídico

Chegou até esta Procuradoria Jurídica, as razões recursais

apresentadas pela empresa PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP e as

contra razões apresentadas pela empresa COMERCIO DE CARNES E AUMENTOS ESTRELA LTDA

-EPP.

As alegações postas pela empresa PATO BRAGADO COMERCIO DE

AUMENTOS LTDA - EPP, data vênia, não são capazes de rever a decisão que a desclassificou do

certame, devendo assim ser mantida esta desclassificação.

Contudo, ao analisar as alegações apresentadas pela empresa

COMERCIO DE CARNES E AUMENTOS ESTRELA LTDA - EPP, somadas ao parecer da

Nutricionista, que foi solicitado pela Pregoeira, verificamos que a empresa PATO BRAGADO

COMERCIO DE AUMENTOS LTDA - EPP, não atendeu ainda ao cumprimento do item 24 (vinte

e quatro), deixando, assim de atender a 02 (dois) itens, devendo restar mantida a

desclassificação da sua proposta.

Em razão da empresa supostamente vencedora - ESSER& CIA LTDA-

RAINHA SUPERMERCADO, ter corado o mesmo produto que a empresa PATO BRAGADO

COMERCIO DE AUMENTOS LTDA - EPP, para o cumprimento do item 24 (vinte e quatro), esta

também deverá restar desclassificada, pois sua proposta também não atendeu aos requisitos

mínimos exigidos.

Enquanto isso, os produto cotados peia empresa COMERCIO DE

CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA, em relação aos itens 12 (doze) e 24 (vinte e quatro),

atendem ao exigido no edital, motivo pelo qual a sua proposta merece ser considerada.

Assim, entendemos que merecem restar classificada somente a

empresa COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA, uma vez que somente ela

atendeu a todas as exigências, cotando produtos que contém as especificações descritas no

Edital.

Sem mais, é o parecer.

Pato Bragado - PR, 04 da maio dfi„201%:

Lro£ii£aííefl^í(lico Municipal
Portaria 0*8/2017

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

JULGAMENTO - PREGÃO PRESENCIAL N^ 035/2018

O município de Pato Bragado - Pr, através do Processo de
Licitação realizado sob a modalidade de Pregão Presencial de n? 035/2018, deseja adquirir
de gêneros de alimentação a serem utilizadas nas atividades desenvolvidas com pessoas da
Terceira Idade do Município de Pato Bragado-PR, tendo estabelecido os requisitos mínimos
a serem atendidos junto ao Termo de Referência.

As alegações postas pela empresa PATO BRAGADO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - EPP, data vênia, não são capazes de rever a decisão que a desclassificou do
certame, devendo assim ser mantida esta desclassificação, conforme constante no Parecer
Jurídico.

Contudo, ao analisar as alegações apresentadas pela empresa
COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA - EPP, somadas ao parecer da
Nutricionista, que foi solicitado pela Pregoeira, verificamos que a empresa PATO BRAGADO
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP, não atendeu ainda ao cumprimento do item 24 (vinte

e quatro), deixando, assim de atender a 02 (dois) itens, devendo restar mantida a
desclassificação da sua proposta.

Em razão da empresa supostamente vencedora - ESSER & CIA LTDA-
RAtNHA SUPERMERCADO, ter corado o mesmo produto que a empresa PATO BRAGADO
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP, para o cumprimento do item 24 (vinte e quatro), está
também deverá restar desclassificada, pois sua proposta também não atendeu aos requisitos
mínimos exigidos.

Enquanto isso, os produto cotados pela empresa COMERCIO DE
CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA, em relação aos itens 12 (doze) e 24 (vinte e quatro),
atendem ao exigido no edital, motivo pelo qual a sua proposta merece ser considerada.

Assim, entendemos que merecem restar classificada somente a
empresa COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA, uma vez que somente ela

atendeu a todas as exigências, cotando produtos que contém as especificações descritas no
Edital.

Determinamos a remessa dos autos para a Pregoeira, para as
providências cabíveis, convocando-se para a sessão pública de abertura do envelope ns 02
(dois) a empresa COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA. Em apresentando
todos os documentos exigidos, seja ela declarada vencedora, pelo melhor preço por ela
apresentado.

Sem mais, é o Julgamento.

Pato Bragado - Pr, 04 de maio de 2018

ARRCHOEN

PrfifeíKo do MqDicíplo

Av. Willy Barth, 2885 - For^/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
v/ww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado

Estado do Paraná

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA

PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO PRESENCIAL N^ 035/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros de alimentação a serem
utilizadas nas atividades desenvolvidas com pessoas da Terceira Idade do Município de Pato
Bragado - PR.

ORIGEM: Procuradoria Jurídica/Gabinete do Prefeito
OBJETO: Retifica decisão da Pregoeira
CONTRARRAZÕES: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ASSUNTO: Intimação de decisão/julgamento.
DECISÃO: Em conhecer do Recurso Administrativo e, no mérito, negar-lhe provimento, ficando,
portanto desclassificadas as empresas PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA &
ESSER & CIA LTDA {RAINHA SUPERMERCADO), e ainda determino a tomada de providências
cabíveis para efetuar a convocação e posterior classificação da empresa terceira colocada,
sendo ela COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA, nos termos do parecer jurídico
em anexo a decisão.

A presente decisão estará disponível aos interessados junto à Secretaria de Administração da
Prefeitura Municipal de Pato Bragado.

Pato Bragado - PR, em 04 de maio de 2018.

—

Lepmar Rohd(
p/efepto do Município

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



Và Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

N. 081/2017

Órgão Expedidor: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO.
Empresa Cadastrada: COMERCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA - EPP

APrefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o
Artigo 51 da Lei Federal n.5 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela
Lei Federal n.5 8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento protocolado sob n.2
2660/2017 de 29/11/2017,

RESOLVE:

CERTIFICAR: que a empresa COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA -
EPP, com sede na Rua Florianópolis, n- 984, Centro, Município de Pato Bragado,
Estado do Paraná, CEP 85.948-000, inscrita no CNPJ n.5 15.280.224/0001-71,
encontra-se regularmè|!te inscrita no Cadastro Municipal de Fornecedores deste
Município, com o ramo de atividades de: Comercio varejista de carnes, açougue,
comercio varejista e atacadista de mercadoria em geral, com predominância de
produtos alimentícios-minimercados, mercearia e armazéns, comercio varejista e
atacadista de bebidos, comercio varejisto de artigos do vestuário e acessórios, e
comercio varejista de artigos de caço, pesca e camping. Este Certificado não dispensa
a Licitante de apresentar as Certidões negativas exigidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contados a partir da emissão do
presente.

Pato Bragado, em 29 de novembro de 2017.

PilCãOf. i^. 'mJ-L);!-
MARGO BEATRIS SEIBERT

Presidente da Comissão Permanente de Licita

DF

COM O

Av. Willy Barfh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão
https://www.receita.fazenda.gov,br/pessoajuridica/'cnpj/cnpireva/imp...

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto â
RFB a sua atualização cadastral,

Ainformação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE inscrição
15.280.224/0001-71

MATRIZ

NOtvE EMPRESARIAL

COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOMF DE FANTASIA)
CASA DE CARNES E MERCEARIA ESTRELA

CÓDIGO EDESCRIÇÃO ÜAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.22-9-01 -Comércio varejista de carnes •açougues

DATA DE ABERTURA

26/03/2012

CÓDIGO e DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.35-4-01 - Comércioatacadista de água mineral
46.35-4-02 -Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante
47.63-6-04 -Comércio varejista deartigos decaça. pesca ecamping
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
46.91-5-00 -Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.81-4-00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATIJREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R FLORIANOPOLIS

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRrrO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TilEFONt

(45) 3282-1743

PORTE

EPP

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

26/03/2012

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPEClAi.
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 12/04/2018 às 11:37:15 (data e hora de Brasília).
Página; 1/1

Copyright Receita Federal do Brasil - 12/04/2018
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IMPRIMIR

CAIXA
•:aix./^ r.coNCM r.A rE(.':r ral

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 15280224/0001-71
Razão Social: comercio de carnes e alimentos estrela epp
Nome Fantasia:CASA de carnes e mercearia estrela

Endereço: f^UA florianopolis 984 / centro / pato bragado / pr /
85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/04/2018 a 09/05/2018

Certificação Número: 2018041008431222279594

Informação obtida em 12/04/2018, às 11:38:31.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

12/04/2ni«ll-^R



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO

Nome; COMERCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA -EPP
CNPJ; 15.280.224/0001-71

Ressalvado odireito de aFazenda Nacional cobrar einscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam

^ créditos tfibutános administrados pela Secretaria da Receita
Naao^LuPGFN) ^̂ 'isenções em Dívida Ativa da União junto àProcuradoria-Geral da Fazenda
Esta certidao^e válida para oestabelecimento matriz esuas filiais e, no caso de ente federativo para
todos os orgaos e^ndos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas a" a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

Aaceitaçao desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http;//www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n« 1751 de 02/10/2014
Emitida ás 17:14:46 do dia 13/11/2017 <hora e data de Brasília>
Válida até 12/05/2018.
Código de controle da certidão: 1085.70B4.5850.E23A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PARANA
GOVfRNODO FSTADn

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°017894437-55

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 15.280.224/0001-71
Nome: COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado
nesta data.

Obs.. Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 10/08/2018 - Fornecimento Gratuito

Aautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda pr gnv hr

Página l de 1

Emitido viaInternet Pública (12/04/2018 11:4011)
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CERTIDÃO NR,

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
(NADA CONSTA)

625/2018

OMunicípio de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Ínn«t-I Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que

^ Tributários até a presente data da e.is^âo
Contribuinte: COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA - EPP
CPF/CNPJ: 15.280.224/0001-71

j-v,.. Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer temoo aDurar
fiscalizaçSs.^"'' ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,12 de Abril de 2018

Número de Autenticidade: 563792961563792

Município de Pato Bragado -Au. Willy Barth, 2885 -Pato Bragado -Paraná -Brasil -Telefone 45-3282-1355
CNPJ: 95.719.472/0001-05
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 15.280.224/0001-71
Certidão n°: 147888873/2018

Expedição; 12/04/2018, às 11:54:11

Validade: 08/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que comercio de carnes e alimentos estrela ltda
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

15 .280.224/0001-71, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição,
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus,br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

i



Ç,odo1os de quoii

COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ: 15.280.224/0001-71 |,e.: 9059066908
RUA FLORIANOPOLIS, 984, CENTRO. PATO BRAGADO/PR
FONE; (45) 3282-1743

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.e 035/2018.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA
EPP, inscrita no CNPJ n.s 15.280.224/0001-71, por intermédio de seu representante legal, o Sr,(a)
GEANCARLO DASSOLER, portador(a) do documento de identidade RG n.s 7.195.173-1 emitido pela
SSP/PR, e do CPF n.^ 035.280.239-10, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer
impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder
Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Ge^carlo Dassoler
7.195.173-1/CPF 035.280.239-10

)cio-proprietário

Pato Bragado, 13 de Abril de 2018.

COMÉRCIO DE CARNES E
alimentos estrela

LTDA-EPP

Rua Florianópolis, 984 -Centro
jj_5.9'ífi-OOQ -Pato Bragado rnj



•nto evpecio^^.

COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ: 15.280.224/0001-71 I.E.; 9059066908
RUA FLORIANÓPOLIS, 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR
FONE: (45) 3282-1743

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr.

Pregão Presencial n.^ 035/2018.

DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7^ DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL

Prezados Senhores:

COMÉRCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP, inscrita no CNPJ
n.e 15.280.224/0001-71, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) GEANCARLO DASSOLER,
portador(a) do documento de identidade RG n.s 7.195.1173-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.s
035.280.239-10, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular perante o Ministério
do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7^, da Constituição
Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário
noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze)
anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

cario Dassoler

.195.173-1/CPF 035.280.239-10

-proprietário

Pato Bragado, 13 de Abril de 2018.

7115.280.224/0001-71
COMÉRCIO DE CARNES E

ALIMENTOS ESTRELA

LTDA-EPP

Rua Florianópolis, 984 - Centro
L85.948-000 -Pato Bragado PR I



COMÉRCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ: 15.280.224/0001-71 I.E.: 9059066908
RUA FLORIANÓPOLiS. 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR
FONE; (45) 3282-1743

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ 035/2018

DECURACÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei
Complementar 123/2006)

A empresa COMÉRCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP, inscrita no CNPJ n^.
15.280.224/0001-71, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.{a.) GEANCARLO DASSOLER,
portador(a) da Carteira de Identidade n^. 7.195.173-1; e do CPF n^. 035.280.239-10. DECLARA, para
fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que
esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3® da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo
32 da Lei Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

/jujrirnfí
Reoyíegal: Geancarlo^assoler
Carfio: Sócio-proprietário

Pato Bragado, 13 de Abril de 2018.

1 ^5.280.224/0001-7r
COMÉRCIO DE CARNES E

alimentos estrela
LTDA-EPP

Rua Fiofíanópoiis, 984 -Cantro
jj5,948-000 -Pato Bragado PRJ



COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ: 15.280.224/0001-71 I.E.: 9059066908
RUA FLORIANÓPOLIS, 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR
FONE: (45) 3282-1743

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.e 035/2018.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA
LICITAR OU CONTRATAR COM AADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP, inscrita no CNPJ n.5 15.280.224/0001-
71, por intermédio de seu representante legal, oSr.(a) GEANCARLO DASSOLER, portador(a) do documento
de identidade RG n.5 7.195.173-1, emitido pela SSP/PR, edo CPF n.? 035.280.239/10, DECLARA, sob penas
da Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública,
em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Hrman
Gean/arlo Dassoler

R9yi95.173-1/CPF035.280.239-10 [.TDA- E-r
só^o-proprietário RoffenópoUs. SSí •Centm||55«-CC0-P^t=Dr3i3do PR

Pato Bragado, 13 de Abril de 2018.

ÍÍ5.280.224í0001-Tj
DMÉBÇIOD^ARNES
aumentos tSrRELA

1THA - rP9

1



'>'0 especio '̂̂

COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ: 15.280.224/0001-71 i.E.: 9059066908
RUA FLORIANÓPOLIS. 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR
FONE: (45) 3282-1743

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente COMÉRCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP, inscrita no CNPJ n.^
15.280.224/0001-71, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) GEANCARLO DASSOLER
portador(a) do documento de identidade RG n.? 7.195.173-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.s
035.280.239/10, participante da Licitação Modalidade Pregão de nS 035/2018, declara sob as penas da
Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores municipais ou
detentores de parentesco consangüineo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até oterceiro grau
com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários.

Pato Bragado, 13 de Abril/le 2018

Dassoler

^7.195.173-1/CPF 035.280.239-10
>ocio-proprietáriQ

M5.280.224/0001.7r
COMÉRCIO DE CARNES E

ALIMENTOS ESTRELA
LTDA-EPP

Rua Florianópolis, 984 - Centro
L85.948-000 -Pato Bragado PRJ
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Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

(Fornecedor- ——

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

Tipo documenlB jCNPJ yj Número documento 15280224000171

Nome Iestrela COMERQO de carnesEalimentos LTDA

Período pubíícsçao rde 01/01/2018

Data de Início Impedimento: de |

Data de Rm Impedimento: de

•HUMfTEM ENCONTRADO!

até 12/04/2018

até !

até



COMÉRCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ: 15.280.224/0001-71 I.E.; 9059066908

RUA FLORIANÓPOLIS, 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR
FONE: (45) 3282-1743

Pato Bragado, 07 de maio de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.9 035/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento de gêneros de alimentação a serem utilizados nas atividades desenvolvidas com pessoas da
Terceira Idade do Município de Pato Bragado - PR, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão
n.2 035/2018, conforme relacionado abaixo:

IT. QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA VIR. UNIT. VIR. GLOBAL

1 80 Kg
Abacaxi, inteiro, firme, maduro, com ausência de

parasitas e fungos.
CEASA 4,38 350,40

2 100 Kg

Açúcar cristal, acondicionado em embalagem de 05
kg, em sacos plásticos transparentes e atóxicos,

limpos, não violados, resistentes, que garantem a
integridade do produto até o momento do consumo.

SANTA ISABEL 12,45 1.245,00

3 120 Kg

Açúcar refinado, acondicionado em embalagem de
05 kg, em sacos plásticos transparentes e atóxicos,

limpos, não violados, resistentes, que garantem a

integridade do produto até o momento do consumo.

AtTO ALEGRE 14,08 1.689,60

4 3 Kg Alho, sem brotos, inteiro, firme. CEASA 18,00 54,00

5 30 Kg
Amendoim vermelho, tipo 1, sem casca, isento de

mofo, de odores estranhos, embalagem de 500g.
GERIBA 20,00 600,00

6 5 Kg
Amido de milho, acondicionado em embalagem de

500g.
HORIZONTE 20,80 104,00

7 70 Kg

Arroz Tipo 1, Parboilizado, isento de mofo, de
odores estranhos e de substâncias nocivas,

acondicionado em embalagem de 05 kg, em sacos

plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não
violados, resistentes, que garantem a integridade do
produto até o momento do consumo.

ATENAS 3,00 210,00

8 3 kg

Aveia em Flocos Finos, isento de impurezas e
umidade, acondicionado em embalagem plástica,

íntegra, atóxica, resistente, vedado hermeticamente
e limpo. Embalagem de 500g

ZAELI 14,00 42,00

9 700 Kg Banana nanica, casca livre de fungos, inteira, madura CEASA 3,34 2.338,00

10 50 Kg
Batatinha, inteira, sem brotos, casca íntegra, sem
fungos, tamanho médio.

CEASA 8,54 427,00

11 25 Pcts

Bolacha Integral, acondicionada em embalagem de

400g, sem presença de gordura vegetal

hidrogenada.

ISABELA 5,38 134,50

12 10 Und
Café em pó, embalagem de 500g, embalado a vácuo
c/ selo ABIC

CABOCLO 10,00 100,00

13 10 Und Café solúvel, embalagem de 200g. NESCAFE 13,10 131,00
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COMÉRCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ; 15.280.224/0001-71 I.E.: 9059066908

RUA FLORIANÓPOLIS, 984, CENTRO. PATO BRAGADO/PR
FONE: (45) 3282-1743

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente COMÉRCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP, inscrita no CNPJ n.e
15.280.224/0001-71, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) GEANCARLO DASSOLER,
portador(a) do documento de identidade RG n.5 7.195.173-1, emitido peta SSP/PR, e do CPF n.e
035.280.239/10, participante da Licitação Modalidade Pregão de n^ 035/2018, declara sob as penas da
Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores municipais ou
detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau
com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou

secretários.

Pato Bragado, 13 de Abril de 2018

Geancarlo Dassoler

RG 7.195.173-1/CPF 035.280.239-10

Sócio-proprietário



COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP

CNPJ: 15.280.224/0001-71 I.E.: 9059066908

RUA FLORIANÓPOLIS, 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR
FONE: (45) 3282-1743

14 200 Kg

Carne de bovino para churrasco, com eliminação dos

excessos de gordura, cartiiagem e aponevroses,
sem escurecimento, manchas esverdeadas e / ou

outras cores estranhas ao produto, firme, não

amolecida, nem pegajosa, acondicionado em
embalagem não atóxica de 2kg, com carimbo do
órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

ABATE DOU RO

NIEDERLE
19,01 3.802,00

15 100 Kg

Carne de bovino, moída, sem gordura, sem
escurecimento, manchas esverdeadas e / ou outras

cores estranhas ao produto, não pegajosa,
acondiclonada em embalagem plástica não atóxica
de 2kg, com carimbo do órgão fiscalizador {SIF ou
SIM).

ABATEDOURO

NIEDERLE
20,82 2.082,00

16 50 Kg

Carne de frango (Peito de frango), sem

escurecimento, manchas esverdeadas e / ou outras

cores estranhas ao produto, firme, não amolecida,
nem pegajosa, acondicionado em embalagem

plástica não atóxica de 2 kg, com carimbo do órgão
fiscalizador (SIF ou SIM).

C0PA6RIL 9,00 450,00

17 20 kg

Carne de frango, (coxa e sobre coxa), sem

escurecimento, manchas esverdeadas e / ou outras

cores estranhas ao produto, firme, não amolecida,
nem pegajosa, acondicionado em embalagem

plástica, atóxica de 2 kg, com carimbo do órgão
fiscalizador (SIF ou SIM).

COPAGRIL 6,25 125,00

18 100 Kg

Carne suína para churrasco, com eliminação dos

excessos de gordura, cartiiagem e aponevroses, sem

escurecimento, manchas esverdeadas e / ou outras
cores estranhas ao produto, firme, não amolecida,
nem pegajosa, acondicionado em embalagem não

atóxica de 2kg, com carimbo do órgão fiscalizador
(SIFou SIM).

ABATEDOURO

NIEDERLE
11,70 1.170,00

19 25 Pcts Carvão para churrasco, embalagem de 07kg COSTA OESTE 17,80 445,00

20 70 Kg
Cebola, inteira, sem brotos, firme, casca íntegra, sem

fungos, tamanho médio.
CEASA 3,20 224,00

21 40 Kg
Cenoura, inteira, firme, casca íntegra, sem fungos,
tamanho médio.

CEASA 2,82 112,80

22 25 Und

Chá de Endro, acondicionadas em saco de

polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado

hermeticamente e limpo, contendo lOg de peso
líquido.

GERIBA 2,32 58,00

23 25 Und

Chá de Erva-Doce, acondicionadas em saco de

polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado

hermeticamente e limpo, contendo lOg de peso
líquido.

GERIBA 2,32 58,00

24 10 Kg
Chocolate em pó, contendo mais de 50% de cacau,
acondicionado em embalagem de Ikg.

DONAJURA 29,40 294,00

25 35 Kg
Chuchu, firme, inteiro, sem brotos, casca íntegra,

sem fungos.
CEASA 3,70 129,50

26 30 Und

Coco ralado, sem açúcar, acondicionadas em saco de
polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado
hermeticamente e limpo, contendo de 100 a 500

gramas de peso líquido.

GERIBA 4,28 128,40
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27 50 Pcts
Copos descartáveis, 300 ml, embalagem com 100
unidade cada pct.

COPOLEV 6,60 330,00

28 50 Und

Creme vegetal, sem sal, sem gordura hidrogenada,
obtido de matéria prima vegetal, enriquecidas com
vitaminas A, D e E, embalagem deSOOg.

BECEL 7,70 385,00

29 3 Kg Doce de leite, embalagem de 400g. MUMU 7,74 23,22

30 6000 Und Embalagem de "cachorro-quente". CÍAPLAST 0,07 420,00

31 500 Und Embalagem de pipoca. PIN 0,07 35,00

32 10 Kg Erva-Mate, embalagem de 1 kg. VERDELANDIA 10,70 107,00

33 200 Kg

Farinha de trigo especial tipo Premium,
acondicionado em embalagem de05kg,

impermeável, limpa, não violada, resistente que
garantem a integridade do produto até o momento
do consumo.

HORIZONTE

PREMIUM
2,70 540,00

34 7 Und
Fermento biológico seco p/pão, em embalagem de
500g.

FERMIX 22,90 160,

35 20 Und Fermento químico, embalagem de 250g. ROYAL 7,55 151,00

36 100 Pcts Guardanapos, pacote c/50 unidade, 30x30cm TU LIPA 3,75 375,00

37 100 Kg
Laranja, inteira, firme, madura, casca lisa, livre de

fungos, tamanho médio.
CEASA 2,80 280,00

38 60 Und
Leite condensado, acondicionado em embalagem

tetra pak de 395g.
MARAJOARA 3,85 231,00

39 100 Lt
Leite desnatado longa vida, embalagem tetra pak de
01 litro.

FRIMESA 2,95 295,00

40 5 Kg
Leite em Pó, integral, acondicionado em embalagem
laminada flexível de 01 kg

CCGL 18,25 91,25

41 100 Lt
Leite Integral longa vida, embalagem tetra pak de 01
litro

FRIMESA 2,98 298,00

42 400 Kg
Maça Fuji, inteira, firme, madura, casca íntegra,
tamanho médio.

CEASA 3,05 1.220,00

43 50 Kg
Mamão formosa, inteiro, firme, maduro, casca

íntegra.
CEASA 5,50 275,00

44 10 Kg Manteiga sem sal BENDER 29,50 295,C

45 44 Und Melado, embalagem de 800g
NATURAL

DO CAMPO
11,40 501,60

46 2 Kg Milho verde em conserva, embalagem de 2 kg QUERO 8,90 17,80

47 5 Kg Nata, pasteurizada, embalagem de 200g LORENZO 22,95 114,75

48 40 Pcts

Noz Moscada, embalagem com 02 unidades,
acondicionadas em saco de polietileno, íntegro,

atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo
GERIBA 3,55 142,00

49 150 Und

Óleo vegetal canola, refinado, obtido de matéria
prima vegetal, isento de substâncias transgênicas à
sua composição. Aspecto límpido e isento de

impurezas, cor e odor característicos, embalagem
PETde900 ml

SUAVIT 6,75 1.012,50

50 0,5 KG

Orégano, desidratado, isenta de impurezas e
umidade, acondicionadas em saco de polietileno,

íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente
e limpo, contendo de 10 a 100 gramas de peso

líquido

GERIBA 56,95 28,48

51 180 Dz
Ovos de galinha, casca porosa, sem trinca,

embalagem de 01 dúzia, íntegro, sem manchas ou
OVOS VIDA 5,60 1.008,00
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sujidades, tamanho uniforme

52 200 Kg

Pão de forma 80% integral, fatiado, contendo 2g de
fibras na porção de SOg, acondicionado em
embalagem plástica não atóxica de 670g

CAFEHAUS

VITORIA
12,40 2.480,00

53 200 Kg

Pão francês 80% integral, 50g a unidade, contendo

2g de fibras por unidade, acondicionado em

embalagem plástica transparente

CAFEHAUS

VITORIA
10,70 2.140,00

54 20 Pcts
Papel toalha, 22 x 20 cm, embalagem com 02
unidades (rolo)

STYLUS 4,22 84,40

55 10 Und Pepino em conserva, embalagem de 2 kg ANGA 23,90 239,00

56 30 Und Pêssego em metade e em calda, embalagem de 425g DIVINA MESA 7,65 229,50

57 40 Kg Pinhão CEASA 9,35 374,00

58 15 Kg
Pipoca, tipo 1, acondicionada em embalagem de
500g

GERIBA 4,55 68,25

59 50 Kg

Polpa de fruta, 100% natural, congelada, sem adição
de conservantes, diversos sabores, acondicionada

em embalagem transparente e atóxica, não violada,

resistente, que garante a integridade do produto até
0 momento do consumo, de 01 kg

MERCOPOLPA 23,50 1.175,00

60 30 KG

Polvilho Azedo, acondicionado em embalagem de
500g, impermeável, limpa, não violada, resistente
que garantem a integridade do produto até o
momento do consumo

PRATA 7,95 238,50

61 80 Kg

Presunto magro, sem capa de gordura, fatiado,

firme, não pegajoso, sem manchas, embalado em
saco plástico transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garantem a integridade do

produto até o momento do consumo

FRIMESA 22,60 1.808,00

62 30 Kg

Presunto magro, sem capa de gordura, firme, não

pegajoso, sem manchas e não fatiado, em peça,

embalado a vácuo em saco plástico transparente e
atóxico, limpo, não violado, resistente, que
garantem a integridade do produto até o momento

do consumo.

FRIMESA 22,00 660,00

63 25 kg

Proteína Texturizada de Soja, obtida a partir de

grãos de soja limpos e submetidos a processo
tecnológico adequado, deve apresentar cor, odor e
sabor característico, deve estar livre de sujidades,

parasitas e larvas. Embalagem: deve estar
acondicionada em sacos plásticos bem vedados, com
peso líquido de 500g

JASMINE 15,20 380,00

64 100 Kg

Queijo mussarela fatiado, sem crosta e oleaduras,
cor branca a amarela, consistência semi-dura e

suave, embalado em saco plástico transparente e
atóxico, limpo, não violado, resistente, que

garantem a integridade do produto até o momento
do consumo.

CATARATAS 20,00 2.000,00

65 25 Kg

Queijo ricota, embalado em saco plástico

transparente e atóxico, limpo, não violado,

resistente, que garantem a integridade do produto

até 0 momento do consumo.

DOM PEDRO 14,80 370,00

66 50 Kg Repolho verde, firme e inteiro. CEASA 2,85 142,50
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67 15 Kg

Sal iodado, acondicionado em embalagem de 01l<g,

em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garante a integridade do
produto até o momento do consumo.

UNIÃO 1,75 26,25

68 10 Kg
Sal temperado sem pimenta, acondicionado em

embalagem de 01 kg.
ZAELI 9,90 99,00

69 100 Kg
Tomate, inteiro, firme, sem sujidade, pele lisa, livre

de fungos, tamanho médio.
CEASA 4,75 475,00

70 10 Und

Vinagre de álcool, embalagem de 05 It.,

acondicionado em frasco de polietileno, íntegro,
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo.

CHEMIM 14,90 149,00

71 6 Und

Xarope artificial (framboesa/groselha), embalagem
de 01 It, acondicionado em frasco de polietileno,

íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente
e limpo.

CELLI 6,75 40,50

VALOR GLOBALDA PROPOSTA R$ 38.000,

O valor global da proposta é de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais).
Prazo de entrega: 02 dias após solicitação formal.
Prazo de validade da proposta: 60 dias.
Dados Bancários:

Banco: SICREDI

Agencia: 0715

Conta: 36656-0

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.
Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnic^"'
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integr
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Geancarlo Dassoler
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Estado do Paraná

ATA N.9 085/2018

PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL N^ 035/2018
Ata da sessão para abertura do envelope contendo a habilitação, em atendimento ao Edital

de Licitação - Pregão, na forma Presencial RP n? 035/2018, que tem como objeto a
Contratação de empresa para fornecimento de gêneros de alimentação a serem utilizadas
nas atividades desenvolvidas com pessoas da Terceira Idade do Município de Pato Bragado
-PR.

Aos sete dias do mês de maio de dois mil e dezoito a Pregoeira substituta e os membros da

equipe de apoio reuniram-se para abertura do envelope n^ 02 (documentação) da licitante
COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA - EPP classificada como vencedora

referente ao Pregão Presencial n^ 035/2018 o qual tem como objeto Contratação de
empresa para fornecimento de gêneros de alimentação a serem utilizadas nas atividades
desenvolvidas com pessoas da Terceira Idade do Município de Pato Bragado - PR, a licitante

apresentou todos os documentos solicitados no Edital Convocatório, sendo assim declarada
habilitada desta forma. Com a proposta válida e documentos de habilitação apresentados
em conformidade com o solicitado no edital a PREGOEIRA CLASSIFICA E ADJUDICA o Objeto

desta Licitação a empresa COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA - EPP pelo

valor global de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais). Nada mais havendo a tratar, encerrou-
se a sessão pública às 09h20min e lavrou-se a presente ata, cuja ata vai assinada pelos
membros da comissão e representante da proponente presente.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Vâ Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE POIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL N^ 035/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros de alimentação a serem
utilizadas nas atividades desenvolvidas com pessoas da Terceira Idade do Município de
Pato Bragado - PR.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL N.s
035/2018, que é o Menor PREÇO GLOBAL, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio apresenta
as propostas de Preços apresentadas pelas empresas abaixo relacionadas:

EMPRESA VENCEDORA: COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA - EPP

VALOR GLOBAL: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais).

Como as de menores preços para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que estas proponentes
atenderam todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 07 de maio de 2018.

MARGO BEATRiySEIBERT
Pregoeira Substituta

Av. Willy Baríh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL

Processo Licítatório, Modalidade Pregão Presencial n.^ 035/2018.
Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão

Presencial, tipo "menor preço global" o qual tem por a aquisição de gêneros alimentícios a serem
utilizadas nas atividades desenvolvidas pelo projeto Rejuvenescer, conforme termo de
referência.

Como estabelecido no art. 4^, inciso I da Lei n^ 10.520, de 17107/2002, a convocação

das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local (Jornal O
Presente n^ 4499], fls. 42, no dia 30/03/2018, no Diário Eletrônico Municipal n^ 1377 de

29/03/2018, fls. 01, no TCE de 29/03/2018, ficando definida a data de 13 de abril de 2018 as
08h20 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as

propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício

mínimo de 8 dias úteis entre as datas de publicação e da reunião, bem como cumprido o disposto
na Recomendação Administrativa n-037/2009 do TCE/PR que exige em seu art. 2^, inciso 1que a

publicação ocorra com antecedência mínima, de 7 (sete) dias úteis.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,
pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Não houve impugnações ou pedidos de esclarecimento quanto aos termos do edital.

Analisando a Ata 060/2018 depreendemos que: No dia, hora e local previamente
designado, identificou-se que três empresas apresentaram envelopes para concorrer ao certame,
estando devidamente credenciadas, conforme anotado em ata. A atuação empresarial desta é
condizente com o objeto que se pretende adquirir, tendo apresentado todos os documentos
exigidos. Durante a sessão uma das empresas questionou dois produtos cotados por outra
empresa, por não atender aos requisitos do edital, em decorrência de um deles uma das
empresas restou desclassificada.

Houve interposição de recurso, que foi devidamente processado e julgado sagrando-
se ao final como vencedora a empresa COMÉRCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA -
EPP.

Pelo conteúdo dos documentos analisados não houve ilegalidade no procedimento.
Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a matéria,

do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório de Julgamento.

Este é oparecer, que fica sob censura d[outro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 09 de maio de

Proci^aaora Municipal
Portaria de nomeação n- 320 de 09/09/2014

Av. Wüly Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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B Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.^ 035/2018

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros de alimentação a serem
utilizadas nas atividades desenvolvidas com pessoas da Terceira Idade do Município de
Pato Bragado - PR.

Concluído todo o processo da Licitação, modalidade Pregão Presencial n.s 035/2018, que
tem como objeto a Contratação de empresa para fornecimento de gêneros de alimentação
a serem utilizadas nas atividades desenvolvidas com pessoas da Terceira Idade do
Município de Pato Bragado - PR, ADJUDICO a execução do objeto deste Certame, à
empresa abaixo relacionada para fornecimento dos lanches previstos no objeto da
Licitação, ficando as mesmas convocadas para assinatura dos respectivos contratos
administrativos.

EMPRESA VENCEDORA: COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA - EPP.

VALOR GLOBAL: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais).

Pato Bragado - PR, em 10 de maio de 2018.

MARGO BEATRIS S^IBERT
Pregoeira Substituta

Av. Wiily Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 • CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N^ 035/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros de alimentação a serem
utilizadas nas atividades desenvolvidas com pessoas da Terceira Idade do Município de
Pato Bragado-PR.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da
Pregoeira e autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para
efetivar a contratação da(s) empresa(s) abaixo relacionadas:

EMPRESA VENCEDORA: COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA - EPP.

VALOR GLOBAL: RS 38.000,00 (trinta e oito mil reais).

como a(s) de menor(es) preço(s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos
do Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório:

Pato Bragado - PR, em 10 de maio de 2018.

LEOMAR ROHDI

PREFEITO DO MUNCIPIO

^üBliCAÍD NO DIÁRIO OFICIAL

'0.'^' Ifí FL.

Visto

fliClADO NO DIÁRIO OFICIM.—

Visto
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